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SUMÁRIO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 096/2018

o PRocURAdoR-GERAL do EstAdo, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei complementar Estadual nº 20, de 17 de junho 
de 1999 e suas alterações, bem como com fulcro no §1º do art. 51, da 
constituição do Estado do tocantins, c/c os termos da Portaria conjunta 
sEcA/sEfAZ nº 13/2018, de 27 de agosto de 2018,

REsoLVE:

Art. 1º constituir a comissão interna com a finalidade de 
proceder a operacionalização do inventário Anual de Patrimônio/2018 
dos bem desta Procuradoria;

Art. 2º Designar os servidores Abaixo identificados, para, sob a 
Presidência do primeiro, comporem a comissão:

i - fabiony Gonçalves Moreira - cPf 004.383.571-67;

ii - Justiniano Gome Monteiro - cPf 095.385.501-56;

iii - célio suarte Passos - cPf 546.709.931-00;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, .

GAbinEtE do PRocURAdoR-GERAL do EstAdo, em 
Palmas, no 1º dia do mês de outubro de 2018.

niVAiR ViEiRA boRGEs
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.218/2018/GASEC, DE 25 DE SETEMbRO DE 2018.

constitui comissão e designa membros para 
realização do inventário Anual de Patrimônio dos 
bens da secretaria da Administração e suas Unidades 
Administrativas.

o sUbsEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, no uso de 
suas atribuições e consoante o dispositivo no art. 42, §1º, inciso iV, da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.415 - dsG, de 20 de 
agosto de 2018, combinado com o disposto no item 11.3 da instrução 
normativa Geral nº 04/02-00 - sEcAd, de 03 de dezembro de 1998,

REsoLVE:

Art. 1º constituir coMissÃo para proceder à operacionalização 
do inventário Anual de Patrimônio dos bens da secretaria da Administração 
e suas Unidades Administrativas, com vistas a subsidiar o balanço Geral 
do Estado, referente ao exercício do ano de 2018.

Art. 2º designar os servidores Ademar silva da câmara 
neto, matrícula nº 11561637-1, Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo, Jhonatas stayner Marcelino e silva, matrícula nº 11169206-1,  
Assistente Administrativo, Maquerra Magri Moreira, matrícula nº 123186-3,  
Agente de cadastro e informação, todos lotados na secretaria da 
Administração, para sob a presidência do primeiro, realizarem o inventário 
de que trata o art. 1º desta Portaria, observados os prazos estabelecidos 
na Portaria conjunta sEcAd/sEfAZ nº 13, de 27 de agosto de 2018.

Art. 3º designar, respectivamente, como membros suplentes, 
com atribuições de substituir os titulares em seus afastamentos, 
impedimentos ou férias, os servidores dheymes fernando Rodrigues 
de souza, matrícula nº 11161795-1, Auxiliar Administrativo, Luzanete da 
silva e brito, matrícula nº 861720-1, Auxiliar Administrativo, e Marília de 
sousa Moreira baroni, matrícula nº 882218-1, Assistente Administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário da Administração

PORTARIA Nº 1.234, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA AdMinistRAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de segurança nº 0024083-63.2017.827.0000, que tramita no Pleno do 
tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º concEdER evolução funcional horizontal e vertical 
aos servidores públicos, abaixo especificados, integrantes do Quadro da 
Polícia civil do Estado do tocantins, posicionando-os nas correspondentes 
referências/padrões, constantes do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir 
das datas de preenchimento dos requisitos legais especificadas nos itens 
i e ii desta Portaria, a ser implementada em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação eletrônica de 17/08/2018.

i - EVoLUÇÃo fUncionAL HoRiZontAL

oRdEM nÚMERo 
fUncionAL VÍncULo noME cPf REfERÊnciA 

AtUAL

dAtA dE 
PREEncHiMEnto 
dE REQUisitos

1 991779 1 cLEibER dAMAcEno nEiVA 877.488.861-72 G 01/01/2016

2 458688 2 MARiA dE JEsUs sAntos 
bARRos 364.675.291-20 J 25/06/2014
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ii - EVoLUÇÃo fUncionAL VERticAL

oRdEM nÚMERo 
fUncionAL VÍncULo noME cPf cLAssE/

PAdRÃo AtUAL

dAtA dE 
PREEncHiMEnto 
dE REQUisitos

1 469972 2 AdoniAs RibEiRo ALVEs 374.381.663-68 3ª 01/10/2016

2 167931 1 cARLos RodRiGUEs 
dA siLVA 084.318.251-20 PAdRÃo ii 02/05/2014

3 991779 1 cLEibER dAMAcEno nEiVA 877.488.861-72 cE 01/01/2017

4 1025376 2 dAVid dE PAULA JUnioR 909.633.341-15 3ª 01/10/2016

5 551871 3 diVAniA boRGEs dA siLVA 
nUnEs 440.849.351-15 3ª 01/10/2016

6 1081691 1 fRAnK costA MEndEs 980.217.021-68 3ª 01/10/2016

7 537102 2 GiLMAR PEREiRA GAMA 430.839.191-15 PAdRÃo iii 02/03/2014

8 339511 2 JoÃo cARLos nEME 
MURAdAs 269.261.918-83 3ª 01/10/2016

9 957048 4 LEonoR MoURÃo ARAÚJo 
Rios 845.605.411-91 3ª 01/10/2016

10 1189026 2 MYREiA siQUEiRA dA siLVA 486.666.882-20 2ª 10/06/2013

11 1189026 2 MYREiA siQUEiRA dA siLVA 486.666.882-20 3ª 10/06/2016

12 646274 1 RosAnGELA RodRiGUEs dE 
soUZA sAntos 530.701.601-82 3ª 01/10/2016

13 1063537 1 sAntHiAGo ARAÚJo 
QUEiRoZ dE oLiVEiRA 955.118.651-68 3ª 01/10/2016

14 643674 1 tHiAGo dE ALMEidA fELLER 529.019.202-68 3ª 01/10/2016

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 28 dias do mês de setembro de 2018.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 1.235, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA AdMinistRAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0020014-51.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º concEdER somente para efeitos funcionais, evolução 
funcional horizontal para a referência “i”, constante do Anexo ii da Lei 
2.314/2010, a partir de 1º/04/2018, ao servidor público cLAUdEMiR LUiZ 
fERREiRA, número funcional 330192-1, delegado de Polícia civil, cPf 
nº 261.976.148-47, integrante do Quadro Próprio de delegados de Polícia 
civil do Estado do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 28 dias do mês de setembro de 2018.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 1.236, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA AdMinistRAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0018687-71.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º concEdER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público Antonio RicARdo cERVAti, número funcional 
325780-1, Escrivão de Polícia, cPf nº 258.139.768-33, integrante do 
Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
17/09/2018.

i - Progressão Horizontal para a Referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 26/02/2017;

ii - Progressão Vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 26/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 28 dias do mês de setembro de 2018.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 1.238, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA AdMinistRAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0020576-60.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º concEdER evolução funcional horizontal para a 
referência “J”, constante do Anexo ii da Lei 1.545/2004, a partir de 
19/06/2016, ao servidor público EVERton bEnMUYAL dA costA, 
número funcional 515477/1, Agente de Polícia, cPf nº 410.087.742-
00, integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
recebida em 24/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 28 dias do mês de setembro de 2018.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 1.239, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA AdMinistRAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de segurança nº 0020158-25.2018.827.0000, que tramita no 
Pleno do tribunal de Justiça do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º concEdER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, WEndER fAbio bEZERRA MontELo, número 
funcional 1208381/1, Agente de Polícia, cPf nº 772.064.101-97, 
integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
recebida em 17/09/2018.

i - Progressão Horizontal para a Referência “d”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 05/06/2017;

ii - Progressão Vertical para a “3ª classe”, constante do Anexo 
ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 05/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 28 dias do mês de setembro de 2018.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 1.245/2018/GASEC, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA AdMinistRAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, QUARtA-fEiRA, 03 dE oUtUbRo dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.211 3

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMoVER, a pedido, para a secretaria da segurança Pública,

HAndRA GoMEs coRREA, Assistente Administrativo, número funcional 
11139510/1, cPf 039.222.931-58, oriunda da secretaria da saúde.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado da Administração - Respondendo

ATO DECLARATÓRIO Nº 414, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUbsEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e o Ato nº 1.415 - dsG, de 20 de agosto de 2018, resolve:

dEcLARAR EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na secretaria do desenvolvimento da Agricultura e 
Pecuária.

oRd nº fUncionAL cPf noME fUnÇÃo nº
PRocEsso A PARtiR

01 11512245/3 021.130.951-65 RosAniLdA 
costA dE soUsA

AUXiLiAR dE 
sERViÇos GERAis 2018/23000/003282 20/07/2018

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 415, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUbsEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e o Ato nº 1.415 - dsG, de 20 de agosto de 2018, resolve:

dEcLARAR EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, lotado na secretaria da fazenda e Planejamento.

oRd nº 
fUncionAL cPf noME fUnÇÃo nº

PRocEsso A PARtiR

01 11559543/1 456.164.696-53 EdGARd MoRAis 
JUnioR

AnAListA dE PRoJEtos 
E obRAs ciVis E 

ARQUitEtÔnicAs
2018/23000/003270 03/09/2018

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 420, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUbsEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e o Ato nº 1.415 - dsG, de 20 de agosto de 2018, resolve:

dEcLARAR EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na secretaria da saúde.

oRd nº fUncionAL cPf noME fUnÇÃo nº
PRocEsso A PARtiR

01 1239783/4 965.638.691-49 PRiciLA fERnAndA 
HEndGEs EnfERMEiRo 2018/23000/003299 31/08/2018

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 422, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUbsEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e o Ato nº 1.415 - dsG, de 20 de agosto de 2018, resolve:

dEcLARAR EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na secretaria da Administração.

oRd nº 
fUncionAL cPf noME fUnÇÃo nº

PRocEsso A PARtiR

01 11585790/1 831.014.541-15 AntoniA noLEto dA fonsEcA EnfERMEiRo 2018/23000/003283 05/04/2018

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.204/2018

PRocEsso nº: 2018/17010/000991
intEREssAdo(A): ELAnio MoREiRA dAntAs
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: técnico Agropecuário
nÚMERo fUncionAL: 977515/3
cPf: 863.065.531-34
ÓRGÃo: secretaria de cidadania e Justiça
LotAÇÃo: diretoria de Política e Projetos de Educação do sistema 
Prisional
MUnicÍPio: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Elanio Moreira dantas, nos 
termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnÇA 
PARA tRAtAR dE intEREssEs PARticULAREs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 14.09.2018 a 13.09.2021.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.205/2018

PRocEsso nº: 2018/30550/005371
intEREssAdo(A): KHARitA MAGALHÃEs WAndERLEY
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Enfermeiro
nÚMERo fUncionAL: 1213393/4
cPf: 814.458.061-34
ÓRGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: diretoria de Vigilância sanitária
MUnicÍPio: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Kharita Magalhães Wanderley, 
nos termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnÇA 
PARA tRAtAR dE intEREssEs PARticULAREs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 1º.09.2018 a 31.08.2021.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 5.206/2018

PRocEsso nº: 2018/27000/007317
intEREssAdo(A): MARiA dA consoLAÇÃo dE soUsA LiRA
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Professor da Educação básica
nÚMERo fUncionAL: 481443/2
cPf: 382.474.611-53
ÓRGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual francisco Máximo de souza
MUnicÍPio: Araguaína
REGionAL: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que 
consta do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Maria da consolação 
de sousa Lira, nos termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, LicEnÇA PARA tRAtAR dE intEREssEs PARticULAREs, 
sem remuneração, pelo prazo de 04 (quatro) meses, no período de 
05.10.2018 a 04.02.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.207/2018

PRocEsso nº: 2018/27000/007561
intEREssAdo(A): soLAnJE tAVAREs dE cARVALHo
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Professor da Educação básica
nÚMERo fUncionAL: 655950/2
cPf: 538.630.971-49
ÓRGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio sagrado coração de Jesus - convênio
MUnicÍPio: Porto nacional
REGionAL: Porto nacional

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) solanje tavares de carvalho, 
nos termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnÇA 
PARA tRAtAR dE intEREssEs PARticULAREs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 08.10.2018 a 07.10.2021.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das ‘contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.208/2018

PRocEsso nº: 2018/37000/000206
intEREssAdo(A): AndREssA dE AQUino PEREiRA ALEn
AssUnto: interrupção de Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Assistente Administrativo
nÚMERo fUncionAL: 11174579/1
cPf: 006.974.791-10
ÓRGÃo: secretaria das cidades e infraestrutura
MUnicÍPio: Palmas

tendo em vista a Portaria cci nº 1.177 - css, de 30 de agosto 
de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.188, de 30 de agosto de 2018, 
que cedeu a servidora em referência ao Poder Legislativo do Estado 
do tocantins, com ônus para o requisitante, considerando o disposto 
no §1º, do art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo 
intERRoMPER, a partir de 1º de setembro de 2018, o restante da Licença 
para tratar de interesses Particulares, concedida à servidora Andressa 
de Aquino Pereira Alen, por meio do despacho nº 1.250, de 14 de março 
de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.829, de 20 de março de 2017.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.209/2018

PRocEsso nº: 2018/40310/000310
intEREssAdo(A): fAbiAnA dE soUZA PEREiRA
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Geólogo
nÚMERo fUncionAL: 11222778/1
cPf: 699.009.491-53
ÓRGÃo: instituto natureza do tocantins
LotAÇÃo: Gerência de Análise e Licenciamento Ambiental
MUnicÍPio: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) fabiana de souza Pereira, nos 
termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnÇA 
PARA tRAtAR dE intEREssEs PARticULAREs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 21.08.2018 a 20.08.2021.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 5.210/2018

PRocEsso nº: 2018/19010/000174
intEREssAdo(A): sAULLo MARtins MoURA
AssUnto: Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Assistente Administrativo
nÚMERo fUncionAL: 1282778/1
cPf: 029.237.381-36
ÓRGÃo: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, 
turismo e cultura
LotAÇÃo: diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico
MUnicÍPio: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) saullo Martins Moura, nos 
termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LicEnÇA 
PARA tRAtAR dE intEREssEs PARticULAREs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 17.09.2018 a 16.09.2021.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.211/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/27000/007844
intEREssAdA: MARiA dA cRUZ soAREs soUsA AMÉRico
AssUnto: contagem em dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cARGo: Professor normalista
nÚMERo fUncionAL: 401873/1
cPf: 320.788.621-34
ÓRGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual novo Horizonte
MUnicÍPio: Rio sono
REGionAL: Palmas

com base na informação funcional fornecida pela diretoria de 
Gestão de Pessoal, da superintendência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas, desta Pasta,  indEfiRo a pretensão do(a) servidor(a) Maria 
da cruz soares de sousa Américo,  em vista de ter completado o período 
aquisitivo, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de efetivo exercício, após 
a data de edição da Emenda constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, com base no que consta do art. 73, inciso ii, da Lei nº 1.614,  
de 04 de outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso i, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, que assegurou o direito de contagem em dobro de 
Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada desde que cumpridos os 
requisitos para o gozo até 16 de dezembro de 1998.

A servidora terá direito a usufruir de Licença-Prêmio em data 
oportuna, considerando o preenchimento dos requisitos até 12 de fevereiro 
de 1999, nos termos do art. 212, retrocitado.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.212/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/27000/007563
intEREssAdo(A): cLEidE tEiXEiRA diAs
AssUnto: contagem em dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cARGo: Professor normalista
nÚMERo fUncionAL: 550740/1
cPf: 440.021.061-87
ÓRGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Gerência de convênios e contratos
MUnicÍPio: Palmas
REGionAL: Palmas

Acolhendo a informação funcional da diretor ia de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, 
resolvo concEdER ao(à) servidor(a) cleide teixeira dias contAGEM 
EM dobRo dE LicEnÇA-PRÊMio PoR AssidUidAdE, nÃo GoZAdA, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio, compreendido no período aquisitivo 
de 1º.02.1990 a 31.01.1995, em conformidade com o art. 80 da Lei nº 
351, de 13 de janeiro de 1992, c/c o art. 212, inciso i, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício após a data de edição 
da Emenda constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.213/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/33000/000248
intEREssAdo(A): iGo dos sAntos nAsciMEnto
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de interesses Particulares
cARGo: Auxiliar Administrativo
nÚMERo fUncionAL: 1005650/1
cPf: 888.581.971-00
ÓRGÃo: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
LotAÇÃo: Gabinete do secretário
MUnicÍPio: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRoRRoGAR a 
Licença para tratar de interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
igo dos santos nascimento, por meio do despacho nº 2.884, de 03 de 
junho de 2015, publicado no Diário Oficial nº 4.391, de 11 de junho de 
2015, por mais 03 (três) ano(s), compreendido no período de 25.05.2018 
a 24.05.2021.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5.215/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/17010/000944
intEREssAdo(A): JosÉ niLton MiRAndA
AssUnto: Afastamento para Participar de curso de formação
cARGo: Assistente Administrativo
nÚMERo fUncionAL: 11179791/1
cPf: 895.828.371-87
ÓRGÃo: secretaria de cidadania e Justiça
LotAÇÃo: núcleo Regional de Atendimento ii
MUnicÍPio: Gurupi
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com base na Portaria/sEciJU/to nº 677, de 06 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.194, de 10 de setembro de 
2018, que alterou, para 2019, o cronograma para a realização do curso 
de formação do Grupo da defesa social e segurança Penitenciária, do 
Quadro-Geral do Poder Executivo, resolvo toRnAR sEM EfEito o 
despacho nº 4.476, de 12 de setembro de 2018, publicado no diário 
Oficial nº 5.201, de 19 de setembro de 2018, que concedeu ao servidor 
José nilton Miranda Afastamento para Participar de curso de formação, 
no período de 25.09.2018 a 27.10.2018.

considerando o lapso de tempo que ainda decorrerá até o novo 
período estabelecido, caberá ao servidor providenciar nova solicitação 
do afastamento, com antecedência de 30 (trinta) dias anteriores ao início 
do curso.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 28 
de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

EXTRATOS DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao (à) requerente Remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sERVidoR MAtRÍcULA cARGo PRocEsso PERÍodo

01 ALEssAndRA dE soUsA 
sAntos 877892-3 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2018/27000/003907 12.09.2018 a 
10.03.2019

02 ALEX tEiXEiRA ARAUJo 973716-2 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 
bÁsicA 2010/2700/001323 26.08.2018 a 

21.02.2019

03 Antonio PEREiRA  bARbosA       743073-1 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 
bÁsicA 2014/27000/011890 15.09.2018 a 

13.03.2019

04 cicERo nEiVA dA siLVA 
AMoRiM 386525-1 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2018/23000/003276 19.09.2018 a 
17.03.2019

05 Edson PEREiRA dos sAntos 286063-3 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 
bÁsicA 2010/2700/001641 25.09.2018 a 

23.03.2019

06 EMMAnUEL PAULo 
stREitHoRst JUnioR 947237-2 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2014/27000/001995 31.05.2018 a 
26.11.2018

07 EVA AiREs sAntAnA 459243-1 PRofEssoR noRMAListA 2008/2700/000213 11.09.2018 a 
09.12.2018

08 GEU cERQUEiRA MARAnHAo 697518-4 insPEtoR dE REcURsos 
nAtURAis 2014/27000/006987 07.09.2018 a 

04.01.2019

09 GEU cERQUEiRA MARAnHAo 697518-7 insPEtoR dE REcURsos 
nAtURAis 2014/27000/006987 07.09.2018 a 

04.01.2019

10 GLoRiA MARiA dE cERQUEiRA 
sALEs MARtins       765299-4 AUXiLiAR dE sERViÇos GERAis 2018/23000/000729 28.08.2018 a 

25.12.2018

11 iARA nUnEs dA MotA 666844-1 PRofEssoR noRMAListA 2011/2700/002084 15.09.2018 a 
13.03.2019

12 JUVEniLdE MEndEs RibEiRo 
GoMEs 441901-2 PRofEssoR noRMAListA 2008/2700/000990 30.08.2018 a 

25.02.2019

13 LEniA MERciA VAZ dE LiMA 
LAGAREs 676266-3 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2017/27000/012221 06.09.2018 a 
04.03.2019

14 LUciEnE nAsciMEnto cUbo 643777-1 PRofEssoR noRMAListA 2014/27000/005590 29.09.2018 a 
26.01.2019

15 LUsinEtE cERQUEiRA sERPA 760265-3 AUXiLiAR dE sERViÇos GERAis 2017/23000/002504 14.09.2018 a 
12.11.2018

16 MARiA AntoniA PEREiRA 
dA siLVA 773351-1 PRofEssoR noRMAListA 2009/2700/002000 13.09.2018 a 

11.03.2019

17 MARiA EdiLEUZA RibEiRo 
nUnEs 489934-3 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2016/27000/008091 05.09.2018 a 
03.03.2019

18 MARiA JosE dE oLiVEiRA 
EsPindoLA 583094-2 PRofEssoR noRMAListA 2011/2700/002850 30.09.2018 a 

28.12.2018

19 MARiA LoURdEs MoRAEs 
PREto 728126-1 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2012/2700/001362 02.09.2018 a 
28.02.2019

20 MARiA sAntAnA soAREs 
cARVALHo dA cRUZ 402737-2 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2018/27000/003399 16.09.2018 a 
14.03.2019

21 oLindA AMARAL dos sAntos 535919-3 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 
bÁsicA 2017/23000/003794 11.07.2018 a 

06.01.2019

22 oZEAs MARio Lins dA siLVA 467045-2 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 
bÁsicA 2018/23000/002542 06.09.2018 a 

04.03.2019

23 RAiMUndA ELEidE coRREiA 
dE cARVALHo 507195-2 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2017/27000/013557 21.09.2018 a 
19.03.2019

24 RodRiGo PAGAnELLA 
siVEiRA 1213709-1 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2018/23000/001360 08.09.2018 a 
06.03.2019

25 RosiLdA RodRiGUEs dA 
siLVA oLiVEiRA 374080-2 PRofEssoR noRMAListA 2014/27000/009763 05.08.2018 a 

31.01.2019

26 RosiMEiRE PEssoA dA siLVA 483816-1 PRofEssoR noRMAListA 2015/23000/001993 03.09.2018 a 
01.03.2019

27 sAndRA cRYstinA cHAGAs 
fonsEcA 1211382-1 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2016/23000/002649 27.08.2018 a 
24.11.2018

28 sAndRA MARA cAVALcAntE 
JAtobA 610190-7 PRofEssoR dA EdUcAÇÃo 

bÁsicA 2018/27000/002208 26.08.2018 a 
21.02.2019

29 sinARiA RodRiGUEs 
GUiMARAEs MARtins 526578-2 PRofEssoR noRMAListA 2016/23000/001013 10.09.2018 a 

08.03.2019

Palmas, 27 de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 5.138/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/30550/004377
intEREssAdo(A): iEdA MARtins AMbRoZio dUARtE
AssUnto: indeferimento de Remanejamento de função
cARGo: Professor da Educação básica
MAtRÍcULA nº: 668350/7
cPf: 556.217.081-72
ÓRGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: col Est sonho de Libertade
MUnicÍPio: ARAGUAÍnA

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 79, de 19 de setembro de 2018, 
indEfiRo a solicitação de Remanejamento de função previsto no art. 24 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

GAbinEtE do sEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, em 
Palmas, 25 de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 5.139/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/30550/004377
intEREssAdo(A): iEdA MARtins AMbRoZio dUARtE
AssUnto: indeferimento de Remanejamento de função
cARGo: técnico em Enfermagem
MAtRÍcULA nº:  668350/3
cPf: 556.217.081-72
ÓRGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital de Referência de Araguaína
MUnicÍPio: ARAGUAÍnA

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 80, de 19 de setembro de 2018, 
indEfiRo a solicitação de Remanejamento de função previsto no art. 24, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

GAbinEtE do sEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, em 
Palmas, 25 de setembro de 2018

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 5.140/2018/GASEC

PRocEsso nº: 2018/27000/007598
intEREssAdo(A): RAQUEL siLVA bARbosA AndRAdE
AssUnto: indeferimento de Remanejamento de função
cARGo: Professor da Educação básica
MAtRÍcULA nº: 1216830/1
cPf: 833.473.641.04
ÓRGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: col Est Jorge Amado
MUnicÍPio: ARAGUAÍnA

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 83, de 21 de setembro de 2018, 
indEfiRo a solicitação de Remanejamento de função previsto no art. 24 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que de acordo com o atestado médico apresentado, 
o quadro de saúde atual não justifica o referido benefício, todavia havendo 
limitações em sua capacidade física e/ou mental para o exercício das 
funções inerentes ao cargo que ora ocupa, o(a) mesmo(a) deverá solicitar 
licença médica para tratamento de saúde, com base no art. 24 da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007.

GAbinEtE do sEcREtÁRio dA AdMinistRAÇÃo, em 
Palmas, aos 25 de setembro de 2018.

Edson cAbRAL dE oLiVEiRA
subsecretário de Estado da Administração
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JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Agência tocantinense de saneamento

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 477592/1 fRAnciscA fEiRE 
fonsEcA RocHA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
29/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Agência tocantinense de transportes e obras

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 304697/1   cEZAR ALMEidA 
bAtistA Engenheiro civil Licença para tratamento 

de saúde
17/09/2018 a 
01/10/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 876838/4 KAtiA APAREcidA siLVA inspetor de defesa 
Agropecuária

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

17/09/2018 a 
15/11/2018

2 436565/1 LiLiAn PEREiRA 
sAntAnA WoLnEY

operador de 
Microcomputador

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

20/09/2018 a 
04/10/2018

3 1177257/3 MARiA JosE RibEiRo 
AMoRiM Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
24/09/2018

4 481169/1
MARiA LUciA GoMEs 

nAsciMEnto dE 
fREitAs

Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

08/07/2018 a 
15/09/2018

5 866018/1 MARiJAn PinHEiRo 
PoRtiLHo Pinto Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
29/08/2018 a 
12/09/2018

6 315490/1 tEREsinHA dE LisiEUX 
cAstRo sAntos Médico Veterinário Licença para tratamento 

de saúde
27/08/2018 a 
25/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: banco do Empreendedor

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 326954/2 cAnUtA MARtins 
costA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
10/09/2018 a 
09/10/2018

2 1261185/3 dAniELLY siQUEiRA dE 
ALMEidA Assessor Especial V A Gestante - inss 23/08/2018 a 

18/02/2019

3 1004450/4
sHEiLA MARisE 

noGUEiRA bEniZ 
PAREntE

Analista técnico-Jurídico Licença para tratamento 
de saúde

14/09/2018 a 
28/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: casa Militar

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 11497980/2  HoRLAndo PEREiRA 
dE ARAUJo

operador de Manutenção 
Predial

Licença para tratamento 
de saúde

14/09/2018 a 
28/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: departamento Estadual de trânsito

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 959100/1 ELisAnGELA bARRos 
dE soUsA Assistente Administrativo Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
03/09/2018 a 
17/09/2018

2 952166/3 GAbRiELA GoncALVEs 
LUZ Assistente Administrativo Licença Maternidade 27/08/2018 a 

22/02/2019

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: instituto de desenvolvimento Rural do Estado 
do tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 952191/6 JAcELinE fREitAs LiMA 
AHMAd AMoRiM

Analista em 
desenvolvimento social

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

06/09/2018 a 
05/10/2018

2 11186682/1 JoELMA PontEs MAiA Extensionista Rural Licença para tratamento 
de saúde

04/08/2018 a 
02/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 619350/5 bEnEditA PEREiRA LiMA 
RodRiGUEs Assessor Especial V A Gestante - inss 05/09/2018 a 

03/03/2019

2 643248/1 ionE LiRA soUsA 
cAVALcAntE Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
19/09/2018 a 
08/10/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: instituto natureza do tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 504194/1   EVAndRo diAs RAMos fiscal Ambiental Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

15/09/2018 a 
13/12/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Junta comercial do Estado do tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 11233630/1 RAQUEL PEREiRA dA 
siLVA soUsA Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
11/09/2018 a 
17/09/2018

2 958697/1 sEfoRA bEAtRiZ 
RAMos JUbE Assistente Administrativo Licença Maternidade 12/09/2018 a 

10/03/2019

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 916400/3 ERLAnE PEREGRini dA 
siLVA cAMPos ALMEidA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
28/08/2018 a 
04/09/2018

2 832446/3 RosiMEiRE ViLARins dA 
RocHA soUsA

Analista técnico-
Administrativo

Licença para tratamento 
de saúde

21/08/2018 a 
19/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria-Geral de Governo

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 957334/1 EVA LUdiMiLLA 
RodRiGUEs MAtos Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
09/09/2018 a 
07/12/2018

2 1178865/5 MARiA niLZA ALVEs 
dE soUZA

operador de Manutenção 
Predial

Licença para tratamento 
de saúde

19/09/2018 a 
03/10/2018

3 11233117/1 PoLYAnA MoURA 
AssUncAo Administrador Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
28/08/2018 a 
26/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Administração

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 641501/3 LUciAnA 
MARQUEZini costA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
07/09/2018 a 
05/11/2018

2 941223/8
MonicA RosA 

cUstodio 
costAntin

técnico em Gestão 
operacional

Licença para tratamento 
de saúde

17/09/2018 a 
21/09/2018

3 987296/8
RAiMUndA soAREs 

dE ALEncAR 
PEREiRA

Auxiliar de cadastro Licença para tratamento 
de saúde

05/09/2018 a 
19/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da comunicação social

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 825090/2   MARiA GRAciMiLdA 
ARAUJo dE soUsA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
17/09/2018 a 
07/10/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 11632224/1 AbEL nAsciMEnto 
RibEiRo sAntos

Professor da Educação 
básica

Aguardando Auxilio 
doença - inss

07/09/2018 a 
06/10/2018

2 1284800/1 AdAiLton RodRiGUEs 
sAntos Motorista Licença para tratamento 

de saúde
12/09/2018 a 
10/12/2018

3 716768/5 AdAiR MARtins dA  
siLVA soUZA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

07/09/2018 a 
26/09/2018

4 327119/9 ALdEMi nonAto dA 
siLVA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
19/09/2018

5 59782/2 ALdEnicE RodRiGUEs 
doURAdo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
03/10/2018

6 11599367/1 ALicE costA oLiVEiRA Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
18/09/2018

7 426444/4 AnA LidiA dE fREitAs 
REsEndE

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

20/09/2018 a 
18/03/2019

8 716781/4 AnA LUciA GoMEs 
dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

20/08/2018 a 
24/08/2018

9 698420/2 AnA MARY fREitAs 
AiREs

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

12/09/2018 a 
10/12/2018

10 1194020/1 AndREA RodRiGUEs 
dUARtE

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

11/09/2018 a 
10/10/2018

11 997230/4 AndREiA cHAVEs 
MoURA RodRiGUEs

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

21/08/2018 a 
19/09/2018

12 1187511/1 ARnon MiLHoMEM 
bAndEiRA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

28/08/2018 a 
26/09/2018

13 891426/4 AURinEidEs LoPEs dA 
siLVA RibEiRo Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
11/09/2018 a 
10/10/2018

14 11600217/1
bELiUdE RAfAELA 

ALVEs cAVALcAntE dE 
QUEiRoZ

Agente de cadastro e 
informação

Licença para tratamento 
de saúde

17/09/2018 a 
01/10/2018

15 1239953/1 cARLos PREsciLiAno 
dE sAboiA nEto

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

05/09/2018 a 
04/10/2018

16 412792/3 cELiA MARiA PEREiRA 
AZEVEdo Professor normalista Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
08/09/2018 a 
07/10/2018

17 386525/1 cicERo nEiVA dA siLVA 
AMoRiM

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

20/08/2018 a 
18/09/2018

18 649007/3 cLAUdiA MARtins dos 
sAntos soUsA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
04/10/2018

19 998040/2 cLAUdiAnA RibEiRo 
dA LUZ Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
09/10/2018

20 1056263/12
cLAUdiLEYs 
MAGALHAEs 

nEPUnUcEno
Professor da Educação 

básica
Licença para tratamento 

de saúde
30/08/2018 a 
13/09/2018

21 308927/4
cLEidEVAndA 

fELiciAnA dA costA 
siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

04/09/2018 a 
03/10/2018
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22 308927/3
cLEidEVAndA 

fELiciAnA dA costA 
siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

04/09/2018 a 
03/10/2018

23 984260/14 cLEonicE noRonHA 
LURA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

12/09/2018 a 
26/09/2018

24 11169940/3 cLEUZAntinA oLiVEiRA 
ALVEs dos sAntos Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
24/09/2018 a 
08/10/2018

25 729702/2 cRistiAnE RibEiRo 
dE LiMA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

07/09/2018 a 
06/10/2018

26 694037/2 dEnisE PEREiRA dE 
soUsA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
06/09/2018 a 
05/10/2018

27 641859/2 dEUsitA MARinHo 
RibEiRo Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
31/08/2018 a 
29/09/2018

28 682450/8 dEUZAMAR dos 
sAntos cARVALHo Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
17/09/2018

29 701959/2 EdiLEnE MEdEiRos 
bELfoRt

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

07/08/2018 a 
21/08/2018

30 569530/2 Edson Antonio 
sALdAnHA dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

30/08/2018 a 
13/09/2018

31 569530/2 Edson Antonio 
sALdAnHA dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

14/09/2018 a 
18/09/2018

32 992024/2 ELiAnA dE soUZA 
MoRAis soUto

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

31/08/2018 a 
29/09/2018

33 865671/4 ELiAnE cAbRAL dE 
AZEVEdo

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

29/08/2018 a 
17/09/2018

34 1234820/4 ELZiM ViEiRA dos 
sAntos fiLHo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

05/09/2018 a 
04/10/2018

35 745744/6 EstEfAniA MARiA 
PoRonGAbA sAntos

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

05/09/2018 a 
04/10/2018

36 856840/4 EURiAnA ALEncAR 
JoRGE

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

11/09/2018 a 
10/10/2018

37 331251/1 EUsAMA RibEiRo 
noLEto Professor Assistente A Licença para tratamento 

de saúde
18/09/2018 a 
17/10/2018

38 777046/1 EVA dE soUZA fREitAs 
cALAcA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
31/08/2018 a 
19/09/2018

39 934681/2 EVAndo oLiVEiRA Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

10/09/2018 a 
09/10/2018

40 1196871/1 EVAniA ZAnon dA siLVA Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

13/09/2018 a 
11/11/2018

41 454210/1 EVAniR fERREiRA dE 
ALMEidA Professor normalista Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
27/08/2018 a 
25/09/2018

42 1231049/1 fLAViA LUstosA dE 
ALEncAR

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

20/08/2018 a 
03/09/2018

43 659116/1 GARMEniA MARtins 
toRREs

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

16/09/2018 a 
14/11/2018

44 497037/1 GERciLEnE soAREs 
RibEiRo Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
10/08/2018 a 
08/09/2018

45 939083/2 GisAnGELA fERREiRA 
do coUto XAViER

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

02/09/2018 a 
31/10/2018

46 66117/4 GLEiciEnE APAREcidA 
dE ALMEidA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

21/08/2018 a 
29/09/2018

47 871555/1 GLEidE dAniEL 
fERREiRA LUZ Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
14/09/2018 a 
28/09/2018

48 11530049/2 GRAciELA AMERico 
dA costA Auxiliar de serviços Gerais A Gestante - inss 25/08/2018 a 

20/02/2019

49 11196254/3 GRAciLEnE diAs 
cARnEiRo PinHEiRo Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
14/08/2018 a 
28/08/2018

50 11516739/3 iAnY AZEVEdo 
bAbUGEM

Professor Auxiliar de 
Ensino ii

Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
24/09/2018

51 658021/1 ionEs soAREs dE 
ALMEidA Professor normalista Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
19/09/2018 a 
18/10/2018

52 11583231/1 iRAni LoUREnco dA 
costA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
16/09/2018

53 11500050/3 iVAn dE oLiVEiRA 
VELAME

condutor de Ônibus 
Escolar do Ensino Especial

Licença para tratamento 
de saúde

01/09/2018 a 
15/09/2018

54 405910/2 iVAnY ALVEs ARAUJo 
soUsA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
09/09/2018 a 
23/09/2018

55 172744/4 JAcYARA tAVAREs 
MiLHoMEns

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

01/09/2018 a 
15/09/2018

56 495340/2 JARdEtH dos REis 
GUiMARAEs Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
15/08/2018 a 
12/11/2018

57 939800/3 JERciLEnE PEREiRA 
dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

13/09/2018 a 
12/10/2018

58 11226250/1 JEssicA ALMEidA 
MARinHo cHiMAnGo Assistente Administrativo Licença Maternidade 19/09/2018 a 

07/03/2019

59 852135/6 JoAnA dos REis nEREs 
GoMEs Assessor Especial Xii Licença para tratamento 

de saúde
11/09/2018 a 
25/09/2018

60 1190105/1 JoELino bARbosA dE 
ARAUJo

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

11/09/2018 a 
10/10/2018

61 940413/2 JosE ALbERto fREiRE 
oLiVEiRA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

31/08/2018 a 
29/09/2018

62 445190/3 JosELiA MARiA dA siLVA Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

01/09/2018 a 
30/09/2018

63 451578/1 JosiAni LEisi bosso 
MoURA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
21/08/2018 a 
04/09/2018

64 847607/2 JUAciMiRA cARVALHo 
bARRos Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
11/01/2018 a 
09/02/2018

65 114112/2 JULiAnA coRREA Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

13/09/2018 a 
12/10/2018

66 466259/3 KAtiA bARbARA 
MARtins

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

22/08/2018 a 
20/10/2018

67 11475439/3 KAtiAnE PEREiRA dA 
costA Auxiliar de serviços Gerais A Gestante - inss 14/09/2018 a 

12/03/2019

68 11626682/1 KLiciA REnAtA MiRAndA 
soUsA

Professor Auxiliar de 
Ensino ii

Licença para tratamento 
de saúde

13/09/2018 a 
27/09/2018

69 557680/1 LAUdiLinA oLiVEiRA 
MARAnHAo cARdoso Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
17/09/2018 a 
15/11/2018

70 692624/4 LEUREnE dA GLoRiA 
cALdAs Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
09/10/2018

71 996583/1 LEVi dA siLVA cRUZ Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

14/09/2018 a 
13/10/2018

72 11512440/2 LiViAnE ViEiRA dE 
soUsA

Assistente de informação 
cadastral

Licença para tratamento 
de saúde

05/09/2018 a 
14/09/2018

73 1242911/1 LUAnA dos sAntos 
RibEiRo dE ALMEidA

Professor da Educação 
básica Licença Maternidade 13/09/2018 a 

11/03/2019

74 424058/1 LUciA dE fAtiMA 
RodRiGUEs siLVA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
04/10/2018

75 350397/3 LUciAnA PEREiRA dE 
soUZA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
24/09/2018

76 1085956/3 LUciAnA RiVAs dE 
oLiVEiRA MAnZAn

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

30/08/2018 a 
28/09/2018

77 11633492/1 LUdMYLLA EfRidA 
cARdoso dE PAULA

Professor Auxiliar de 
Ensino ii

Licença para tratamento 
de saúde

07/09/2018 a 
20/09/2018

78 462874/2 LUZEMiR MoURA dos 
sAntos P-ii Licença para tratamento 

de saúde
12/09/2018 a 
11/10/2018

79 249716/3 MAnoEL cAstRo 
dos REis Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
13/09/2018 a 
26/09/2018

80 1244019/2 MARcELA PEREiRA LiMA 
tELEs

Professor da Educação 
básica

Licença Maternidade - 
natimorto/neomorto

01/09/2018 a 
30/09/2018

81 1244019/2 MARcELA PEREiRA LiMA 
tELEs

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

29/08/2018 a 
30/08/2018

82 603998/2 MARcELo MoREiRA 
dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

31/08/2018 a 
29/09/2018

83 876980/1 MARcELo RibEiRo 
tELLEs

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

10/09/2018 a 
19/09/2018

84 727523/2 MARciA ALVEs LiMA dE 
cAstRo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

17/09/2018 a 
16/10/2018

85 1255584/1 MARco ALEXAndRE 
fontEL dos REis

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

14/09/2018 a 
12/11/2018

86 707548/2 MARiA APAREcidA 
dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

17/09/2018 a 
01/10/2018

87 709510/3 MARiA boRGEs RibEiRo Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

13/09/2018 a 
27/09/2018

88 659700/3 MARiA cELiA ALVEs 
MARtins

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

04/09/2018 a 
03/10/2018

89 341001/2 MARiA dA concEicAo 
LEitE MELo Assistente Administrativo Licença Especial 24/09/2018 a

90 341001/2 MARiA dA concEicAo 
LEitE MELo Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
19/08/2018 a 
23/09/2018

91 543655/3 MARiA dA PAZ REis 
MEndEs Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
13/08/2018 a 
11/09/2018

92 840352/1 MARiA dE fAtiMA ALVEs 
dE cARVALHo Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
23/09/2018

93 913951/8 MARiA dE fAtiMA 
PAcHEco

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

28/08/2018 a 
06/09/2018

94 1197436/1 MARiA dE fAtiMA PAULA 
E siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

06/09/2018 a 
04/11/2018

95 539779/3
MARiA ELiZA 

RodRiGUEs sALGAdo 
LAnA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

11/09/2018 a 
10/10/2018

96 650459/1 MARiA EnEidA ALVEs 
PEREiRA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
31/08/2018 a 
29/09/2018

97 963670/2 MARiA iREnE dA siLVA 
soAREs Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
17/09/2018

98 1062808/3 MARiA JosE AVELAR 
dA siLVA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
29/08/2018 a 
26/11/2018

99 583938/3 MARiA JosE ViEiRA 
cAMPos PRAdo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

03/09/2018 a 
02/10/2018

100 224781/3 MARiA MARcinA 
PEREiRA dA MotA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

03/09/2018 a 
17/10/2018

101 232558/1 MARiA RAiMUndA 
PinHEiRo bARRos Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
15/09/2018 a 
14/10/2018

102 11528753/4 MARiA RAQUEL dA siLVA Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
18/09/2018

103 261273/3 MARiA RitA MARtins 
siLVA LAcERdA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
26/08/2018 a 
24/09/2018

104 613610/1 MARiA RitA oLiVEiRA Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

31/08/2018 a 
29/09/2018

105 238690/1 MARiA URAniA costA 
dA siLVA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
27/08/2018 a 
25/09/2018

106 338452/2
MARiLiA do socoRRo 

do AMARAL 
MAscAREnHAs oLiVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

16/09/2018 a 
15/10/2018

107 644540/3 MARinALVA fERREiRA 
coRtE Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
14/09/2018 a 
13/10/2018

108 1123998/10 MARiVALdA soAREs 
dA costA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

13/09/2018 a 
27/09/2018

109 737462/2 MARLEnE dE soUsA do 
nAsciMEnto

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

11/09/2018 a 
10/10/2018

110 779298/1 MARLi PEREiRA dos 
sAntos Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
24/09/2018

111 524363/3 MARLUci tAVAREs E 
siLVA cAMPos

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

26/07/2018 a 
23/10/2018

112 540496/4 MAURo stEnio ALVEs 
dA siLVA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

07/09/2018 a 
06/10/2018

113 600225/1 MEiRE fERnAndEs LUiZ Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

30/07/2018 a 
27/09/2018

114 935790/1 MiLRAcY costA dos 
sAntos

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

12/09/2018 a 
11/10/2018

115 60140/9 MiRLEiA LiMA MAcHAdo Professor da Educação 
básica Licença Maternidade 31/08/2018 a 

26/02/2019

116 1155873/1 MonicA dE LoURdEs 
LiMA bRAZ

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

30/08/2018 a 
28/09/2018

117 693860/2 MonicA LARissA 
RodRiGUEs cUnHA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
24/09/2018

118 1234480/2 nAdiZEniLdA sobRinHo 
REGo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

30/08/2018 a 
28/09/2018

119 567258/1 nAMA MEndEs bRito Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

20/09/2018 a 
18/12/2018

120 953882/3 nEidY MARiA PEREiRA 
ALMEidA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

24/08/2018 a 
22/09/2018
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121 500190/2 nEiLMA JosE dE soUsA Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

18/09/2018 a 
27/09/2018

122 51394/6 niLciAnE Pinto 
RibEiRo dE soUsA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
08/11/2018

123 288643/14 PEdRo GEofRE 
WAndERLEY

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
18/09/2018

124 594870/4 RAQUEL oLiVEiRA 
MAcHAdo AYREs

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

27/08/2018 a 
25/09/2018

125 706556/5 REGinA MARciA REGo 
fLoREs fERREiRA LiMA Professor normalista Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
14/08/2018 a 
12/10/2018

126 1236504/1 REnAtA cHRistinE 
RodRiGUEs fERREiRA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

29/08/2018 a 
27/09/2018

127 471607/2 REniLdE VERAs GoMEs 
dE AbREU

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

06/09/2018 a 
04/11/2018

128 599077/2 RosALinA MAcEdo 
dE bRito Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
19/09/2018 a 
03/10/2018

129 1213199/1
RosEniR cARVALHo 

MontE nEGRo 
MEnEZEs

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

06/09/2018 a 
05/10/2018

130 1022083/4 RosiAnE fERREiRA 
PEREiRA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

31/08/2018 a 
14/09/2018

131 707020/1 RosicLER GoMEs 
tEiXEiRA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
08/06/2018 a 
07/07/2018

132 778488/3 RoZiLdA ARRUdA 
ViEiRA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
31/08/2018 a 
29/10/2018

133 483944/4 sALVAdoR HEdER 
bAndEiRA dE AZEVEdo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

03/08/2018 a 
01/09/2018

134 11640413/1 sAULo QUEiRoZ RocHA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 
de saúde

06/09/2018 a 
20/09/2018

135 153828/3 siMARA dE cAMARGos 
RocHA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

12/09/2018 a 
11/10/2018

136 11630892/1 siMonE LEAL REZEndE Assistente de informação 
cadastral A Gestante - inss 04/09/2018 a 

02/03/2019

137 213576/15 siMonE sERAfiM dE 
soUsA MoREiRA Auxiliar de serviços Gerais Aguardando Auxilio 

doença - inss
06/09/2018 a 
20/09/2018

138 771330/2 soniA MARiA LEMos dA 
siLVA LEAL

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

05/09/2018 a 
24/09/2018

139 1025090/6 sUELMA LAcERdA dE 
oLiVEiRA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
18/09/2018

140 517693/1
tEREsinHA dE JEsUs 

ALVEs cARVALHo 
soUsA

Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

30/08/2018 a 
28/09/2018

141 11616865/1 URbAno PEdRo dE 
MoRAEs Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
18/09/2018

142 639762/2 VALbERLEnE bARbosA 
dE cAstRo Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
02/09/2018 a 
01/10/2018

143 276008/8 VALdEci dA LUZ 
sAntAnA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
20/09/2018 a 
29/09/2018

144 495594/2 VERA LUciA MEndEs dA 
LUZ cARVALHo Assistente Administrativo Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
25/08/2018 a 
23/09/2018

145 637406/3 ViLAni PEREiRA AbREU 
siLVA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
15/09/2018 a 
29/09/2018

146 11544597/2 WARLE sAntos siLVA 
PiMEntEL

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
18/09/2018

147 1219480/1 WisLEY oLiVEiRA 
ARAUJo

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

04/09/2018 a 
03/10/2018

148 801784/1 YAnA dE soUsA 
sAntos

Professor da Educação 
básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

09/09/2018 a 
18/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da fazenda e Planejamento

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 430265/1 Antonio tEiXEiRA 
bRito fiLHo

Auditor fiscal da Receita 
Estadual

Licença para tratamento 
de saúde

16/08/2018 a 
14/09/2018

2 11523905/2 EVA cAPistRAno 
dA cRUZ Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
18/09/2018

3 336285/3 fRAnciscA ELEnidE 
PEREiRA dA siLVA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
06/09/2018 a 
05/10/2018

4 773016/1 JosEfA PEREiRA dE sA 
fREitAs Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
27/08/2018 a 
25/10/2018

5 972992/5 MARtA PEREiRA dE 
oLiVEiRA Gestor Público-Excedente Licença para tratamento 

de saúde
12/09/2018 a 
26/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 1116088/1 AdRiAnA MARiA dE 
soUsA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
23/09/2018

2 11608382/1 AdRiAnA MiLHoMEM 
dA siLVA nutricionista Licença para tratamento 

de saúde
15/08/2018 a 
20/08/2018

3 710869/3 ALEYXo LUiZ RocHA 
sAntos Médico Licença para tratamento 

de saúde
29/08/2018 a 
07/10/2018

4 123666/8 ALinE MoREiRA soUsA Assessor Especial iV A Gestante - inss 15/09/2018 a 
13/03/2019

5 1005073/2 AnA PAULA bAtistA 
nEstoR Auxiliar de Enfermagem Licença Maternidade 27/08/2018 a 

22/02/2019

6 794810/1 AnA PAULA cUPido 
AMARAL Psicólogo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
11/09/2018 a 
10/10/2018

7 224653/2 AnALiA ARRUdA GoMEs Assistente social Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

08/09/2018 a 
21/09/2018

8 916113/1 AndREA cRistinA siLVA 
do nAsciMEnto técnico em Laboratório Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
14/09/2018 a 
28/10/2018

9 631910/1 cEsAR JUnioR 
bAndEiRA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
17/08/2018 a 
25/09/2018

10 1064410/2 cLAUdiA cRistinA 
bEZERRA costA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
17/09/2018

11 1070711/9 cLEoMAR bUcAR 
coELHo JUnioR Médico Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
16/09/2018

12 1070711/10 cLEoMAR bUcAR 
coELHo JUnioR Médico Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
16/09/2018

13 11133791/1 coRAcY noLEto Assistente social Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

06/09/2018 a 
05/10/2018

14 725551/1 dARcYLEidE sARAiVA 
dA siLVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
17/09/2018 a 
06/10/2018

15 997320/1 dAYAnnA fERREiRA 
cARnEiRo Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
07/09/2018 a 
13/09/2018

16 1179993/1 dEboRA HiRoMi 
isHiKAWA fisioterapeuta Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
06/09/2018 a 
04/11/2018

17 665918/1 dEnisE MAREnGo 
cARLos Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
29/08/2018 a 
27/09/2018

18 648040/5 dinA dE cAssiA 
cAMPos PEREiRA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
29/08/2018 a 
27/09/2018

19 11195371/3 EdiLEnE RibEiRo 
noGUEiRA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
18/09/2018

20 933676/2 EdionE cARVALHo 
dA siLVA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
11/09/2018 a 
10/10/2018

21 11455772/1 EdLA PinHEiRo 
QUEiRoZ siLVA Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
06/09/2018 a 
20/09/2018

22 1005456/1 ELiZAnGELA RUfino 
dos sAntos técnico em Laboratório Licença Maternidade 30/08/2018 a 

25/02/2019

23 486027/2 ELKE AdRiAnA 
bonAMiGo sAssi farmacêutico-bioquímico Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
12/09/2018 a 
26/09/2018

24 1197622/1 EnAURA oLiVEiRA 
fERREiRA dA siLVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
09/10/2018

25 1228714/1 EsiLEnE ALVEs 
PEREiRA técnico em Enfermagem Licença Maternidade 05/09/2018 a 

03/03/2019

26 1122142/1 EUGisLAinE AMoRiM 
PEREiRA dE oLiVEiRA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
18/09/2018

27 795061/4 EVAndRo oLiVEiRA dE 
soUZA ALVEs técnico em Radiologia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
10/09/2018 a 
24/10/2018

28 121608/3 EVERALdo RosA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

15/09/2018 a 
28/09/2018

29 52696/4 fAbioLA cARRiJo dEL 
biAnco MiGLioLi fisioterapeuta A Gestante - inss 10/09/2018 a 

08/03/2019

30 1145118/1 fAbioLA GoREtE 
MontE MoRAis Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
02/09/2018 a 
01/10/2018

31 11643420/1 fELiPE cARVALHo 
MiRAndA dE LiMA Médico Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
24/09/2018

32 11535679/2 fLAViAnE PEREiRA 
ALVEs WindLin fisioterapeuta Licença para tratamento 

de saúde
30/08/2018 a 
13/09/2018

33 1040880/3 fRAncELinA do PRAdo 
JAnEGits técnico em Enfermagem Licença Maternidade 01/09/2018 a 

27/02/2019

34 1066897/1 fRAnciscA EdiLEnE 
ALVEs do nAsciMEnto Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
04/09/2018 a 
03/10/2018

35 1200526/1
fRAnciscA MARiA 
coELHo soAREs 

LUstosA
Assistente social Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
10/09/2018 a 
09/10/2018

36 11551658/1 fRAnciscA soAREs 
MELo dE ALMEidA

Auxiliar de serviços 
Hospitalares

Licença para tratamento 
de saúde

15/08/2018 a 
28/08/2018

37 514564/2 fRAncisco dAs 
MERcEs cRUZ PEREiRA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
31/08/2018 a 
14/09/2018

38 1036815/1 GiLson dos sAntos 
ARAUJo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
03/11/2018

39 945850/1 GLEYdson ALVEs 
noLEto Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
20/08/2018 a 
17/11/2018

40 1069764/5
GRAsYELLA 

MiLHoMEns LiMA dE 
fRAncA

Assistente social Licença para tratamento 
de saúde

13/09/2018 a 
27/09/2018

41 352989/1 HELEnA PEREiRA dA 
MAtA XAViER Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
31/08/2018 a 
29/09/2018

42 235330/1 iLZA ALVEs dE MiRAndA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

09/09/2018 a 
08/10/2018

43 11457350/1 iRinEiA nUnEs cAMPos Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

01/09/2018 a 
10/09/2018

44 1220764/1 iVAnEidE GoncALVEs 
dE soUZA MoRAis técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
04/10/2018

45 11577533/1 JEssicA dos sAntos 
nEPoMocEno farmacêutico A Gestante - inss 01/08/2018 a 

27/01/2019

46 1191764/1 JoAo bAtistA RibEiRo 
siLVA técnico em Radiologia Licença para tratamento 

de saúde
12/09/2018 a 
26/09/2018

47 180972/1 JosEfA cARMo 
GUEdEs Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
10/09/2018 a 
19/09/2018

48 941508/2 JosiMAR cAMPELo 
dA siLVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
02/10/2018

49 1062506/2 JULiAnA MARQUEs Enfermeiro Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

02/09/2018 a 
01/10/2018

50 1062506/1 JULiAnA MARQUEs Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

02/09/2018 a 
01/10/2018

51 352734/1 JUssiLEnE AiREs dE 
soUsA LoPEs Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
06/09/2018 a 
05/10/2018

52 587968/2 KAssiA VALAdAREs 
noLEto cirurgião dentista Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
04/09/2018 a 
03/10/2018

53 1028677/1 KAtiA AdRiAnA 
fERREiRA cAstoRino biomédico Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
05/09/2018 a 
04/10/2018

54 1226703/1 KLEYMARA GEisA 
GoMEs LiRA LoPEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
24/08/2018 a 
22/09/2018

55 11141662/4 LEonoRA PiREs do 
PRAdo GoMEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
12/09/2018

56 1290223/1 LUciAnE fERRERA 
bARRos técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
09/09/2018 a 
15/09/2018

57 902928/1 LUciMAR RodRiGUEs 
nEto AssUncAo

Auxiliar de serviços 
de saúde

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

07/08/2018 a 
17/09/2018

58 991676/1 LUdMiLA fRAGA fARAH Psicólogo Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

20/09/2018 a 
18/12/2018

59 11537540/2 LUZinEidE PEREiRA dE 
cAstRo Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
09/09/2018 a 
14/09/2018

60 970960/4 MARcos Rossi 
MoREiRA Médico Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
11/09/2018 a 
17/09/2018

61 1198246/1 MARiA dA concEicAo 
fLoREntino dE soUZA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
06/09/2018 a 
05/10/2018
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62 734813/1 MARiA dE fAtiMA 
sAntos dE LiMA técnico em Laboratório Licença para tratamento 

de saúde
30/08/2018 a 
28/09/2018

63 812824/1
MARiA fRAnciscA 

PEREiRA dA 
concEicAo

Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
30/09/2018

64 1268244/3 MARiLiA bAtistA 
RibEiRo ARRUdA Enfermeiro Aguardando Auxilio 

doença - inss
03/09/2018 a 
17/09/2018

65 1113658/1 MARisAinE dA VEiGA 
MEdEiRos nutricionista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
25/08/2018 a 
08/09/2018

66 789875/1 MonicA ELiAnE 
REZEndE RosARio

Assistente de serviços 
de saúde

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

10/09/2018 a 
09/10/2018

67 975488/3 nAJLA MURAd fisioterapeuta Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
09/10/2018

68 501820/3 noEMiA do cARMo 
MoREiRA dE soUsA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
14/09/2018 a 
12/11/2018

69 519276/1 osMAR PEGoRARo cirurgião dentista Licença para tratamento 
de saúde

03/09/2018 a 
16/09/2018

70 519276/2 osMAR PEGoRARo cirurgião dentista Licença para tratamento 
de saúde

03/09/2018 a 
16/09/2018

71 141360/2 RAiLMA RibEiRo 
PEREiRA dE soUZA Médico Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
03/10/2018

72 11134232/3 RAiMUndo nonAto 
siLVA

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

31/08/2018 a 
07/09/2018

73 11544740/2 REGinALdo LiMA do 
AMARAL Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
03/09/2018 a 
12/09/2018

74 577987/2 REnAtA cARVALHo 
MURAd LEAL dA cUnHA farmacêutico Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
14/09/2018 a 
13/10/2018

75 138682/1 REnAtA dE oLiVEiRA 
PEREs cHAVEs Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
29/08/2018 a 
27/09/2018

76 1198262/1 RitA HELEnA dE 
MAcEdo dA siLVA técnico em Enfermagem Licença Maternidade 03/07/2018 a 

29/12/2018

77 1133306/1 sAbRinA dos sAntos 
oLiVEiRA MAionE biomédico Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
18/09/2018

78 11239840/2 sERGiAnE PEREiRA dE 
oLiVEiRA GUiMARAEs técnico em Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
01/09/2018 a 
30/09/2018

79 897740/3 sHiRLAnE RibEiRo 
sEPULVidA E siLVA Engenheiro Ambiental Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
15/09/2018 a 
14/10/2018

80 333181/2 siLVAniA bARREiRA dE 
AndRAdE Auxiliar de Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

09/09/2018 a 
07/11/2018

81 1129694/1 siMARA bEZERRA 
dA siLVA técnico em Enfermagem Licença Maternidade 01/09/2018 a 

27/02/2019

82 1242172/1 soLAnGE LoPEs 
coRREA técnico em Enfermagem Licença Maternidade 05/09/2018 a 

03/03/2019

83 1172395/1 tAtiAnE doRALicE 
RodRiGUEs nutricionista Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
03/09/2018 a 
01/11/2018

84 215329/3 VALdEMiR ALVEs siLVA Médico Licença para tratamento 
de saúde

05/09/2018 a 
03/12/2018

85 797628/2 VALdEnEidE LAcERdA 
dos sAntos ARAUJo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
03/09/2018 a 
02/10/2018

86 1211587/5 VALdEnicE coELHo dE 
soUsA bAtistA Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
24/09/2018

87 1035959/1 VERA LUciA fERREiRA 
dos sAntos Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
16/08/2018 a 
25/08/2018

88 938753/3 ViLMA GoMEs dE 
soUsA

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

31/08/2018 a 
29/09/2018

89 11551623/2 WELLinGton dA siLVA 
fREitAs

Auxiliar de Limpeza 
Hospitalar

Licença para tratamento 
de saúde

31/07/2018 a 
14/08/2018

90 717890/2 ZELiA MoRAis LiMA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

12/09/2018 a 
21/09/2018

91 1030701/4 ZULMiRA dos sAntos 
LiMA

Auxiliar de Limpeza 
Hospitalar

Licença para tratamento 
de saúde

13/08/2018 a 
27/08/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 400900/2 AEcio JosE dE MoURA Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

12/09/2018 a 
23/09/2018

2 1009532/3 AGEU LoPEs dA siLVA Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

09/09/2018 a 
08/10/2018

3 1009532/3 AGEU LoPEs dA siLVA Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

10/08/2018 a 
08/09/2018

4 399430/1 bonfiM sAntAnA Pinto delegado de Polícia civil Licença para tratamento 
de saúde

14/09/2018 a 
28/09/2018

5 645506/2 cARLos ALbERto 
GoMEs AMoRiM Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
26/08/2018 a 
24/09/2018

6 353090/1 dARiER dA siLVA 
cAbRAL Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
19/09/2018

7 11590785/1 ELLYs ALMEidA 
bARbosA Escrivão de Polícia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
14/09/2018 a 
27/09/2018

8 629630/5 EVA sAndRA sUAREZ Agente de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

23/08/2018 a 
21/09/2018

9 612793/1 fREdson HERcULEs 
PEREiRA dE soUsA Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
20/08/2018 a 
19/09/2018

10 729799/1 GiLciEdson tAVAREs 
dE oLiVEiRA Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
01/09/2018 a 
30/10/2018

11 553200/1 JoAo HEnRiQUE 
PARREiRA dE soUZA Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
24/08/2018 a 
21/11/2018

12 1166050/2
KAnnY HELLAnY 
GoMEs bARbosA 

dA siLVA

Agente de cadastro e 
informação

Licença para tratamento 
de saúde

11/09/2018 a 
25/09/2018

13 952233/1 KEiLAnY ALMEidA 
MoRAis Agente de Polícia Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
06/09/2018 a 
20/09/2018

14 826604/2 MARiA cELMA 
nAsciMEnto PEREiRA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
20/08/2018 a 
18/09/2018

15 542316/4 MARiA dE fAtiMA 
soAREs bRAGA Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
09/09/2018 a 
23/09/2018

16 644988/3 MARiA inEZ dE AGUiAR 
soUZA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
19/09/2018 a 
18/10/2018

17 876930/1 MARiA LUciA tAVAREs 
costA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
22/08/2018 a 
20/09/2018

18 11589400/1
MELiciA REsEndE 
RocHA GAnZARoLi 

dE AViLA
delegado de Polícia civil Licença para tratamento 

de saúde
10/09/2018 a 
19/09/2018

19 92529/1 MicHEL PEnHA dAVid Escrivão de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

03/09/2018 a 
02/10/2018

20 573647/1 RAiMUndA RodRiGUEs 
dA siLVA MoRAEs Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
27/08/2018 a 
24/11/2018

21 531290/1 RoGERio dE QUEiRoZ 
GoMEs Escrivão de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
13/09/2018 a 
02/10/2018

22 11575913/1 VERonicA RodRiGUEs 
dos sAntos

Auxiliar de suporte 
técnico A Gestante - inss 05/09/2018 a 

03/03/2019

23 809114/1 WAtinA noGUEiRA dA 
siLVA fRAncisconi Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
29/08/2018 a 
27/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria das cidades e infraestrutura

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 11181370/1  tHiERRY siLVA PEREiRA técnico Eletricista Licença para tratamento 
de saúde

01/09/2018 a 
30/10/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria de cidadania e Justiça

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 11579218/1 ELson dE MoURA 
oLiVEiRA técnico em defesa social Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
07/09/2018 a 
06/10/2018

2 774914/7 fREdson ALVEs dE 
soUZA

conciliador de defesa do 
consumidor

Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
24/09/2018

3 11155302/1 MARcio ALVEs dA siLVA técnico em defesa do 
consumidor

Licença para tratamento 
de saúde

25/08/2018 a 
23/09/2018

4 11139404/2 PoLYAnA LoPEs RocHA técnico em defesa social Licença Maternidade 20/08/2018 a 
15/02/2019

5 11236159/1 tHAis PEREiRA 
MEnEsEs fontoURA

fiscal das Relações de 
consumo

Licença para tratamento 
de saúde

10/09/2018 a 
24/09/2018

6 11150890/2 VAniAn ALEncAR 
PAcHEco costA

conciliador de defesa do 
consumidor

Licença para tratamento 
de saúde

20/09/2018 a 
19/10/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria do desenvolvimento Econômico, 
ciência, tecnologia, turismo e cultura

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 981051/1 WALd JAnY ALEncAR 
Assis ARRUdA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
13/09/2018 a 
22/10/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria do desenvolvimento da Agricultura 
e Pecuária

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 11611170/1 nAYAnA LARA dE 
AZEVEdo

Agente de cadastro e 
informação

Licença para tratamento 
de saúde

19/09/2018 a 
03/10/2018

2 1010174/1 PAtRicK GoncALVEs 
costA técnico Agropecuário Licença para tratamento 

de saúde
04/09/2018 a 
18/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 1107593/3   MARiA AMELiA 
fERnAndino MAciEL

Gerente de informações e 
inteligência Ambiental

Licença para tratamento 
de saúde

12/09/2018 a 
26/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento 
social

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 1274147/1 AdAiLMA costA ALVEs 
REis Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
05/09/2018 a 
04/10/2018

2 1061984/5 cRistHYAn VAnZEtto 
nEto REZEndE Administrador Licença para tratamento 

de saúde
11/09/2018 a 
10/10/2018

Palmas, 26 de setembro de 2018.

MARciA bARRos VARÃo sAMPAio
Gerente de Perícia Médica

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Agência tocantinense de transportes e obras

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 982122/3   fRAncisco dE PAULo 
RodRiGUEs dos sAntos Artífice Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
04/08/2018 a 
02/10/2018
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ÓRGÃo dE LotAÇÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 481169/1   MARiA LUciA GoMEs 
nAsciMEnto dE fREitAs

Auxiliar de serviços 
Gerais

Licença para tratamento 
de saúde

19/08/2018 a 
16/11/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 550570/2 dEbURA oLiVEiRA dE 
AGUiAR Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
22/08/2018 a 
20/09/2018

2 668350/7 iEdA MARtins 
AMbRoZio dUARtE

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

01/06/2018 a 
30/06/2018

3 1206095/1 Lidio fERnAndo YALE 
ViEiRA bARRos

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde

22/08/2018 a 
20/09/2018

4 797665/1
MARiA dE fAtiMA 

costA RodRiGUEs dos 
sAntos fERREiRA

Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

26/07/2018 a 
23/10/2018

5 561839/2 soniA MARiA coELHo 
dE soUsA

Professor da Educação 
básica

Licença para tratamento 
de saúde (Prorrogação)

25/08/2018 a 
23/09/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 1242261/1 ALinE ALVEs dELMondEs 
fiGUEiREdo técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
14/08/2018 a 
11/11/2018

2 668350/3 iEdA MARtins AMbRoZio 
dUARtE técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
01/06/2018 a 
30/06/2018

3 741702/1 JUciLEiA VitoR dA siLVA 
soUsA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
01/08/2018 a 
29/09/2018

4 1153196/1 stEPHAnE PRisciLA siLVA 
costA fisioterapeuta Licença para tratamento 

de saúde
13/08/2018 a 
22/08/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 468244/2   Antonio cARLos dA 
siLVA LiMA Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
27/08/2018 a 
25/09/2018

2 826999/1   cARMEM LUciA 
cARVALHo LiMA Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
05/07/2018 a 
18/07/2018

3 353090/1   dARiER dA siLVA 
cAbRAL Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde (Prorrogação)
15/08/2018 a 
04/09/2018

4 892870/1   MARiA JosE MARtins 
dA siLVA Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
17/09/2018 a 
15/11/2018

ÓRGÃo dE LotAÇÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social

nº MAtRÍcULA sERVidoR cARGo tiPo dE LicEnÇA PERÍodo

1 800196/1   nAtALiA bAtistA dE 
oLiVEiRA siLVA

operador de 
Microcomputador

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

05/09/2018 a 
04/10/2018

Palmas, 26 de setembro de 2018.

MARciA bARRos VARÃo sAMPAio
Gerente de Perícia Médica

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 17.001.010.18-0020539
consUMidoR: WAndERson LEitE fARiAs (cPf: 01292130121)
foRnEcEdoR: LidER EMPREEndiMEntos iMobiLiÁRios (cnPJ: 
17.684.289/0001-08).

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos arts. 4º, ii, iii e 105 do código 
de defesa do consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990, e dos arts. 2º, 
4º, ii, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (LidER iMobiLiÁRiA LtdA-ME - 17.684.289/0001-08)  
notifica-a, ViA EditAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
WAndERson LEitE fARiAs, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.010.18-0020539, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Perimetral 04, Quadra 08,  
Lote 18, sala 02, cEP: 77.060-019, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

chefe do Posto de Atendimento de taquaralto/to

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 17.001.010.18-0003815
consUMidoR: RAiMUndA sAncHEs dos REiAs siLVA (cPf: 
01599177196)
foRnEcEdoR: EssEnciAL fLEX (cnPJ: 14.541.202/0001-55).

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos arts. 4º, ii, iii e 105 do código de defesa 
do consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos arts. 2º, 4º, ii, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(SIMONE ANTUNES 65960874687 - 14.541.202/0001-55) notifica-a, 
ViA EditAL, de que, ante a reclamação impetrada por RAiMUndA 
sAncHEs dos REiAs siLVA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.010.18-0003815, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Perimetral 04, Quadra 08,  
Lote 18, sala 02, cEP: 77.060-019, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/to, 25 de setembro de 2018.

chefe do Posto de Atendimento de taquaralto/to

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2954, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotação especificada, em substituição às respectivas 
titulares que se afastaram, por motivo de Licença, na Unidade Escolar 
vinculada à diretoria Regional de Educação de Gurupi.

1. AdRiAnE fERnAndEs dE ALMEidA, matrícula nº 1016466-3, cPf: 
898.650.731-53, Professor da Educação básica, para ministrar 64 horas 
aulas mensais, no período de 16 de agosto a 14 de outubro de 2018, 
em substituição à servidora MARiA dAs GRAcAs dE soUsA ViAnA 
cARdoso, matrícula nº 413140-1, cPf: 330.471.971-72, Professor 
normalista, lotada no centro de Ensino Médio de Gurupi, no Município 
de Gurupi, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

2. ciREnE cARVALHo dE bARcELos sAntos, matrícula nº 641379-1,  
cPf: 527.616.571-87, Professor da Educação básica, para ministrar 26 
horas aulas mensais, no período de 20 de agosto a 03 de outubro de 2018, 
em substituição à servidora MARiA WELitAniA dE oLiVEiRA, matrícula 
nº 460129-3, cPf: 365.044.914-53, Professor da Educação básica, lotada 
no centro de Ensino Médio de Gurupi, no Município de Gurupi, por motivo 
de Licença para tratamento de saúde;

3. ciREnE cARVALHo dE bARcELos sAntos, matrícula nº 641379-1, 
cPf: 527.616.571-87, Professor da Educação básica, para ministrar 26 
horas aulas mensais, no período de 16 de agosto a 14 de outubro de 2018, 
em substituição à servidora MARiA dAs GRAcAs dE soUsA ViAnA 
cARdoso, matrícula nº 413140-1, cPf: 330.471.971-72, Professor 
normalista, lotada no centro de Ensino Médio de Gurupi, no Município 
de Gurupi, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

4. niLsiRAn fERnAndEs dA costA MoRAis, matrícula nº 543060-2, 
cPf: 434.996.511-49, Professor da Educação básica, para ministrar 71 
horas aulas mensais, no período de 16 de agosto a 14 de outubro de 2018, 
em substituição à servidora MARiA dAs GRAcAs dE soUsA ViAnA 
cARdoso, matrícula nº 413140-1, cPf: 330.471.971-72, Professor 
normalista, lotada no centro de Ensino Médio de Gurupi, no Município 
de Gurupi, por motivo de Licença para tratamento de saúde;
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5. ZELMA PiMEntA dE soUZA fREitAs, matrícula nº 968540-7, cPf: 
854.815.051-34, Professor da Educação básica, para ministrar 64 horas 
aulas mensais, no período de 20 de agosto a 03 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora MARiA WELitAniA dE oLiVEiRA, matrícula nº 
460129-3, cPf: 365.044.914-53, Professor da Educação básica, lotada 
no centro de Ensino Médio de Gurupi, no Município de Gurupi, por motivo 
de Licença para tratamento de saúde.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2955, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAR

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Remanejamento de função, na Unidade Escolar 
vinculada à diretoria Regional de Educação de Palmas.

1. LAdYAnARA RodRiGUEs dA siLVA, matrícula nº 1243772-1, cPf: 
983.976.561-20, Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 1º de agosto a 13 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora MicHELLE MoRAis doMinGos, matrícula nº 
826203-2, cPf: 713.354.711-20, Professor da Educação básica, lotada 
na Escola Estadual Maria dos Reis Alves barros, no Município de Palmas, 
por motivo de Remanejamento de função.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2956, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa PRoEMi, nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria Regional 
de Educação de Paraíso do tocantins.

1. AdiLson dE cARVALHo RosA, matrícula nº 727754-3, cPf: 
601.570.031-91, Professor da Educação básica, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, no período de 12 de setembro a 21 de dezembro de 
2018, no colégio Estadual Presidente tancredo neves, no Município de 
barrolândia;

2. cAnAnEiA dE soUsA siLVEiRA, matrícula nº 582788-5, cPf: 
472.676.661-91, Professor da Educação básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 12 de setembro a 21 de dezembro de 
2018, no colégio Estadual Presidente tancredo neves, no Município de 
barrolândia;

3. fAbio AdRiAno dE soUZA RibEiRo, matrícula nº 996480-2, cPf: 
881.303.041-04, Professor normalista, para ministrar 8 horas aulas 
mensais, no período de 12 de setembro a 21 de dezembro de 2018, no 
colégio Estadual Presidente tancredo neves, no Município de barrolândia;

4. fRAncisco Antonio ALVEs PEREiRA, matrícula nº 694335-3, 
cPf: 577.612.481-68, Professor da Educação básica, para ministrar 26 
horas aulas mensais, no período de 11 de setembro a 21 de dezembro 
de 2018, no colégio Estadual bartolomeu bueno, no Município de Pium;

5. LUis ALbERto RodRiGUEs cUnHA, matrícula nº 453095-2, cPf: 
360.753.371-72, Professor da Educação básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 12 de setembro a 21 de dezembro de 
2018, no colégio Estadual Presidente tancredo neves, no Município de 
barrolândia;

6. niLVA bARRos dA siLVA, matrícula nº 658665-9, cPf: 546.708.371-68,  
Professor da Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, 
no período de 12 de setembro a 21 de dezembro de 2018, no colégio 
Estadual Paulina câmara, no Município de barrolândia;

7. RodRiGo MEndEs oLiVEiRA, matrícula nº 1155008-1, cPf: 
024.816.661-19, Professor da Educação básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 12 de setembro a 21 de dezembro de 
2018, no colégio Estadual Presidente tancredo neves, no Município de 
barrolândia;

8. soLiMAR bAtistA, matrícula nº 580378-3, cPf: 470.691.801-44, 
Professor normalista, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período 
de 12 de setembro a 21 de dezembro de 2018, no colégio Estadual 
Presidente tancredo neves, no Município de barrolândia.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2957, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, 
inclusive para atendimento do PRoEMi, na Unidade Escolar da Rede 
Estadual de Ensino, vinculada à diretoria Regional de Educação de 
Palmas.

1. EdiVALdo diAs dE MEnEZEs, matrícula nº 1043277-4, cPf: 
928.995.521-04, Professor da Educação básica, para ministrar 64 horas 
aulas mensais, no período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018, 
na Escola Estadual Maria dos Reis Alves barros, no Município de Palmas;

2. GiLVAniA fERREiRA dos sAntos, matrícula nº 763590-8, cPf: 
626.027.131-04, Professor da Educação básica, para ministrar 58 horas 
aulas mensais, no período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018, 
na Escola Estadual Maria dos Reis Alves barros, no Município de Palmas;

3. MARiA dE nAZARE PEREiRA dE soUsA, matrícula nº 693227-1, 
cPf: 577.528.341-49, Professor normalista, para ministrar 58 horas 
aulas mensais, no período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018, 
na Escola Estadual Maria dos Reis Alves barros, no Município de Palmas;

4. MARiLEnE MoURA LiMA, matrícula nº 689893-6, cPf: 576.751.391-00,  
Professor da Educação básica, para ministrar 58 horas aulas mensais, no 
período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018, na Escola Estadual 
Maria dos Reis Alves barros, no Município de Palmas;

5. VAnUZiA AMoRiM dE oLiVEiRA, matrícula nº 779997-5, cPf: 
642.499.991-49, Professor normalista, para ministrar 58 horas aulas 
mensais, no período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018, na 
Escola Estadual Maria dos Reis Alves barros, no Município de Palmas.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2969, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

REVoGAR

a PoRtARiA-sEdUc nº 2690, de 31 de agosto de 2018, publicada na 
edição nº 5.192, do Diário Oficial do Estado, na parte que designou a 
Professora da Educação básica, JoZAnA LisboA sAntAnA, matrícula 
nº 87200-4, para ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 22 a 
29 de junho de 2018, na Escola Estadual deputado José Alves de Assis, 
no Município de Pindorama do tocantins.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2970, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPoRtEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

REtificAR

a PoRtARiA-sEdUc nº 2532, de 16 de agosto de 2018, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.180, de 20 de agosto de 2018, na 
parte que designou a Professora da Educação básica, ELAnE dA siLVA 
sAntA RosA, matrícula nº 1236865-1, para ministrar 12 horas aulas 
mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018 no período de 1º de agosto a 21 de setembro de 2018

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2971, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE 
E EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos ii e iV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsiGnAR

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, inclusive 
para atendimento do PRoEMi, na Unidade Escolar da Rede Estadual 
de Ensino, vinculada à diretoria Regional de Educação de Miracema do 
tocantins.

1. RitA MontEiRo dE soUsA dos REis, matrícula nº 877521-5, cPf: 
784.104.951-04, Professor da Educação básica, para ministrar 72 horas 
aulas mensais, no período de 1º de maio a 29 de junho de 2018, no centro 
de Ensino Médio indígina Xerente Warã, no Município de tocantínia.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2972, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE 
E EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos ii e iV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsiGnAR

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, inclusive 
para atendimento do PRoEMi, na Unidade Escolar da Rede Estadual de 
Ensino, vinculada à diretoria Regional de Educação de Pedro Afonso.

1. ZELindA fERnAndEs bARbosA, matrícula nº 657247-1, cPf: 
546.638.491-72, Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 18 de setembro a 21 de dezembro de 2018, na 
Escola Estadual Alfredo nasser, no Município de bom Jesus do tocantins.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2973, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE 
E EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos ii e iV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsiGnAR

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, inclusive 
para atendimento do PRoEMi, na Unidade Escolar da Rede Estadual de 
Ensino, vinculada à diretoria Regional de Educação de Palmas.

1. diEGo MontEiRo dE QUEiRoZ, matrícula nº 1172956-1, cPf: 
064.209.026-22, Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas 
aulas mensais, no período de 1º de agosto a 21 de dezembro de 2018, 
no centro de Ensino Médio tiradentes, no Município de Palmas.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2974, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE 
E EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos ii e iV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsiGnAR

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, no período, 
cargas horárias e lotação especificada, em substituição à respectiva titular 
que se afastou, por motivo de Licença, na Unidade Escolar vinculada à 
diretoria Regional de Educação de Guaraí.

1. LEoniLiA PiREs dA LUZ sAntos, matrícula nº 737449-2, cPf: 
612.600.101-04, Professor normalista, para ministrar 32 horas aulas 
mensais, no período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora MARLEnE dE soUsA do nAsciMEnto, 
matrícula nº 737462-2, cPf: 612.600.371-34, Professor da Educação 
básica, lotada na Escola Estadual olavo bilac, no Município de Presidente 
Kennedy, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

2. RosAnGELA LEAL fonsEcA ARAUJo, matrícula nº 641124-1, 
cPf: 527.576.251-87, Professor normalista, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, no período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2018, 
em substituição à servidora MARLEnE dE soUsA do nAsciMEnto, 
matrícula nº 737462-2, cPf: 612.600.371-34, Professor da Educação 
básica, lotada na Escola Estadual olavo bilac, no Município de Presidente 
Kennedy, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

3. ZiLdEtE nEREs oLiVEiRA cAVALcAntE, matrícula nº 345092-2, 
cPf: 275.528.291-68, Professor normalista, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2018, 
em substituição à servidora MARLEnE dE soUsA do nAsciMEnto, 
matrícula nº 737462-2, cPf: 612.600.371-34, Professor da Educação 
básica, lotada na Escola Estadual olavo bilac, no Município de Presidente 
Kennedy, por motivo de Licença para tratamento de saúde.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2976, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

A sEcREtÁRiA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE 
E EsPoRtEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos ii e iV, da constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

dEsiGnAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, no período, 
cargas horárias e lotação especificada, em substituição à respectiva titular 
que se afastou, por motivo de Licença, na Unidade Escolar vinculada à 
diretoria Regional de Educação de Araguaína.

1. GRAciAno siLVA MARtins, matrícula nº 71885-3, cPf: 008.776.451-24,  
Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, 
no período de 30 de agosto a 19 de setembro de 2018, em substituição 
à servidora bEniLdE RodRiGUEs AMoRiM GodinHo, matrícula nº 
371972-4, cPf: 294.807.282-49, Professor da Educação básica, lotada 
na Escola Estadual Anaídes brito Miranda, no Município de santa fé do 
Araguaia, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

2. ioLAndA ALVEs ciRQUEiRA, matrícula nº 1067508-4, cPf: 
961.052.591-15, Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas 
aulas mensais, no período de 30 de agosto a 19 de setembro de 2018, 
em substituição à servidora bEniLdE RodRiGUEs AMoRiM GodinHo, 
matrícula nº 371972-4, cPf: 294.807.282-49, Professor da Educação 
básica, lotada na Escola Estadual Anaídes brito Miranda, no Município de 
santa fé do Araguaia, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

3. LiLiAnE PEREiRA RocHA, matrícula nº 1127438-1, cPf: 007.897.701-05,  
Professor da Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, 
no período de 30 de agosto a 19 de setembro de 2018, em substituição 
à servidora bEniLdE RodRiGUEs AMoRiM GodinHo, matrícula nº 
371972-4, cPf: 294.807.282-49, Professor da Educação básica, lotada 
na Escola Estadual Anaídes brito Miranda, no Município de santa fé do 
Araguaia, por motivo de Licença para tratamento de saúde.

AdRiAnA dA costA PEREiRA AGUiAR
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 866, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, 
no uso da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da 
constituição do Estado e com fulcro nos Planos de cargos, carreiras e 
Remuneração - PccR dos servidores Públicos, resolve:

oficiALiZAR

Art. 1º o início do processo de Avaliação Periódica de 
desempenho - APEd, do Auditor fiscal da Receita Estadual - AfRE, do 
Poder Executivo Estadual, referente ao interstício avaliatório do exercício 
de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sAndRo HEnRiQUE ARMAndo
secretário de Estado de Estado da fazenda e Planejamento

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO Nº 055/2018
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 238/2018

sEcREtARiA dA sAÚdE
PRocEsso nº 06.079/3055/2017

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações comunica aos interessados o adiamento “sine die” da licitação 
em epígrafe, tem como objeto prestação de serviços de informática 
(serviços de telefonia fixa), haja vista a impugnação não respondida em 
tempo hábil.

Palmas, 1º de outubro de 2018.

EtA PLEssE GonÇALVEs cARVALHo
Pregoeira

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 97, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio do MEio AMbiEntE E REcURsos 
HÍdRicos - sEMARH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV da constituição Estadual, em conformidade 
com o Ato 650 - nM, de 26 de abril de 2018, e com o §2º do art. 3º, da 
Lei 1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 
2.896, de 21 de agosto de 2014, inciso i do art. 18 do Regimento interno 
do coEMA, publicado no doE nº 4.232, de 10 de outubro de 2014, e 
Resolução coEMA nº 86/2018, publicada no doE nº 5.201, de 19 de 
setembro de 2018,

REsoLVE:

Art. 1º nomear, para compor a câmara técnica Permanente 
de Licenciamento e Qualidade Ambiental do conselho Estadual do Meio 
Ambiente - coEMA, no biênio setembro/2018 a setembro/2020, aprovada 
na 54ª Reunião ordinária do referido conselho, realizada no dia 05 de 
setembro de 2018, os seguintes representantes:

i - secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - sEMARH:
titular: Rubens Pereira brito;
suplente: cristiane Peres;

ii - instituto natureza do tocantins - nAtURAtins:
titular: Waléria Pereira figueiredo oliveira;
suplente: caroline bueto soares carreiro Martins;

iii - concessionária de Abastecimento de Água - bRK Ambiental:
titular: Antonio Rodrigues da silva neto;
suplente: Jessica Lopes cuevas;

iV - secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária 
- sEAGRo:

titular: thiago Pereira dourado;
suplente: thiago fontolan tardivo;

V - conselho Regional de Engenharia e Agronomia do tocantins 
- cREA/to:

titular: benjamin frederico Anders;
suplente: Rodrigo Martins Ribeiro;

Vi - instituto brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
naturais Renováveis - ibAMA:

titular: Wallace Rafael Rocha Lopes;
suplente: bruno Augusto dias borges;

Vii - federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt:
titular: carlos Ribeiro soares;
suplente: Luiz Renato de campos Provenzano

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 05 de setembro de 2018.

GAbinEtE do sEcREtÁRio do MEio AMbiEntE E 
REcURsos HÍdRicos, em Palmas - to, aos 02 dias do mês de outubro 
de 2018.

LEonARdo sEttE cintRA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 637, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos i, ii e iV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso ii do art. 175, o inciso i  
e §§1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso iii, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

considERAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento de sindicância administrativa;

considERAndo que a saúde é um direito constitucional 
destinado a todos os cidadãos e que os recursos (financeiros, patrimoniais 
e de pessoal), destinados a ela, devem ser administrados de forma proba 
e em respeito aos princípios da Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde do Estado firmou 
termo de Reconhecimento de despesa em favor da empresa MAnoEL 
A. dA siLVA - ME, inscrita no cnPJ sob o nº 09.213.764/0001-30, 
conforme os processos de nº s 2017/30550/000268, 2017/30550/001122, 
2016/30550/009919 e nº 2017/30550/000049; na forma prevista nos arts. 
62 e 63, §§1º e 2º, incisos i e iii da Lei federal nº 4.320/64, c/c o art. 1º 
do decreto nº 62. 115/68;

considERAndo que para cada reconhecimento de despesa 
informado pela superintendência de Aquisição e Estratégia de Logística, 
a corregedoria de saúde do Estado autuou individualmente, os 
processos na seguinte ordem: 2017/30550/001237, 2017/30550/000979, 
2016/30550/010177, 2016/30550/010172, 2016/30550/10247.

REsoLVE:

Art. 1º REcondUZiR a segunda comissão Permanente de 
sindicância os processos nºs 2017/30550/001237, 2017/30550/000979, 
2016/30550/010177, 2016/30550/010172, 2016/30550/10247, prorrogada 
pela Portaria nº 584, de 31 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
nº 5.194, de 10 de setembro de 2018.

Art. 2º PRoRRoGAR em 30 (trinta) dias, o prazo previsto na 
PoRtARiA GAbsEc/sEs nº 610, de 19 de setembro de 2018, que 
reconduziu a sindicância investigativa, publicada no doE nº 5.202, de 
20 de setembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e retroagem seus efeitos ao dia 1º de outubro de 2018.

REnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 638, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos i, ii e iV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso ii do art. 175, o inciso i  
e §§1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso i, do art. 174, todos 
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores.

considERAndo a PoRtARiA GAbsEc/sEs nº 606, de 
19 de setembro de 2018, que reconduziu a sEGUndA coMissÃo 
PERMAnEntE dE sindicÂnciA dA sEs-to, publicada no doE nº 
5.202, de 20 de setembro de 2018, a fim de apurar os fatos narrados no 
Processo nº 2018/30550/000225;
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considERAndo o MEM. nº 396/2018/sAJ/dcont/Gcs 
oriundo da segunda comissão Permanente de sindicância;

considERAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento de sindicância administrativa;

REsoLVo:

Art. 1º REcondUZiR a segunda comissão Permanente de 
sindicância o processo nº 2018/30550/000225 instaurado em razão da 
Portaria nº 366, de 22 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial nº 
5.118, de 23 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e retroagem seus efeitos ao dia 19 de setembro de 2018.

REnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 639, DE 02 DE OUTUbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos i, ii e iV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso ii do art. 175, o inciso 
i e §§1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso iii, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

considERAndo o MEM. nº 401/2018/sEs/sAJ/dcont/Gcs 
oriundo da Primeira comissão Permanente de sindicância;

considERAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento de sindicância administrativa;

considERAndo que a saúde é um direito constitucional 
destinado a todos os cidadãos e que os recursos (financeiros, patrimoniais 
e de pessoal), destinados a ela, devem ser administrados de forma proba 
e em respeito aos princípios da Administração Pública;

REsoLVE:

Art. 1º PRoRRoGAR o prazo da Portaria nº 560, de 28 de 
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.188, de 30 de agosto de 
2018, pelo prazo de 30 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 de setembro de 2018.

REnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE AFASTAMENTO

Processo nº: 2018/30550/006288
interessado: Mara cleide oliveira dos santos
Assunto: Afastamento Eventual sem custeio de curta duração
Matrícula: 1232614-1
cargo: Assistente social
Órgão: secretaria da saúde
Lotação: superintendência de Vigilância, Promoção e Proteção à saúde
Município: Palmas
decisão: APRoVAdo
Período do Afastamento: 19 a 23 de setembro de 2018

REnAto JAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o pregão 
eletrônico nº 225/2018, realizado às 10h30 do dia 28 de setembro de 2018, 
que visava o registro de preços para aquisição de fÓRMULAs infAntis 
EsPEciAis, sUPLEMEntos ALiMEntAREs E diEtAs EntERAis, 
no sistema Publinexo, restou fRAcAssAdo. (Processo Administrativo 
2018/30550/1606).

Palmas, 02 de outubro de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiRo bARbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

PORTARIA SSP Nº 1053, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sEGURAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nM, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
incisos i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade 
com o art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

REsoLVE:

concEdER, a fruição de 15 (quinze) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da PoRtARiA nº 865, de 23/07/2018, 
publicada no Diário Oficial nº 5.164, de 27/07/2018, a CELIA PEREIRA DA 
MAtA, número funcional 876152/2, Assistente Administrativo, no período 
de 05/11/2018 a 19/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Palmas/to, 27 de setembro de 2018.

fERnAndo UbALdo MontEiRo bARbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1056, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sEGURAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nM, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
incisos i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

REsoLVE:

toRnAR sEM EfEito a Portaria nº 993, de 05/09/2018, publicada no 
doE nº 5.196, de 12/09/2018, que trata da remoção do servidor JoAQUiM 
bRAGA, número funcional 966293/4, Motorista, do núcleo de Perícia 
criminal de Porto nacional para a 4ª delegacia Regional de Polícia civil 
de Porto nacional, a partir de 05/09/2018.

Palmas/to, 28 de setembro de 2018.

fERnAndo UbALdo MontEiRo bARbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1057, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sEGURAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nM, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
incisos i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

REsoLVE:

Lotar bRUno AUGUsto oLiVEiRA tinE, número funcional 64406/1, 
Assistente Administrativo, na 5ª delegacia Regional de Polícia civil de 
Guaraí, a partir de 27/09/2018.

Palmas/to, 28 de setembro de 2018.

fERnAndo UbALdo MontEiRo bARbosA
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 1058, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sEcREtÁRio dE EstAdo dA sEGURAnÇA PÚbLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 1.364 - nM, de 13 de agosto de 2018, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, 
incisos i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,
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REsoLVE:

toRnAR sEM EfEito a Portaria nº 995, de 05/09/2018, publicada no 
doE nº 5.196, de 12/09/2018, que trata da remoção do servidor MARcos 
MARinHo bisPo dos sAntos, número funcional 44020/1, Motorista, do 
núcleo de Perícia criminal de Porto nacional para a 4ª delegacia Regional 
de Polícia civil de Porto nacional, a partir de 05/09/2018.

Palmas/to, 28 de setembro de 2018.

fERnAndo UbALdo MontEiRo bARbosA
secretário de Estado da segurança Pública

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 667, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias da servidora abaixo qualificada foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 251/2018-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

REsoLVE:

concEdER, retroativo a 17/09/18, a fruição de 30 (trinta) dias de férias 
à servidora REnAtA sUÉLLEn dos sAntos, Escrivã de Polícia de 1ª 
classe, matrícula nº 11590033-1, no período compreendido entre os dias 
17/09/2018 a 16/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, 
suspensas por intermédio da Portaria dGPc nº 638, de 30 de agosto de 
2018, publicada no Diário Oficial nº 5.194, de 10 de setembro de 2018.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

Vinícius Mendes de oliveira
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 668, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando  os termos da Portaria cci nº 1.000 - RVG, de 
20 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.161, que trata da 
revogação da Portaria cci  nº 38 - css, de 08 de janeiro de 2018, a 
qual manteve a servidora Valginê Gomes de Melo cedida à secretaria 
de cidadania e Justiça;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
formulada por intermédio  da Proposta de Portaria nº 205/2018-dPc, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

REsoLVE:

LotAR, retroativo a 20 de julho de 2018, por necessidade do serviço, 
VALGinÊ GoMEs dE MELo, Agente de Polícia de  classe Especial, 
matrícula nº 778865/1, na delegacia Especializada da criança e do 
Adolescente - Palmas/to.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 669, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 250/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

sUsPEndER, por necessidade do serviço, retroativo a 10/09/18, 30 (trinta) 
dias de férias do servidor EdUARdo HEnRiQUE do nAsciMEnto 
confEssoR, Escrivão de Polícia de 1ª classe, matrícula nº 1067737-1, 
compreendido no período de 10 de setembro a 09 de outubro de 2018, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, resguardando-lhe o direito de 
usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 670, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando  os termos da Portaria cci nº 1.000 - RVG, de 
20 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.161, que trata da 
revogação da Portaria cci  nº 38 - css, de 08 de janeiro de 2018, a 
qual manteve o servidor José Antônio da silva cedido à secretaria de 
cidadania e Justiça;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
formulada por intermédio  da Proposta de Portaria nº 215/2018-dPc, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

REsoLVE:

LotAR, retroativo a 20 de julho de 2018, por necessidade do serviço, 
JosÉ AntÔnio dA siLVA, Agente de Polícia de terceira classe, matrícula  
nº 813490/2, na delegacia de Homicídio e Proteção a Pessoa - dHPP 
- Palmas/to.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 671, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, QUARtA-fEiRA, 03 dE oUtUbRo dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.211 17

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 249/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

sUsPEndER, por necessidade do serviço, retroativo a 10/09/18, 15 
(quinze) dias de férias da servidora ELYEttH fERREiRA dos sAntos, 
Escrivã de Polícia de 3ª classe, matrícula nº 1240692-1, compreendido 
no período de 10 de setembro a 24 de setembro de 2018, referente ao 
período aquisitivo 2017/2018, resguardando-lhe o direito de usufruí-las 
em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 672, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 239/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

sUsPEndER, por necessidade do serviço, retroativo a 17/09/18, 30 (trinta) 
dias de férias do servidor RAiMUndo MontEiRo E bRito, Agente de 
Polícia de classe Especial, matrícula nº 970867/1, compreendido no 
período de 17 de setembro a 16 de outubro de 2018, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018, resguardando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 673, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 370/2018-dPi, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

REsoLVE:

concEdER, retroativo a 17/09/18, a fruição de 16 (dezesseis) dias 
de férias ao servidor VAndo RodRiGUEs dE MoRAEs, delegado 
de Polícia de classe Especial, matrícula nº 221895-1, no período 
compreendido entre os dias 17/09/2018 a 02/10/2018, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, suspensas por intermédio da Portaria ssP nº 236,  
de  15 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.056, de 21 
de fevereiro de 2018.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

Vinícius Mendes de oliveira
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 674, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 371/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, JoÃo PAULo soUsA RibEiRo, 
delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 11606339-1, para, sem 
prejuízo de suas atribuições na delegacia de Polícia civil em Peixe/to,  
cumular as responsabilidades administrativas da décima segunda  
delegacia Regional de Polícia civil, com sede em Alvorada/to, no período 
de 17/09/2018 a 1º/10/2018, correspondente às férias da delegada titular 
Abelice Abadia da cunha oliveira. 

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 675, DE 20 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 255/2018-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

REsoLVE:

concEdER a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor RUi 
EMAnUEL PEREiRA LiMA MARinHo, Agente de Polícia de 3ª classe, 
matrícula nº 111482-1, no período compreendido entre os dias 12/10/2018 
a 10/11/2018, referente ao período aquisitivo de 2012/2013, suspensas 
por intermédio da Portaria sEdPs/to nº 491, de 27 de agosto de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.449, de 1º de setembro de 2015.

Palmas/to, 20 de setembro de 2018.

Vinícius Mendes de oliveira
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 676, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 228/2018-dPc, com base no 
Memorando nº 321/2018 - dRct, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;
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REsoLVE:

REMoVER, por necessidade do serviço, retroativo a 1º de setembro de 
2018, cHisLAinE MoREiRA cARdoso, Escrivã de Polícia de classe 
Especial, matrícula nº 11174552-1, da delegacia de Repressão a crimes 
de trânsito - dRct para a central de Atendimento da Polícia civil - Região 
centro, ambas sediadas em Palmas/to.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 677, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o comprometimento, a responsabilidade e a 
competência empenhados pela equipe de servidores que atuaram nas 
investigações conduzidas pela delegacia de Homicídios e Proteção à 
Pessoa, referentes aos crimes de homicídio dos quais tiveram como 
vítimas Patrícia Aline santos e daiane oliveira de sousa silva, ocorridos 
em Palmas/to, culminando na prisão dos respectivos autores;

Considerando que a dedicação e eficiência pelos serviços 
prestados valorizam a instituição;

considerando que os valores mencionados servem de modelo 
e estímulo a outros policiais, gerando uma onda positiva que irá redundar 
na ampliação da quantidade e qualidade das atividades desenvolvidas;

Considerando, por fim, que o objetivo principal da direção da 
secretaria da segurança Pública e da delegacia-Geral da Polícia civil é 
propiciar ao cidadão tocantinense a sensação de segurança.

REsoLVE:

Art. 1º conferir REfERÊnciA ELoGiosA aos servidores 
constantes da tabela abaixo:

sERVidoR cARGo MAtRÍcULA

Guido camilo Ribeiro delegado de Polícia 50146

israel Andrade Alves delegado de Polícia 242928

Alessandro de Moraes Paes Landim Agente de Polícia 818220

Anderson cabral bezerra Agente de Polícia 102572

Luciano Pereira Mascarenhas Agente de Polícia 998385

nirvana furtado de souza Agente de Polícia 11590858

osvaldo Rego oliveira filho Agente de Polícia 1135449

Ricardo Rodrigues Martins Agente de Polícia 11202289

Welington Lagares da cruz Agente de Polícia 478730

Alessandra de Almeida silva carvalho Escrivã de Polícia 990581

Gislaine santÀna Martins Escrivã de Polícia 617500

Maysa Alves da silva Escrivã de Polícia 1046845

Art. 2º solicitar à Gerência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas que se faça constar a presente referência elogiosa no dossiê 
de cada servidor.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

Vinícius Mendes de oliveira
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 678, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o comprometimento, a responsabilidade, a 
presteza e a competência empenhadas pela equipe de servidores que 
atuaram nas investigações conduzidas pela delegacia de Especializada 
de Repressão a furtos e Roubos de Veículos Automotores - dERfRVA 
que culminaram na apreensão de veículos adulterados circulando na 
cidade de Palmas/to.

Considerando que a dedicação e eficiência pelos serviços 
prestados valorizam a instituição;

considerando que os valores mencionados servem de modelo 
e estímulo a outros policiais, gerando uma onda positiva que irá redundar 
na ampliação da quantidade e qualidade das atividades desenvolvidas;

Considerando, por fim, que o objetivo principal da direção da 
secretaria da segurança Pública e da delegacia-Geral da Polícia civil é 
propiciar ao cidadão tocantinense a sensação de segurança.

REsoLVE:

Art. 1º conferir REfERÊnciA ELoGiosA aos servidores 
constantes da tabela abaixo:

sERVidoR cARGo MAtRÍcULA

Rossílio souza correia delegado de Polícia 702691

Raimundo Monteiro e brito Agente de Polícia 970867

Railton Luz noleto Agente de Polícia 808043

Mauri Luiz de oliveira Assistente Administrativo 623572

Marcos Vinicius Marques de souza Motorista 11230622

Gisley Alves Rocha Paiva Escrivão de Polícia 886091

Keiluane silva cardoso Escrivão de Polícia 886613

Rodrigo Martins de carvalho Escrivão de Polícia 822120

Adson Gomes de Ataídes Escrivão de Polícia 1042327

Antônio Pereira de Arruda neto Assistente administrativo 11597941

Art. 2º À Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas 
responsabilizar-se-á por fazer constar a presente referência elogiosa no 
dossiê de cada servidor.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

Vinícius Mendes de oliveira
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 679, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando o comprometimento, a responsabilidade e a 
competência empenhados pela equipe de servidores que atuaram na 
operação policial intitulada Ostentação, deflagrada contra criminosos 
que invadiam contas bancárias, a qual foi coordenada pela delegacia 
de Repressão a crimes cibernéticos - dRcc, culminando em prisões e 
apreensões nas cidades de Palmas/to e Goiânia/Go.

Considerando que a dedicação e eficiência pelos serviços 
prestados valorizam a instituição;
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considerando que os valores mencionados servem de modelo 
e estímulo a outros policiais, gerando uma onda positiva que irá redundar 
na ampliação da quantidade e qualidade das atividades desenvolvidas;

Considerando, por fim, que o objetivo principal da direção da 
secretaria da segurança Pública e da delegacia-Geral da Polícia civil é 
propiciar ao cidadão tocantinense a sensação de segurança.

REsoLVE:

Art. 1º conferir REfERÊnciA ELoGiosA aos servidores 
constantes da tabela a seguir:

sERVidoR cARGo MAtRÍcULA

Milena santana de Araújo Lima delegado de Polícia 11589361

Guilherme Rocha Martins delegado de Polícia 63670

Leandro borges da nóbrega delegado de Polícia 11589620

Leandro Risi santos delegado de Polícia 11589620

Luciano barbosa de souza cruz delegado de Polícia 985706

Rildo barreira delegado de Polícia 315750

Wanderson  chaves de Queiroz delegado de Polícia 969592

Alessandro Ribeiro cavalcante Escrivão de Polícia 1074873

Ana Paula Artuzzi Agente de Polícia 11590262

Antonio Martins Pereira Junior Agente de Polícia 1061844-4

Antônio Mendes dias Agente de Polícia 1024183-2

Ariston Ribeiro de Araújo Agente de Polícia 919448-1

Átilas carvalho Godinho Agente de Polícia 1087894-2

brunno Rodrigues de oliveira Agente de Polícia 1046977

callebe Pereira da silva Agente de Polícia 74278-1

carlos Augusto Pereira Alves Agente de Polícia 832150

clarissa Vasques souza Agente de Polícia 943840

clauber Rodrigues de souza Agente de Polícia 11590360

cristiane de Paula Lacerda cruz Agente de Polícia 945071

cristovão Lopes da silva Agente de Polícia 1009591

danielle Almeida freitas de Morais Agente de Polícia 11590386

dhewyd de Vasconcelos Lopes Agente de Polícia 102948

Éder batista Alvarenga Agente de Polícia 812332

Ederson nunes Pires Escrivão de Polícia 11606460

Elias barbosa de sousa Junior Escrivão de Polícia 628340

Elizomar florentino fernandes Agente de Polícia 916370

Everton Evangelista Queiroz Agente de Polícia 1051580-3

frederico Holanda Lima Agente de Polícia 1081136-1

Giomari dos santos Junior Agente de Polícia 92013

Galdiney Murad ferreira Agente de Polícia 849781

Geovanio Venez de Lima Escrivão de Polícia 862360

Gildenor Pereira barros Junior Agente de Polícia 54383

Hugo Rossi bueno Agente de Polícia 11593210

Jean Pereira da silveira Agente de Polícia 784970

Jiovane Policena de freitas Agente de Polícia 822301

Jonas de Macedo sousa Junior Perito Oficial 11591021

Josivaldo Moraes Rodrigues Escrivão de Polícia 1046047

Keilany Almeida Morais Agente de Polícia 952233

Kim Rocha Perito Oficial

Laurent de faria Rodrigues Escrivão de Polícia 11590475

Leonnardo ornela Lins Agente de Polícia 11590378

Leyza coelho Machado Agente de Polícia 977783

Lincoln Rafael Antônio de freitas Agente de Polícia 807804

Marcelo Arbizu souza campos Agente de Polícia 336066

Mauro da silva batista Escrivão de Polícia 988756

Paulo francisco Ribeiro filho Perito Oficial 682369

Roniselton barreto Rodrigues silva Perito Oficial 11590297

Rawcleython Moura de brito Agente de Polícia 1020650

silvano de Paiva Guimarães Agente de Polícia 702587

sóstenes de Paiva Guimarães Agente de Polícia 915972

thiago Magalhães de brito Rodrigues Perito Oficial 11236434

tony Paulo freitas da silva Agente de Polícia 11590394

Victor cohen Mota nemer Agente de Polícia 11590351

Welida cordeiro de freitas braga Perito Oficial 961295

Whany Leonardo Gomide Agente de Polícia 910184

carolina Láuria Gomes de oliveira Assistente administrativo 11611219

fabrício Virissimo da silva Assistente administrativo 11616415

francyvaldo nunes silva Analista em tecnologia 708516

Zailany Kartleny dias fernandes de Lima Assistente administrativo 11621850

Art. 2º solicitar à Gerência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas que faça constar a presente referência elogiosa no dossiê de 
cada servidor.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

Vinícius Mendes de oliveira
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 680, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 252/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

concEdER, retroativo a 10/09/2018, a fruição de 30 (trinta) dias de 
férias à servidora LUciVÂniA bARbosA MARinHo, Agente de Polícia de 
classe Especial, matrícula nº 615988-2, no período compreendido entre os 
dias 10/09/2018 a 09/10/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017, 
suspensas pela Portaria dGPc nº 423, de 10 de julho de 2017, publicada 
no Diário Oficial nº 4.915, de 21 de julho de 2017.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 681, DE 21 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 254/2018-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

concEdER, a fruição de 10 (dez) dias de férias à servidora sAULA 
MoRGAnA fonsEcA bUcAR, Agente de Polícia de 2ª classe, matrícula 
nº 1090313-3, no período compreendido entre os dias 24/09/2018 a 
03/10/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017, suspensas pela 
Portaria dGPc nº 586, de 15 de agosto de 2017, publicada no diário 
Oficial nº 4.941, de 28 de agosto de 2017.

Palmas/to, 21 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 682, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 253/2018-dPc observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;
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REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, RAiMUndA bEZERRA dE 
soUZA, delegada de Polícia civil de classe Especial, matrícula nº 
894075-3, para exercer suas atribuições como delegada Adjunta na 
delegacia Especializada na Repressão aos crimes contra o consumidor 
e a Economia Popular, a partir do dia 1º de outubro de 2018.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 683, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 374/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, inAci Antonio bAndEiRA 
JUnioR, delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 11589809-1,  
titular da delegacia de Polícia civil em itaguatins, para, sem prejuízos 
de suas atribuições, cumular as responsabilidades administrativas das 
delegacias de Polícia civil em Maurilândia e são Miguel do tocantins, 
com efeito retroativo a 16/07/2018.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 684, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 376/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, JosÉ dos sAntos fonsEcA 
boRGEs JÚnioR, delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 
1114018-2, titular da delegacia Especializada no Atendimento à Mulher 
em dianópolis/to, para, sem prejuízos de suas atribuições, cumular as 
responsabilidades administrativas das delegacias de Polícia civil em 
novo Jardim e Rio da conceição/to, bem como, quando devidamente 
designado por superior hierárquico, concorrer à escala de plantão na 
central de Atendimento da 8ª delegacia Regional de Polícia civil, com 
efeito retroativo a 08/08/2018.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 685, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 357/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, RicARdo fRAncisco REAL dE 
cAstRo, delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 11606282-1,  
Adjunto da delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa - dHPP, 
para, sem prejuízos de suas atribuições, cumular as responsabilidades 
administrativas da 3ª delegacia de Polícia civil, ambas sediadas em 
Porto nacional, bem como, quando devidamente designado por superior 
hierárquico, concorrer à escala de plantão na central de Atendimento 
da 4ª delegacia Regional de Polícia civil em Porto nacional/to,  
com efeito retroativo a 04/09/2018.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 686, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 375/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

disPEnsAR MÁRcio dUARtE tEiXEiRA, delegado de Polícia de 
1ª classe, matrícula nº11589612-1, de cumular as responsabilidades 
administrativas das delegacias de Polícia civil de novo Jardim e Rio da 
conceição/to, com efeito retroativo a 08/08/2018;

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, a Autoridade Policial acima 
mencionada, titular da 8ª delegacia Regional de Polícia civil, cumulando 
as atividades administrativas das delegacias de Polícia civil em 
taguatinga e Ponte Alta do bom Jesus/to, para, sem prejuízos de suas 
atribuições, também cumular as atividades administrativas das delegacias 
de Polícia civil das cidades de natividade, chapada da natividade, santa 
Rosa e conceição do tocantins, enquanto perdurar a Licença Médica da 
delegada Melícia Resende Rocha Ganzaroli de Ávila. 

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 687, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;
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considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 377/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, EdUARdo fERREiRA nUnEs, 
delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 11606231-1, para 
exercer suas atribuições, na condição de adjunto, na delegacia de Polícia 
civil em dianópolis/to, bem como, quando devidamente determinado 
por superior hierárquico, concorrer à escala de plantão na central de 
Atendimento da 8ª delegacia Regional de Polícia civil  em dianópolis/to.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 688, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 378/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

dEsiGnAR, por necessidade do serviço, cLÉZio cÂndido LiMA, 
delegado de Polícia civil de 1ª classe, matrícula nº 11606444-1, para 
exercer a titularidade da delegacia de Polícia civil em dianópolis/to, 
bem como, quando devidamente determinado por superior hierárquico, 
concorrer à escala de plantão na central de Atendimento da 8ª delegacia 
Regional de Polícia civil em dianópolis/to.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 689, DE 24 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
através da Proposta de Portaria nº 379/2018-dPi, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

intERRoMPER, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias de férias 
do servidor JoRiAn RibEiRo MiRAndA, Agente de Polícia de classe 
Especial, matrícula nº 585649-1, no período compreendido entre os dias 
25/09/2018 a 09/10/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna 
e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 24 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 690, DE 25 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 367/2018-dPi, formulada em 
razão dos motivos expressos no memorando nº 040/2018, expedido pela 
delegacia de Polícia civil de Arapoema/to, observados o interesse e a 
conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

disPEnsAR MARco AURÉLio bARbosA LiMA, delegado de Polícia 
de 2ª classe, matrícula nº 966153-4, de cumular as responsabilidades 
administrativas da delegacia de Polícia civil de Juarina/to, com efeito 
retroativo a 08/12/2017.

Palmas/to, 25 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 691, DE 25 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 380/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

sUsPEndER, por necessidade do serviço, retroativo a 12/09/18, 30 
(trinta) dias de férias da servidora iVY WEbER ViEiRA dA siLVA, Agente 
de Polícia civil - i - J, matrícula nº 986190-3, compreendido no período 
de 12/09/2018 a 11/10/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018, 
resguardando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 25 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 692, DE 25 DE SETEMbRO DE 2018.

o dELEGAdo-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 1.366 - nM, de 13 de 
agosto de 2018, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;
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considerando solicitação da diretoria de Polícia do interior, 
por intermédio da Proposta de Portaria nº 381/2018-dPi, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

REsoLVE:

sUsPEndER, por necessidade do serviço, retroativo a 06/08/2018, 30 
(trinta) dias de férias do servidor EdinARdo diAs dA siLVA, Agente 
de Polícia civil - i-L, matrícula nº 893927-2, compreendido no período 
de 06/08/2018 a 04/09/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018, 
resguardando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 25 de setembro de 2018.

VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA
delegado-Geral da Polícia civil

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA CGPC Nº 05/2018 - INSTRUÇÃO NORMATIVA, 
DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

dispõe sobre a utilização do sistema pegasuscor 
da corregedoria-Geral da Polícia civil, e dá outras 
providências.

o coRREGEdoR-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso da 
atribuição conferida pelo art. 4º, inciso XXiX, do Regimento interno da 
corregedoria-Geral da Polícia civil, aprovado pela Portaria ssP nº 1050, 
de 19 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.730, de 25 de 
outubro de 2016 e,

considERAndo o princípio da eficiência que rege a 
Administração Pública, na prestação do serviço público, em que pese 
o aprimoramento do gerenciamento dos Procedimentos inerentes à 
corregedoria-Geral de Polícia civil - cGPc, onde se inclui a comissão 
Permanente de Processo Administrativo disciplinar - cPPAd,

considERAndo que foi criado o sistema pegasuscor, com 
objetivo de cadastrar, distribuir, movimentar, digitalizar e controlar os 
Procedimentos do âmbito da corregedoria-Geral de Polícia civil, bem 
como com a funcionalidade de cadastrar as penalidades, os Policiais 
civis e os demais servidores que estejam vinculados às Unidades da 
Polícia civil,

considERAndo a demanda da corregedoria-Geral de Polícia 
civil, e que o sistema pegasuscor também será utilizado para manter 
cadastro atualizado dos servidores, com dados pessoais e a respectiva 
lotação funcional,

considERAndo que o sistema pegasuscor encontra-se em 
funcionamento, à disposição da cGPc e cPPAd, e pode ser acessado de 
qualquer localidade, através de link próprio, o qual poderá pontualmente 
ser disponibilizado pela corregedoria-Geral de Polícia civil, resolve,

i - todos os Procedimentos da corregedoria-Geral de Polícia 
civil, incluindo a comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar deverão ser registrados em seus livros específicos, onde 
será atribuído o respectivo número sequencial, e após, cadastrados no 
sistema pegasuscor;

ii - o corregedor Adjunto, Membro da comissão Processante 
e/ou o Escrivão de Polícia responsável pelo Procedimento, estarão 
encarregados de fazer o cadastro, a alimentação de peças e a tramitação 
dos mesmos;

iii - o sistema contempla todos os tipos de arquivos digitais 
de imagem, documentos do pacote Office, arquivos compactados no 
formato ZiP, RAR, arquivos de áudio no formato MP3 e arquivos de vídeo 
no formato MP4, documentos digitalizados no formato Pdf, todos com o 
tamanho físico máximo de 1 (um) Gigabytes;

iV - A digitalização dos Procedimentos ocorrerá de forma 
gradual, de forma que os Procedimentos em andamento ou arquivados 
serão digitalizados por inteiro, e os novos Procedimentos, peça por peça;

V - Quanto à digitalização das peças, a mesma deverá ser 
feita individualmente, após a assinatura de todas as partes, em formato 
Pdf, com uma breve descrição, contendo a referência da peça, o nome 
do interessado e o número do Procedimento, especificando-se o tipo de 
documento na aba de opções do sistema;

Vi - Quanto à tramitação dentro da corregedoria-Geral de Polícia 
civil - cGPc, sempre que o Procedimento for encaminhado para análise do 
corregedor-Geral, com ou sem Parecer, será realizada a tramitação pelo 
corregedor Adjunto ou o Escrivão de Polícia. Quando o Procedimento for 
encaminhado para julgamento, retornar para diligências ou arquivo, essa 
tramitação será realizada pelo Protocolo da corregedoria;

Vii - Quanto à tramitação fora do ambiente da corregedoria-
Geral de Polícia civil - cGPc e comissão Permanente de Processo 
Administrativo disciplinar - cPPAd, a mesma será realizada, tanto na 
saída quanto no retorno, pelo Protocolo da corregedoria, utilizando-se 
do sistema sGd;

Viii - tornar obrigatório o cadastro de todos os servidores 
lotados no âmbito da Polícia civil, no sistema pegasuscor, sendo 
que deverão constar dentre outras informações, os dados pessoais, 
funcionais, endereço residencial, contato telefônico whatsapp, e-mail 
preferêncialmente funcional, lotação funcional, foto da carteira funcional 
e foto de perfil atualizada;

iX - Estabelecer que os diretores, delegados Regionais 
ou chefes de núcleo de criminalística, instituto Médico Legal e de 
Identificação designarão um servidor, o qual será o responsável pelo 
cadastro no sistema pegasuscor, bem como sua atualização periódica, 
que será de imediato quando a alteração for do local de lotação;

X - determinar que o servidor designado para realizar o cadastro 
e atualização, deverá ser registrado previamente no sistema, e para isso, 
entrará em contato com a corregedoria-Geral de Polícia civil, através dos 
telefones 3218-1811 ou 3218-1825, e/ou e-mail: corregedoria@ssp.to.gov.br,  
oportunidade que encaminhará a qualificação completa, bem como foto 
de perfil e documento de identificação escaneado em formato jpeg;

XI - Estabelecer que a autorização para fins de cadastro e 
atualização do sistema pegasuscor não permitirá o acesso às informações 
de Procedimentos e/ou penalidades;

Xii - informar que o link de acesso para o sistema pegasuscor 
será fornecido pela corregedoria-Geral de Polícia civil, através de e-mail, 
após a respectiva designação do servidor responsável, ao qual será 
fornecida uma senha pessoal e intransferível;

Xiii - Estabelecer o prazo de 30 (dias), para o cadastro de todos 
os servidores vinculados a Polícia civil no sistema pegasuscor;

XiV - o sistema pegasuscor é totalmente auditável, de modo que 
as inclusões, consultas e alterações ficarão registradas, permitindo-se ao 
Administrador a identificação do usuário.

XV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. cumpra-se.

fábio Augusto simon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 006/2018-CGPC/TO, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o coRREGEdoR-GERAL dA PoLÍciA ciViL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos i, XVi e XXiX 
c/c o art. 84 e seu parágrafo único, ambos do Regimento interno da 
corregedoria-Geral da Polícia civil do Estado do tocantins, aprovado 
pela Portaria ssP nº 1050, datada de 19 de outubro de 2016, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.730, em 25 de outubro de 2016 etc.

considerando o artigo 104, §1º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto 
dos Policiais civis do Estado do tocantins), o qual regulamenta que: “as 
sindicâncias podem ser processadas na corregedoria-Geral da Polícia 
civil, ou nas delegacias Regionais de Polícia até a fase instrutória, e 
os processos administrativos disciplinares na comissão especialmente 
designada para esse fim.”;

considerando a Portaria nº 003, de 17 de fevereiro de 2004 
em seu artigo 3º, inciso iii, que determina dentre as atribuições dos 
delegados regionais: “instaurar sindicâncias administrativas, em face de 
transgressões disciplinares praticadas por servidores lotados em sua 
esfera de atuação, exceto processo disciplinar, instruindo-as, até à fase 
de defesa, nos termos da Lei nº 1050/99, com as alterações introduzidas 
pela Lei 1109/99, com remessa à corregedoria-Geral da Polícia civil”;

considerando a sobrecarga de procedimentos que tramitam na 
corregedoria-Geral de Polícia civil  tais como: investigações preliminares, 
sindicâncias, termos circunstanciados de ocorrências, inquéritos policiais, 
boletins de atendimentos entre outros expedientes e em razão da busca 
premente pela celeridade processual nas demandas administrativas, 
objetivando que o tempo previsto em Lei para a análise dos processos 
seja cumprido;

considerando, ainda, que para a instrução dos procedimentos 
administrativos é necessária oitivas e análise de provas, as quais 
necessitam que os servidores deste Órgão censor se desloquem até as 
cidades para apuração dos fatos e em razão da extensão territorial do 
Estado do tocantins, que geram gastos excessivos ao ente público com 
diárias e que é atribuição do Estado tornar possível a economicidade, 
assegurando assim menor dispêndio de recursos públicos;
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REsoLVE:

i - AtRibUiR as delegacias Regionais do Estado do tocantins 
competência para instruir os procedimentos administrativos em trâmite 
nesta corregedoria-Geral da Polícia civil, atuando em colaboração com 
os corregedores, executando atos procedimentais tais como oitivas, 
interrogatórios, cumprimento de ordem de missão entre outras diligências 
quando imprescindíveis ao andamento dos procedimentos.

ii - PUbLiQUE-sE.

Palmas, 26 de setembro de 2018.

fAbio AUGUsto siMon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 100/2018-CGPC/TO, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o corregedor-Geral da Polícia civil - ssP/to, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no art. 114, da Lei nº 1.654, de 06 de 
janeiro de 2006,

REsoLVE:

i - PRoRRoGAR, com fulcro no artigo 114, da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
sindicância Administrativa nº 048/2018, instaurada através da Portaria nº 
069/2018-CGPC/TO, de 02 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.171, de 07 de agosto de 2018, destinada a 
apurar possível prática de transgressão disciplinar, tipificada no artigo 92,  
inciso iii, Alínea “h”, da Lei 1.654/2006 - Estatuto da Polícia civil, referente 
aos fatos narrados no referido procedimento, bem como, as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - da presente Portaria dê-se ciência ao delegado-Geral da 
Polícia civil, para as providências de sua competência.

iii - PUbLiQUE-sE.

Palmas/to, 26 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 101/2018-CGPC/TO, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o corregedor-Geral da Polícia civil - ssP/to, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no art. 114, da Lei nº 1.654, de 06 de 
janeiro de 2006,

REsoLVE:

i - PRoRRoGAR, com fulcro no artigo 114, da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
sindicância Administrativa nº 049/2018, instaurada através da Portaria nº 
070/2018-cGPc/to, de 02 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.171, de 07 de agosto de 2018, destinada a 
apurar possível prática de transgressão disciplinar, tipificada no artigo 92,  
inciso iii, Alínea “g”, da Lei 1.654/2006 - Estatuto da Polícia civil, referente 
aos fatos narrados no referido procedimento, bem como, as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - da presente Portaria dê-se ciência ao delegado-Geral da 
Polícia civil, para as providências de sua competência.

iii - PUbLiQUE-sE.

Palmas/to, 26 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 102/2018-CGPC/TO, DE 26 DE SETEMbRO DE 2018.

o corregedor-Geral da Polícia civil - ssP/to, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no art. 114, da Lei nº 1.654, de 06 de 
janeiro de 2006,

REsoLVE:

i - PRoRRoGAR, com fulcro no artigo 114, da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
sindicância Administrativa nº 050/2018, instaurada através da Portaria nº 
071/2018-CGPC/TO, de 02 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.171, de 07 de agosto de 2018, destinada a 
apurar possível prática de transgressão disciplinar, tipificada no artigo 92,  
inciso iii, Alínea “g”, da Lei 1.654/2006 - Estatuto da Polícia civil, referente 
aos fatos narrados no referido procedimento, bem como, as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

ii - da presente Portaria dê-se ciência ao delegado-Geral da 
Polícia civil, para as providências de sua competência.

iii - PUbLiQUE-sE.

Palmas/to, 26 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
corregedor-Geral da Polícia civil

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

ATA DA 88ª OCTOGÉSIMA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC

Ao Vigésimo terceiro dia do mês de maio de dois mil e dezoito 
(23/05/2018), às 09h35min, no Auditório da secretaria de segurança 
Pública em Palmas - to, achavam-se inicialmente presentes os 
conselheiros membros natos, deusiano Pereira de Amorim - Presidente, 
fábio Augusto simon - secretário-Executivo, Emerson francisco de 
Moura, bruno sousa Azevedo, Guido camilo Ribeiro, Antonia ferreira dos 
santos, dos membros eleitos achavam-se presentes, Luciano barbosa 
de souza cruz, cleudson de Araujo correia, Elane tomaz da silva, tito 
Rodrigues Lustosa, Lourivaldo da silva Aguiar e João batista de deus, 
com ausência justificada da Conselheira Suzi Francisca da Silva. I. Aberta 
a sessão pelo Presidente do conselho superior da Polícia civil, foi rogada 
a proteção de deus. Em seguida, nos termos do Regimento interno, 
conferiu-se o quorum e deu-se por instalada a sessão; ii. Em seguida, o 
Presidente do conselho superior da Polícia civil determinou ao secretário-
Executivo, que fizesse a Leitura da ATA DA 87ª OCTOGÉSIMA SÉTIMA 
sEssÃo oRdinÁRiA do consELHo sUPERioR dA PoLÍciA ciViL. 
Lida, discutida, foi aprovada por unanimidade. iii. Após a aprovação da 
Ata da 87ª octogésima sétima sessão ordinária do conselho superior 
da Polícia civil o Presidente deusiano Pereira de Amorim fez a Leitura 
do expediente e dos comunicados constantes na Pauta da Reunião. iV. 
o Presidente deusiano Pereira de Amorim juntamente com os demais 
conselheiros deu posse aos novos conselheiros claudemir Luiz ferreira - 
delegado-Geral e Zilmondes ferreira feitosa - superintendente da Polícia 
Técnica Científica. V. Deliberação dos Processos seguindo Ordem do Dia.

01. PEdido dE VistA - consELHEiRo RELAtoR cLEUdson 
dE ARAUJo coRREiA - PRocEsso nº 134/2018 - intEREssAdo:__ 
Valdir Miranda bizerra, dELibERAÇÃo; Por maioria deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro divergente cleudson de Araujo correia, 
pela progressão Vertical para o Padrão “iii”, restando vencidos os 
conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon e bruno 
sousa Azevedo, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado não 
teria direito a progressão para o Padrão.

02. PEdido dE VistA - consELHEiRo RELAtoR - GUido 
cAMiLo RibEiRo - PRocEsso nº 425/2017 - intEREssAdo:___ 
Whany Leonardo Gomide, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto do conselheiro divergente Guido camilo Ribeiro, pela 
progressão horizontal para referência “L”, e por maioria deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro Guido camilo Ribeiro, pela progressão 
Vertical para o Padrão “i”, restando vencidos os conselheiros claudemir 
Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os quais 
defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que 
pela interpretação legal do dispositivo a data dos efeitos funcionais e 
financeiros seria em 2017.

03. consELHEiRo RELAtoR - LoRiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 124/2015 - intEREssAdo: ___ Márcio Parrião 
Ribeiro, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do Relator Lourivaldo da silva Aguiar, pela progressão Horizontal 
para a referência “H” e pela Progressão Vertical para a classe Especial.

04. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 390/2018 - intEREssAdo:___ Rosaltina francisco 
Ramalho, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão horizontal 
para referência “L”.

05. consELHEiRo RELAtoR bRUno soUsA AZEVEdo - 
PRocEsso nº 140/2016 - intEREssAdo;___ Paulo Hernane Milhomem 
Rocha, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do Relator bruno sousa Azevedo, pela progressão Horizontal para 
referência “G” e pela progressão Vertical para a classe Especial.

06. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
PRocEsso nº 376/2018 - intEREssAdo:___ Arlene Maria barreto 
Passos, dELibERAÇÃo: Por maioria deliberou-se nos termos do voto da 
Relatora divergente Elane tomaz da silva pela progressão vertical para o 
Padrão “iii”, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz fereira, 
fábio Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os quais defendem que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal 
do dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i”.
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07. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 486/2018 - intEREssAdo:___ Marta Rodrigues da 
silva clemente, PRocEsso nº 506/2018 - intEREssAdo:___ Meton 
borges de souza, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão 
Horizontal para referência “L”, e por maioria deliberou-se nos termos do 
voto do Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão vertical para o 
Padrão “iii”, restando vencidos os conselheiros Roger Knewitz e fábio 
Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado teria 
direito a progressão para o Padrão “i”.

08. consELHEiRo RELAtoR - GUido cAMiLo RibEiRo 
- PRocEsso nº 382/2018 - intEREssAdo:___ Maria Hayde Alves 
Guimarães Aguiar, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro Guido camilo Ribeiro, pela progressão 
horizontal para referência “i”.

09. consELHEiRo RELAtoR - LoRiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 074/2016 - intEREssAdo: ___ José dos 
santos filho, dELibERAÇÃo; Pedido de Vista para conselheira Elane 
tomaz da silva.

10. consELHEiRo RELAtoR cLEUdson dE ARAUJo 
coRREiA - PRocEsso nº 497/2018 - intEREssAdo:__ fernanda 
daniela Rodrigues de Miranda (viúva), dELibERAÇÃo; Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do conselheiro cleudson de Araujo 
correia, pela progressão horizontal para referência “d” e pela Progressão 
Vertical para a 3ª classe.

11.  dELibERAÇÃo EM bLoco -  consELHEiRA 
RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 344/2018 
- intEREssAdo:___ Wanderson Arrais da silva, consELHEiRo 
RELAtoR cLEUdson dE ARAUJo coRREiA - PRocEsso nº 
312/2018 - intEREssAdo;___Jorge carlos Gomes de sousa, 
PRocEsso nº 294/2018 - intEREssAdo;___Renato Rodrigues 
oliveira, PRocEsso nº 258/2018 - intEREssAdo;___Rozineire silva 
de oliveira, consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 410/2018 - intEREssAdo;___Vanilson Pimentel 
barros, consELHEiRo RELAtoR EMERson fRAncisco dE MoURA 
- PRocEsso nº 532/2018 - intEREssAdo;___ divino Amaro dos 
santos, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da conselheira Elane tomaz da silva, pela progressão horizontal 
para referência “G” e pela progressão vertical para a o Padrão “i”.

12. Vi. o conselheiro Márcio Girotto Vilela compôs a mesa no 
lugar de seu suplente Emerson francisco de Moura.

13. consELHEiRo RELAtoR GUido cAMiLo RibEiRo - 
PRocEsso nº 043/2017 - intEREssAdo:___sandra Maria carvalho de 
Almeida Paiva, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do Relator Guido camilo Ribeiro, pela progressão horizontal para 
referência “i” e por maioria deliberou-se nos termos do voto do Relator 
Guido camilo Ribeiro, pela progressão vertical para o Padrão “i”, restando 
vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon 
e bruno sousa Azevedo, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

14. consELHEiRo RELAtoR cLEUdson dE ARAUJo 
coRREiA - PRocEsso nº 087/2018 - intEREssAdo:___Lucivania 
barbosa Marinho, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do Relator cleudson de Araujo correia pela perda de 
objeto para quanto à progressão Horizontal para Referência “L” e por 
maioria deliberou-se nos termos do voto do Relator cleudson Araujo 
correia, pela progressão vertical para o Padrão “iii”, restando vencidos 
os conselheiros claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno 
sousa Azevedo, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado teria 
direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

15. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 203/2017 - intEREssAdo:___Públio 
Guimarães Júnior, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do Relator Luciano barbosa de sousa cruz pela progressão 
Horizontal para Referência “L” e pela perda de objeto quanto a progressão 
vertical para o Padrão “i”.

16. dELibERAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
ZiLMondEs fERREiRA fEitosA - PRocEsso nº 505/2018 
- intEREssAdo:___sindiperitos - Alexis Alison cardoso Leite, 
André Ricardo Lourenço Monteiro bruna Antunes Ramos e outros, 
consELHEiRo RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA - PRocEsso 
nº 359/2018 - intEREssAdo;___Moisés barros nascimento, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
conselheiro Zilmondes ferreira feitosa pela progressão vertical para a 
classe Especial, o conselheiro cleudson de Araujo correia absteve-se 
de votar por ser parte interessada.

17.  dELibERAÇÃo EM bLoco -  consELHEiRo 
RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 339/2017 
- intEREssAdo:___ André Luiz torres Gomes, consELHEiRo 
RELAtoR ZiLMondEs fERREiRA fEitosA - PRocEsso nº 282/2018 
- intEREssAdo;___ fidel Kássio dos Passos, consELHEiRo 
RELAtoR JoÃo bAtistA dE dEUs - PRocEsso nº 503/2018 - 
intEREssAdo;___ Antônio benvindo Luz Rodrigues, consELHEiRA 
RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 023/2018 
- intEREssAdo;___ fabiana Zanini, dELibERAÇÃo; Por maioria 
deliberou-se nos termos do voto do Relator tito Rodrigues Lustosa, pela 
progressão vertical para o Padrão “i”, restando vencidos os conselheiros 
claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os 
quais defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

18. dELibERAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA 
AntÔniA fERREiRA dos sAntos - PRocEsso nº 230/2018 - 
intEREssAdo:___ domingos Almeida damaceno filho, consELHEiRA 
RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 363/2018 
- intEREssAdo;___ Mario Justiniano da silva, PRocEsso nº 
104/2018 - intEREssAdo;___ Jean Pereira da silveira, consELHEiRo 
RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 348/2017 
- intEREssAdo;___ Gilmar oliveira ferreira, PRocEsso nº 308/2018 
- intEREssAdo;___ carlos Alexandre Gomes chaves, consELHEiRo 
RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA - PRocEsso nº 341/2018 
- intEREssAdo;___ samuel Muniz de Amorim, consELHEiRo 
RELAtoR GUido cAMiLo RibEiRo - PRocEsso nº 086/2018 - 
intEREssAdo;___ charles Rodrigues de Araújo, consELHEiRo 
RELAtoR cLEUdson dE ARAUJo coRREiA - PRocEsso nº 069/2018 
- intEREssAdo;___ Evaldo borges Morais, PRocEsso nº 144/2018 - 
intEREssAdo;___ danúbio Ribeiro dos santos, dELibERAÇÃo; Por 
unanimidade deliberou-se nos termos do voto da conselheira Relatora 
Antônia ferreira dos santos, pela progressão horizontal para a referência “f”  
e pela progressão vertical para a classe Especial.

19.  dELibERAÇÃo EM bLoco -  consELHEiRo 
RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA - PRocEsso nº 231/2017 - 
intEREssAdo;___ Lizandra noleto Almeida, PRocEsso nº 511/2018 
- intEREssAdo;___ Marcelo firmino de sousa, consELHEiRA 
RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 475/2018 
- intEREssAdo;___ Gilliano Rodrigues de Assis, PRocEsso nº 
216/2018 - intEREssAdo;___ Luciano Pereira da costa, consELHEiRo 
RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 
435/2018 - intEREssAdo;___ isabella duarte de oliveira dias 
barbosa, consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 448/2018 - intEREssAdo;___ Leonardo José de 
souza, consELHEiRo RELAtoR cLEUdson dE ARAUJo coRREiA - 
PRocEsso nº 517/2018 - intEREssAdo;___ Wesley Moreira da silva 
feitosa, PRocEsso nº 125/2018 - intEREssAdo;___ Gilberto simião 
fernandes Junior, consELHEiRo RELAtoR ZiLMondEs fERREiRA 
fEitosA - PRocEsso nº 075/2018 - intEREssAdo;___ carlos 
Augusto Pereira Alves, PRocEsso nº 338/2017 - intEREssAdo;___ 
francisco Alessandro Pimentel, dELibERAÇÃo; Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do conselheiro Relator Márcio Girotto 
Vilela, pela progressão horizontal para a referência “H” e por maioria 
deliberou-se nos termos do voto do Relator Márcio Girotto Vilela, pela 
progressão vertical para o Padrão “i”, restando vencidos os conselheiros 
claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os 
quais defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

20. consELHEiRo RELAtoR cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA - 
PRocEsso nº 056/2018 - intEREssAdo:___ cleber de souza oliveira, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
conselheiro Relator claudemir Luiz ferreira, pela progressão horizontal 
para referência “f” e pela progressão vertical para classe Especial.

21. Vii. Às 11h48min foi dado intervalo, retornando às 12h05min.
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22. dELibERAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
fÁbio AUGUsto siMon - PRocEsso nº 427/2017 - intEREssAdo: 
___ diogo Macedo Prandini, consELHEiRo RELAtoR cLAUdEMiR LUiZ 
fERREiRA - PRocEsso nº 097/2018 - intEREssAdo:___ Joaquim 
francisco franco, consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 292/2017 - intEREssAdo:___ Hugo 
Vinicius teles Moura, consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs 
LUstosA - PRocEsso nº 423/2017 - intEREssAdo José carlos 
Lopes Gomes PRocEsso nº 428/2018 - intEREssAdo:___ Maria 
d’Ajuda Vasconcelos, dELibERAÇÃo; Por maioria deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro Relator divergente ELAnE toMAZ dA 
siLVA, pela progressão vertical para o Padrão “i”, restando vencidos 
os conselheiros claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno 
sousa Azevedo, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado teria 
direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

23. consELHEiRo RELAtoR JoÃo bAtistA dE dEUs 
- PRocEsso nº 504/2018 - intEREssAdo:___ Edson Almeida de 
oliveira Pereira, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro Relator João batista de deus, pela 
progressão horizontal para referência “L” e perda de objeto quanto ao 
Padrão “i”.

24. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 378/2018 - intEREssAdo:___ Valdivino 
Ribeiro de Abreu, PRocEsso nº 120/2018 - intEREssAdo:___ Ananias 
Mariano da silva, dELibERAÇÃo; Pedido de Vista para a conselheira 
Elane tomaz da silva.

25. consELHEiRo RELAtoR ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 202/2017 - intEREssAdo:___ Mirian cardoso Pereira, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
conselheira Elane tomaz da silva, pela progressão horizontal para 
referência “H”, e pela progressão vertical para a 2ª classe.

26. consELHEiRo RELAtoR GUido cAMiLo RibEiRo - 
PRocEsso nº 142/2018 - intEREssAdo:___ Rogério carlos tonon, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
Relator Guido camilo Ribeiro, pela progressão horizontal para referência “G”  
e pela progressão na Vertical para a classe Especial.

27. dELibERAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
cLEUdson dE ARAUJo coRREiA - PRocEsso nº 276/2018 - 
intEREssAdo:___ Kilson cristiano Moreira Ramos, PRocEsso 
nº 478/2018 - intEREssAdo:___ dhewyd de Vasconcelos Lopes, 
PRocEsso nº 496/2018 - intEREssAdo:___ Anderson cabral bezerra, 
PRocEsso nº 383/2018 - intEREssAdo:___ Julianny ferrari santos 
Portilho, PRocEsso nº 088/2018 - intEREssAdo:___ Eduardo Mendes 
da Rocha, PRocEsso nº 539/2018 - intEREssAdo:___ odelino 
oliveira fonseca, PRocEsso nº 402/2018 - intEREssAdo:___ Keila 
cirilo de Lima cunha, consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs 
LUstosA  - PRocEsso nº 302/2018 - intEREssAdo;___ frank 
costa Mendes, PRocEsso nº 338/2018 - intEREssAdo:___ Alridan 
de sousa carvalho, PRocEsso nº 354/2018 - intEREssAdo:___ 
Patrícia Vasconcelos fonseca de oliveira, PRocEsso nº 372/2018 - 
intEREssAdo:___ Périsson da fonseca Lima, PRocEsso nº 373/2018 
- intEREssAdo:___ fernanda dos santos oliveira, consELHEiRo 
RELAtoR ZiLMondEs fERREiRA fEitosA - PRocEsso nº 
300/2018 - intEREssAdo;___ Alessandro de oliveira sena, 
PRocEsso nº 336/2018 - intEREssAdo;___ Gerdson sena Martins 
filho, consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - 
PRocEsso nº 491/2018 - intEREssAdo;___ Marcela santos Reis, 
consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 
536/2018 - intEREssAdo;___ silvania Alves cardoso, dELibERAÇÃo; 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do Relator cleudson 
de Araujo correia, pela progressão horizontal para referência “E” e pela 
progressão Vertical para classe Especial.

28. consELHEiRo RELAtoR bRUno soUsA AZEVEdo - 
PRocEsso nº 090/2016 - intEREssAdo:___ Guido camilo Ribeiro, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
Relator bruno sousa Azevedo, pela perda de objeto.

29. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUZA cRUZ - PRocEsso nº 215/2017 - intEREssAdo:___ cleudson 
de Araújo correia, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto do Relator Luciano barbosa de souza cruz, pela 
progressão horizontal para referência “i” e pela perda de objeto quanto 
progressão vertical para classe Especial.

30. consELHEiRo RELAtoR ZiLMondEs fERREiRA 
fEitosA - PRocEsso nº 465/2018 - intEREssAdo:___ Juraci nunes 
carvalho, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do conselheiro Relator Zilmondes ferreira feitosa, pela progressão 
horizontal para referência “L” e pela progressão vertical para o Padrão “ii”, 
os conselheiros claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno 
sousa Azevedo, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado 
teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017, mas devido 
o interessado ter uma decisão judicial reconhecendo o padrão i a partir 
de 2015, o mesmo teria direito a ser reposicionado ao padrão ii.

31. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - 
PRocEsso nº 151/2018 - intEREssAdo:___Welb nunes Montizuma, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
conselheiro Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão horizontal 
para referência “G” e pela progressão vertical para a classe Especial.

32. dELibERAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 083/2018 - 
intEREssAdo:___ Amilton isidio de Almeida, consELHEiRo 
RELAtoR ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 018/2018 - 
intEREssAdo;___ Alessandra Aguiar teixeira, dELibERAÇÃo; Por 
maioria deliberou-se nos termos do voto do conselheiro Relator Lourivaldo 
da silva Aguiar, pela progressão vertical para o Padrão “i”, restando 
vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon 
e bruno sousa Azevedo, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

33. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 346/2017 - intEREssAdo;___ Guido 
camilo Ribeiro, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do conselheiro Relator Luciano barbosa de sousa cruz, pela 
progressão horizontal para referência “H” e pela correção da progressão 
vertical para a 3ª classe do interessado, o conselheiro Guido camilo 
Ribeiro absteve-se de votar por ser parte interessada.

34.  dELibERAÇÃo EM bLoco -  consELHEiRo 
RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 409/2018 
-intEREssAdo;___ Artur Lemos cabral Junior, PRocEsso nº 
527/2018 - intEREssAdo;___ Mustafá Pereira costa, consELHEiRo 
RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 492/2018 
- intEREssAdo;___ christianne fraga oliveira, PRocEsso nº 
454/2018 - intEREssAdo;___ Antônio carlos da silva, PRocEsso 
nº 472/2018 - intEREssAdo;___ José Henrique Pereira de castro, 
consELHEiRo RELAtoR MÀRcio GiRotto ViLELA - PRocEsso 
nº 452/2018 - intEREssAdo;___ Lúcio Wandré Lopes Ribeiro, 
PRocEsso nº 471/2018 - intEREssAdo;___ Klebyson tranqueira 
fernandes, consELHEiRo RELAtoR cLEUdson dE ARAUJo 
coRREiA - PRocEsso nº 420/2018 - intEREssAdo;___ Keilany 
Almeida Morais, PRocEsso nº 477/2018 - intEREssAdo;___ Petrônio 
da Mota carvalho, dELibERAÇÃo; Por maioria deliberou-se nos termos 
do voto do conselheiro Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão 
horizontal para referência “i”, e por maioria pela progressão vertical para 
o Padrão “ii”, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira, 
fábio Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os quais defendem que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal 
do dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” 
a partir de 2017 e o conselheiro Márcio Girotto Vilela que entende que 
o interessado teria direito a progressão horizontal para referência “H” e 
vertical para o padrão “ii”.

35. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 473/2018 - intEREssAdo;___ Alessandro 
Ribeiro cavalcante, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro Relator Lourivaldo da silva Aguiar, pela 
progressão horizontal para referência “J”. 

36. consELHEiRo RELAtoR cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA - 
PRocEsso nº 430/2018 - intEREssAdo;___ Mozart Manuel Macedo 
félix, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
do conselheiro Relator claudemir Luiz ferreira, pela progressão horizontal 
para referência “d” e pela progressão vertical para a 3ª classe.

37. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 028/2018 - intEREssAdo;___ Ronaldo 
José fais, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do conselheiro Relator Luciano barbosa de sousa cruz, pela 
progressão horizontal para referência “i”.
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38. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 447/2018 - intEREssAdo;___ João Petion Ribeiro 
corado, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do conselheiro Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão 
horizontal para referência “L”.

39. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 485/2018 - intEREssAdo;___ osvaldo Rodrigues 
de carvalho Junior, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro Relator tito Rodrigues Lustosa, pela 
progressão horizontal para referência “L” e por maioria pela progressão 
vertical para o Padrão “iii”, restando vencidos os conselheiros claudemir 
Luiz ferreira, fábio Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os quais 
defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, 
art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

40. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 528/2018 - intEREssAdo;___ Maurício Reis silva 
feitosa, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do conselheiro Relator tito Rodrigues Lustosa, pela progressão 
horizontal para referência “H” e pela improcedência quanto a progressão 
vertical para o padrão “i”.

41. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 273/2018 - intEREssAdo;___ Alexandre de Jesus Vaz, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
conselheira Relatora Elane tomaz da silva, pela progressão horizontal 
para referência “H”.

42. Viii. Às 13h36min, foi encerrada a sessão, oportunidade 
em que o Presidente do conselho superior da Polícia civil agradeceu 
a presença de todos. nada mais havendo a tratar, eu fábio Augusto 
simon, secretário-Executivo do conselho superior da Polícia civil, a tudo 
presente, lavrei e subscrevo a presente Ata, que após ser lida, discutida 
e aprovada, segue por todos rubricada.

ATA DA 90ª NONAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC

Ao vigésimo sétimo dia do mês de junho de dois mil e dezoito 
(27/06/2018), às 09h20min, no Auditório da secretaria de segurança 
Pública em Palmas - to, achavam-se inicialmente presentes os 
conselheiros membros natos, deusiano Pereira de Amorim - Presidente, 
fábio Augusto simon - secretário-Executivo, claudemir Luiz ferreira 
- delegado-Geral, Guido camilo Ribeiro, Antônia ferreira dos santos, 
Márcio Girotto Vilela, nelsiane Martins Parente Azevedo, dos membros 
eleitos achavam-se presentes, Luciano barbosa de souza cruz, silvio 
Marinho Jaca, Elane tomaz da silva, tito Rodrigues Lustosa, Lourivaldo 
da silva Aguiar, suzi francisca da silva e João batista de deus. i. 
Aberta a sessão pelo Presidente do conselho superior da Polícia civil, 
foi rogada a proteção de deus. Em seguida, nos termos do Regimento 
interno, conferiu-se o quorum e deu-se por instalada a sessão; ii. Em 
seguida, o Presidente do conselho superior da Polícia civil determinou ao 
Secretário-Executivo, que fizesse a Leitura da ATA DA 89ª OCTOGÉSIMA 
nonA sEssÃo EXtRAoRdinÁRiA do consELHo sUPERioR dA 
PoLÍciA ciViL. Lida, discutida, foi aprovada por unanimidade. iii. Após 
a aprovação da Ata da 89ª octogésima nona sessão Extraordinária do 
conselho superior da Polícia civil o Presidente deusiano Pereira de 
Amorim fez a Leitura do expediente e dos comunicados constantes na 
Pauta da Reunião. iV. o Presidente do conselho superior da Polícia 
civil informou a todos os conselheiros que neste dia ocorreu por meio 
de carta à renúncia ao cargo de suplente do conselho pelo conselheiro 
Rommel Rubens costa Rabelo. Logo após o Presidente do conselho 
superior da Polícia civil juntamente com o secretário-Executivo e os 
demais conselheiros deram posse a Perita oficial Nelsiane Martins Parente 
Azevedo como membro suplente do conselheiro Zilmondes ferreira 
feitosa. o secretário-Executivo efetuou a Leitura do ofício nº 032/2018 
- sindiperito, o qual trata de um pedido de republicação de ementa, lido 
e discutido foi deliberado por unanimidade pelo conselho que o mesmo 
será republicado. o Presidente do conselho superior da Polícia civil 
colocou em pauta a deliberação quanto aos processos de merecimento 
oriundos da GGdP, os quais estavam sendo direcionados ao conselheiro 
Lourivaldo da silva Aguiar por ele ser o Presidente de uma comissão criada 
para relatoria dos requerimentos oriundos deste setor, após as devidas 
orientações o conselho deliberou por unanimidade que os processos da 
GGdP continuarão a ser distribuídos para o conselheiro Lourivaldo da 
silva Aguiar que deverá relatar, e logo após encaminhara o mesmo para 
a devida conferência e apreciação junto com os demais conselheiros 
diante do pleno deste órgão colegiado. o conselheiro claudemir Luiz 
ferreira encaminhou ao pleno do conselho a REsoLUÇÃo/csPc nº 
004/2018, que dispõe sobre o comparecimento em local de crime e a 
confecção de laudos por parte da Perícia Técnico Científica em casos 
de morte violenta decorrente de intervenção policial, lida e discutida foi 
aprovada por unanimidade.

V. deliberação dos Processos seguindo ordem do dia.

01. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 074/2016 - intEREssAdo:__ JosÉ dos sAntos 
fiLHo, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da conselheira Elane tomaz da silva, pela progressão Vertical para 
o Padrão “i”.

02. consELHEiRo RELAtoR GUido cAMiLo RibEiRo - 
PRocEsso nº 039/2018 - intEREssAdo:__ sinPoL, dELibERAÇÃo; 
Por maioria deliberou-se nos termos do voto do conselheiro Guido camilo 
Ribeiro, pela progressão Vertical para o Padrão iii, restando vencidos os 
conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais 
defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, 
art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

03. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 040/2018 - intEREssAdo:___ GiLson fERRE dos 
sAntos, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do Relator silvio Marinho Jaca pela progressão Horizontal para 
Referência “L” e por maioria deliberou-se pela progressão vertical para o 
Padrão “iii”, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira 
e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

04. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 404/2018 - intEREssAdo:___ 
osWALdo Lino ARAntEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-
se nos termos do voto do Relator Luciano barbosa de sousa cruz pela 
progressão Horizontal para Referência “L” e pela progressão Vertical 
para 3º classe.

05. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 155/2018 - intEREssAdo:___ MARiA LEidE bRito 
cHAVEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da Relatora suzi francisca da silva pela progressão Horizontal para 
Referência “H” e pela progressão vertical para classe Especial.

06. consELHEiRA RELAtoRA nELsiAnE MARtins 
PAREntE AZEVEdo - PRocEsso nº 446/2018 - intEREssAdo:___ 
MARiA dE nAZARÉ dA cRUZ MEdEiRos - ViÚVA do AGEntE 
MicHAEL sAntos coRdEiRo PAtURY, dELibERAÇÃo: Por 
unanimidade deliberou-se nos termos do voto da Relatora pela progressão 
Horizontal para Referência “d” e pela progressão vertical para a 3º classe.

07. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 570/2018 - intEREssAdo:___ RAiMUndo RibEiRo 
dA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do Relator pela Perda de objeto.

08. consELHEiRo RELAtoR JoÃo bAtistA dE dEUs - 
PRocEsso nº 546/2018 - intEREssAdo:___ MARciEL URbAno 
dE AndRAdE, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do conselheiro relator pela progressão horizontal para 
referência “L” e por maioria deliberou-se nos termos do voto do relator pela 
progressão vertical para o Padrão iii, restando vencidos os conselheiros 
claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do 
dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a 
partir de 2017.

09. PEdido dE VistA - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 072/2017 - 
intEREssAdo:___ GLEicYMARA dE PAULA bUEno fARiAs, 
dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
divergente do conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar pela progressão 
horizontal para referência “L” e pela Perda de objeto para progressão 
vertical classe Especial.

10. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 103/2018 - intEREssAdo:___ LAdisLAU MAciEL dA 
fonsEcA, dELibERAÇÃo: Por maioria deliberou-se nos termos do voto 
da Relatora Elane tomaz da silva, pela progressão vertical para o Padrão 
iii e por unanimidade pela perda de objeto quanto a progressão horizontal 
para referência “L”, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz 
ferreira e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento 
não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde 
os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.
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11. PEdido dE VistA - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 312/2017 - intEREssAdo:___ 
dEUZA VidAL dA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-
se nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca pela Progressão 
Horizontal para referência “L” e por maioria pela Progressão Vertical para 
o Padrão i, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira 
e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

12. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA 
cRUZ - PRocEsso nº 424/2018 - intEREssAdo:___ ibAnEZ AYREs 
dA siLVA nEto, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “d”  
e pela Progressão Vertical para a 3º classe.

13. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 361/2018 - intEREssAdo:___ MARiA do 
EsPÍRito sAnto PEREiRA coELHo, dELibERAÇÃo: Por maioria 
deliberou-se nos termos do voto do relator pela Progressão Vertical para 
o Padrão iii, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira 
e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

14. PEdido dE VistA - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 303/2017 - intEREssAdo:___ 
ERonidEs costA dos sAntos, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator pela Progressão Horizontal 
para referência “L” e pela Progressão Vertical para 2ª classe.

15. consELHEiRo RELAtoR cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA 
- PRocEsso nº 449/2018 - intEREssAdo:___ JAiRon Afonso 
coELHo MiRAndA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “J”.

16. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE 
toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 178/2018 - intEREssAdo:___ 
RUbEns cÉZAR soAREs fERnAndEs - PRocEsso nº 370/2017 - 
intEREssAdo:___ LUis LiMA dE MiRAndA - PRocEsso nº 268/2017 
- intEREssAdo:___ niLVAn PEREiRA dE soUZA - PRocEsso nº 
412/2017 - intEREssAdo:___ PAULo EsAQUiEL RocHA - PRocEsso 
nº 043/2018 - intEREssAdo:___ fRAncisco dE Assis dAntAs - 
consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso 
nº 289/2017 - intEREssAdo:___ HUMbERto dE ALMEidA sEnA 
- consELHEiRo RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA - PRocEsso 
nº 414/2018 - intEREssAdo:___ LUiZ costA JÚnioR - PRocEsso 
nº 490/2018 - intEREssAdo:___JosÉ REnAto cHAVEs MoREiRA - 
consELHEiRA RELAtoRA nELsiAnE MARtins PAREntE AZEVEdo 
- PRocEsso nº 401/2017 - intEREssAdo:___ MAnoEL RodRiGUEs 
cAVALcAntE - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 554/2018 - intEREssAdo:___ RoGÉRio 
dE QUEiRoZ GoMEs - consELHEiRo RELAtoR JoÃo bAtistA 
dE dEUs - PRocEsso nº 524/2018 - intEREssAdo:___ AdAiLson 
sALEs bEZERRA - consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA 
siLVA - PRocEsso nº 205/2018 - intEREssAdo:___ WiLMonEY dE 
PAULA fERREiRA - PRocEsso nº 206/2018 - intEREssAdo:___ 
ELioMAR fERREiRA fontEs - consELHEiRo RELAtoR tito 
RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 467/2018 - intEREssAdo:___ 
WAndERLAn RUfino fRAnÇA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto da relatora Elane tomaz da silva pela 
Progressão Horizontal para referência “L” e pela perda de objeto quanto 
a progressão para o padrão “iii”.

17. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 143/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ cARdoso dE 
ARAÚJo nEto, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L” 
e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

18. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 293/2017 - 
intEREssAdo:___ MARcELo ViEiRA coiMbRA - consELHEiRo 
RELAtoR cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA - PRocEsso nº 508/2018 - 
intEREssAdo:___ fERdinAnd RibEiRo dA siLVA, dELibERAÇÃo: 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do relator Luciano barbosa de 
sousa cruz pela Progressão Horizontal para referência “i” e pela perda 
de objeto quanto a progressão para o padrão “i”.

19. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 421/2017 - intEREssAdo:___ MAX sUEL PUGAs 
noGUEiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “G” e pela 
Progressão Vertical para classe Especial.

20. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA 
nELsiAnE MARtins PAREntE AZEVEdo - PRocEsso nº 338/2017 - 
intEREssAdo:___ fRAncisco ALEssAndRo PiMEntEL dE soUsA 
- PRocEsso nº 245/2018 - intEREssAdo:___ HÉRcULEs cARdoZo 
dE oLiVEiRA - consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 548/2018 - intEREssAdo:___ HUdson dAntAs 
ARboEs - consELHEiRo RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA - 
PRocEsso nº 553/2018 - intEREssAdo:___ ViViAnE MoURA dE 
AZEVEdo - consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA 
cRUZ - PRocEsso nº 203/2018 - intEREssAdo:___ Robson siLVA 
MoURA - PRocEsso nº 204/2018 - intEREssAdo:___ Edisio 
bARRos MAiA - PRocEsso nº 315/2018 - intEREssAdo:___ 
ELEURiVAn AMÉRico ViEiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto da relatora nelsiane Martins Parente 
Azevedo pela Progressão Horizontal para referência “H” e pela Progressão 
Vertical para o Padrão i.

21. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 382/2017 - intEREssAdo:___ GEnEiLson 
sEVERiAno dA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “J”  
e pela Progressão Vertical para classe especial.

22. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA - PRocEsso nº 078/2018 - 
intEREssAdo:___ AdALMiR MEndEs cARMo - consELHEiRo 
RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso nº 330/2018 - 
intEREssAdo:___ LUciAno GERMAno MEndEs, dELibERAÇÃo: 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator claudemir 
Luiz ferreira pela Progressão Horizontal para referência “J” e pela 
Progressão Vertical para o Padrão ii, os conselheiros claudemir Luiz 
Ferreira e Fábio Augusto Simon fizeram uma ressalva em relação ao seu 
voto, pois os interessados já encontra-se no padrão “i” a mais de três anos.

23. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA 
AntÔniA fERREiRA dos sAntos - PRocEsso nº 405/2017 - 
intEREssAdo:___ tERcÍLio dA cUnHA fiLHo - PRocEsso nº 
322/2018 - intEREssAdo:___ JosAfÁ costA dA siLVA fiLHo 
- consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso 
nº 440/2018 - intEREssAdo:___ dioMEdio nARciso dA 
fonsEcA - PRocEsso nº 365/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ 
dE ARiMAtÉiA coELHo dAMAscEno - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 261/2018 - 
intEREssAdo:___ iRAndELi EVAnGEListA ARAÚJo - consELHEiRo 
RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 320/2018 - 
intEREssAdo:___ AiRton ALMEidA siLVA - PRocEsso nº 391/2018 
- intEREssAdo:___ sinVAL MiGUEL dE ARAÚJo, dELibERAÇÃo: Por 
unanimidade deliberou-se nos termos do voto da relatora Antônia ferreira 
dos santos pela Progressão Horizontal para referência “L” e pela Perda 
de objeto para a Progressão Vertical para o Padrão iii.

24. VoAtAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR fÁbio 
AUGUsto siMon - PRocEsso nº 058/2018 - intEREssAdo:___ 
EdiVAn cAVALcAntE dA LUZ - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 090/2018 
- intEREssAdo:___ dEUZiVAn soAREs cRUZ - PRocEsso nº 
109/2018 - intEREssAdo:___ ELiZoMAR fLoREntino fERnAndEs 
- PRocEsso nº 332/2018 - intEREssAdo:___ fÁbio AdRYAnE 
bAtistA dE soUsA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator fábio Augusto simon pela Progressão Horizontal 
para referência “f” e pela Progressão Vertical para classe especial.

25. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR MÁRcio 
GiRotto ViLELA - PRocEsso nº 213/2018 - intEREssAdo:___ 
doUGLAs bAtistA cARnEiRo LiMA - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 450/2017 
- intEREssAdo:___ MÁRtio bRUno WEHRLE RoHdEn, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
relator Márcio Girotto Vilela pela Progressão Horizontal para referência “i”  
e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

26. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR JoÃo 
bAtistA dE dEUs - PRocEsso nº 545/2018 - intEREssAdo:___ 
RosiLdo MEndEs EVAnGEListA sobRinHo - consELHEiRo 
RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 390/2017 
- intEREssAdo:___ sÔniA REGinA GUiMARÃEs AGUiAR MARinHo 
- consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso 
nº 585/2018 - intEREssAdo:___ PAtRÍciA boniLHA dE toLEdo PiZA 
- PRocEsso nº 211/2017 - intEREssAdo:___ RonALdo PEREiRA 
dE ARAÚJo - PRocEsso nº 441/2018 - intEREssAdo:___ LUciAno 
fERMAniAn bARREto - consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo 
JAcA - PRocEsso nº 313/2014 - intEREssAdo:___ AntÔnio oMAR 
LUdoVico dE ALMEidA fiLHo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator João batista de deus pela 
Progressão Horizontal para referência “L”.

27. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 150/2016 - 
intEREssAdo:___ ALEssAndRo dE MoRAEs PAEs LAndiM - 
consELHEiRo RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA - PRocEsso 
nº 377/2018 - intEREssAdo:___ GUstAVo fERREiRA dE sEnA 
bALdUÍno -



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, QUARtA-fEiRA, 03 dE oUtUbRo dE 20185.211DIÁRIO OFICIAL   No28

28. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE 
toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 455/2018 - intEREssAdo:___ 
MARiA otiLiA soAREs dA siLVA oLiVEiRA - PRocEsso nº 456/2018 
- intEREssAdo:___ WEndEL AntÔnio GoMidEs - consELHEiRo 
RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 
147/2018 - intEREssAdo:___ fELisbERto JoRGE RodRiGUEs dA 
siLVA - consELHEiRA RELAtoRA nELsiAnE MARtins PAREntE 
AZEVEdo - PRocEsso nº 526/2018 - intEREssAdo:___ RonEs dE 
oLiVEiRA Lino - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 533/2018 - intEREssAdo:___ WYLdERson 
REsEndE cARnEiRo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto da relatora Elane tomaz da silva pela Progressão 
Horizontal para referência “i” e por maioria deliberou-se nos termos do voto 
da relatora Elane tomaz da silva pela Progressão Vertical para o Padrão ii,  
restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio 
Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado teria 
direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

29. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 421/2018 - intEREssAdo:___ GALdinEY MURAd 
fERREiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L” e por maioria 
deliberou-se pela Progressão Vertical para o Padrão i, os conselheiros 
claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais defendem que 
tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do 
dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a 
partir de 2017.

30. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 313/2017 - 
intEREssAdo:___ ALcionE RibEiRo MARtins - consELHEiRo 
RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso nº 374/2017 - 
intEREssAdo:___ PAULo sÉRGio ViEiRA dE soUZA, dELibERAÇÃo: 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator Luciano 
barbosa de sousa cruz pela Progressão Horizontal para referência “H” 
e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

31. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 444/2018 - intEREssAdo:___ AntÔnio cARdoso 
dE cAstRo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “E” e pela 
Progressão Vertical para a 3ª classe.

32. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA 
nELsiAnE MARtins PAREntE AZEVEdo - PRocEsso nº 353/2018 
- intEREssAdo:___ nEEMiAs fERREiRA dA siLVA - consELHEiRo 
RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 569/2018 - 
intEREssAdo:___ JoHnAttA PEREiRA dE soUsA - consELHEiRA 
RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 482/2018 
- intEREssAdo:___ ELiAnE ARAÚJo MiRAndA - PRocEsso 
nº 445/2018 - intEREssAdo:___ KÁtiA PEREiRA dA siLVA 
MAscAREnHAs - PRocEsso nº 354/2017 - intEREssAdo:___ 
siLVio RAYdAn PEREiRA boRGEs - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 127/2018 - 
intEREssAdo:___ nEiVALdo JERÔniMo dA siLVA - PRocEsso 
nº 222/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ niLson PEREiRA siLVA - 
consELHEiRo RELAtoR cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA - PRocEsso 
nº 303/2018 - intEREssAdo:___ JoEL bARbosA dA cRUZ PAJAÚ 
- consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon PRocEsso 
nº 323/2018 - intEREssAdo:___ nAYARA RodRiGUEs noGUEiRA 
- dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
relatora nelsiane Martins Parente Azevedo pela Progressão Horizontal 
para referência “G” e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

33. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR tito 
RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 444/2017 - intEREssAdo:___ 
PEdRo PAULo dE ARAÚJo - PRocEsso nº 133/2018 - 
intEREssAdo:___ AdEMAR UcHoA MEndEs JUnioR - PRocEsso 
nº 208/2018 - intEREssAdo:___ osVALdo fERREiRA RibEiRo 
JÚnioR - consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - 
PRocEsso nº 425/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ ALVEs dA siLVA 
fiLHo - consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA 
cRUZ - PRocEsso nº 418/2017 - intEREssAdo:___ ARMAndo dE 
soUZA RAbELo - PRocEsso nº 440/2017 - intEREssAdo:___ LUiZ 
AbREU MARtins - consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA 
- PRocEsso nº 201/2018 - intEREssAdo:___ AdAiLton bUEno 
bEZERRA - PRocEsso nº 283/2017 - intEREssAdo:___ EMiLio 
coLAco fERRÃo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto do relator tito Rodrigues Lustosa pela Progressão 
Horizontal para referência “L”, e por maioria deliberou-se pela Progressão 
Vertical para o Padrão “iii”, restando vencidos os conselheiros claudemir 
Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do 
dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a 
partir de 2017.

34. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
cLAUdEMiR LUiZ fERREiRA - PRocEsso nº 172/2018 - 
intEREssAdo:___ dAVi bAtistA dE ARAÚJo - consELHEiRo 
RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 024/2018 
- intEREssAdo:___ LUdoVico MARAnHÃo MontEiRo fiLHo - 
consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ 
- PRocEsso nº 185/2018 - intEREssAdo:___ dAVi bAtistA dE 
ARAÚJo, dELibERAÇÃo: Por maioria deliberou-se nos termos do voto 
divergente da conselheira suzi francisca da silva pela Progressão Vertical 
para o Padrão iii, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz 
ferreira e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento 
não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde 
os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

35. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA 
AntÔniA fERREiRA dos sAntos - PRocEsso nº 057/2018 
- intEREssAdo:___ cARLos coELHo LiMA - consELHEiRo 
RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso nº 220/2018 
- intEREssAdo:___ MARiA MAdALEnA coRREiA dA siLVA - 
consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso 
nº 337/2018 - intEREssAdo:___ MÁRcio tAVAREs LEitE - 
PRocEsso nº 355/2018 - intEREssAdo:___ GAbRiEL sAViEto, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
da relatora Antônia ferreira dos santos pela Progressão Vertical para 
o Padrão i e pela Perda de objeto para Progressão Horizontal para a 
referência “G”.

36. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR fÁbio 
AUGUsto siMon - PRocEsso nº 099/2018 - intEREssAdo:___ 
MAGnEL ARAÚJo RodRiGUEs - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 463/2018 - intEREssAdo:___ 
JoÃo RicARdo coRREA MEiRELEs - PRocEsso nº 543/2018 - 
intEREssAdo:___ sÉRGio RodRiGUEs dE ARAÚJo sAntos 
- PRocEsso nº 438/2017 - intEREssAdo:___ dALton JosÉ 
bittEncoURt, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator fábio Augusto simon pela Progressão Horizontal 
para referência “f” e pela Progressão Vertical para classe especial.

37. consELHEiRo RELAtoR MÁRcio GiRotto ViLELA 
- PRocEsso nº 324/2018 - intEREssAdo:___ AnGELo bRUno 
JÚnioR, dELibERAÇÃo: Por maioria deliberou-se nos termos do voto 
divergente da conselheira suzi francisca da silva pela Progressão 
Horizontal para referência “L” e por unanimidade pela perda de objeto 
para a progressão vertical para o padrão “iii”.

38. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR JoÃo 
bAtistA dE dEUs - PRocEsso nº 525/2018 - intEREssAdo:___ 
KLEbER ALVEs Pinto - consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo 
JAcA - PRocEsso nº 401/2017 - intEREssAdo:___ MAnoEL 
RodRiGUEs cAVALcAntE - consELHEiRo RELAtoR tito 
RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 590/2018 - intEREssAdo:___ 
MAGdiEL dos sAntos Lindoso, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator João batista de deus pela 
Progressão Horizontal para referência “H” e pela Progressão Vertical 
para classe especial.

39. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 369/2017 - intEREssAdo:___ LEVi RibEiRo 
dE soUsA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator pela Perda de objeto para Progressão Horizontal para 
referência “i” e por maioria deliberou-se pela Progressão Vertical para 
o Padrão i, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira 
e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

40. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA 
- PRocEsso nº 417/2018 - intEREssAdo:___ odiLMAR costA 
sAntos, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “G” e pela 
improcedência do pedido quanto a progressão vertical para o padrão “i”.

41. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 458/2018 - intEREssAdo:___ 
LUiZ AntÔnio PAULino tRAnQUEiRA - PRocEsso nº 580/2018 - 
intEREssAdo:___ bELisÁRio fERREiRA nEto, dELibERAÇÃo: Por 
unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator pela Progressão 
Horizontal para referência “L” e pela Progressão Vertical para o Padrão i,  
restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio 
Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não cumpre o 
que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros 
defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o interessado teria 
direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.
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42. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 072/2018 - intEREssAdo:___ MAnoEL 
JociMAR RodRiGUEs LEitE, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto relator pela Progressão Horizontal para 
referência “J” e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

43. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 544/2018 - intEREssAdo:___ 
cRistoVÃo LoPEs dA siLVA - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 353/2017 - intEREssAdo:___ 
JAnEidE GoMEs PEREiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto da relatora suzi francisca da silva pela 
Progressão Horizontal para referência “J” e pela Progressão Vertical 
para o Padrão i.

44. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 183/2018 - intEREssAdo:___ cRistoVÃo LoPEs 
dA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da relatora pela Perda de objeto.

45. consELHEiRA RELAtoRA nELsiAnE MARtins PAREntE 
AZEVEdo - PRocEsso nº 371/2018 - intEREssAdo:___ tÉRcio 
costA tURibio, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “L”  
e pela Perda de objeto para Progressão Vertical para o Padrão iii.

46. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR tito 
RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 096/2018 - intEREssAdo:___ 
WELZiAno cARVALHo dE oLiVEiRA - consELHEiRo RELAtoR 
siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso nº 559/2018 - intEREssAdo:___ 
VonicLEcE coRREA dA siLVA coELHo, dELibERAÇÃo: Por 
unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator tito Rodrigues 
Lustosa pela Progressão Horizontal para referência “i” e por maioria 
deliberou-se pela Progressão Vertical para o Padrão i, restando vencidos 
os conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os 
quais defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

47. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
PRocEsso nº 340/2018 - intEREssAdo:___ AbELicE AbAdiA dA 
cUnHA oLiVEiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L”.

48. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
PRocEsso nº 531/2018 - intEREssAdo:___ sAMUEL AcÁssio 
ALVEs dA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal “i”.

49. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 514/2018 - intEREssAdo:___ MARco AUGUsto 
VELAsco nAsciMEnto ALbERnAZ, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal 
para referência “J”.

50. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 107/2018 - intEREssAdo:___ 
WELLinGton LAGAREs dA cRUZ - consELHEiRo RELAtoR tito 
RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso nº 132/2018 - intEREssAdo:___ 
fLÁVio REnAn RodRiGUEs LEMEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca pela 
Progressão Horizontal para referência “H” e pela Progressão Vertical 
para o Padrão i.

51. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 182/2018 - intEREssAdo:___ Robson JAcQUEs 
GARciAs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “d” e pela 
Progressão Vertical para 3ª classe.

52. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 087/2017 - intEREssAdo:___ MARiA iZiLdinHA 
fRAncisco cRUZ, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L” 
e perda de objeto para o padrão “iii”.

53. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 089/2018 - intEREssAdo:___ 
RicARdo JosÉ dE sÁ noGUEiRA - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 555/2018 
- intEREssAdo:___ RoGÉRio MARtins MEssiAs nEto, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
relatora suzi francisca da silva pela Progressão Vertical para classe 
especial.

54. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 502/2018 - intEREssAdo:___ 
siLVAnA fERREiRA diAs -  PRocEsso nº  512/2018 - 
intEREssAdo:___ dELZUitA fERREiRA dA siLVA - PRocEsso nº 
564/2018 - intEREssAdo:___ MARcos fERnAndEs ARAÚJo do 
nAsciMEnto - PRocEsso nº 565/2018 - intEREssAdo:___ JoÃo 
bAtistA dE fARiA - PRocEsso nº 126/2018 - intEREssAdo:___ 
RAiMUndo fREdERico ALVEs PiMEntEL - PRocEsso nº 145/2018 
- intEREssAdo:___ JosÉ nEVALdo dE MAcEdo - PRocEsso nº 
540/2018 - intEREssAdo:___ HiLdELEnA GLAdYs PAssos LiMA 
- PRocEsso nº 331/2018 - intEREssAdo:___ MiLLAniA soAREs 
MiLHoMEM fREitAs - consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo 
JAcA - PRocEsso nº 538/2018 - intEREssAdo:___ LEidiAnE 
coRdEiRo MAiA PAssos - consELHEiRo RELAtoR MÁRcio 
GiRotto ViLELA - PRocEsso nº 574/2018 - intEREssAdo:___ 
sAnto Monis dE oLiVEiRA - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo 
dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 522/2018 - intEREssAdo:___ 
EdUARdo bELLoti dos sAntos - PRocEsso nº 523/2018 - 
intEREssAdo:___ PAULo dE JEsUs ALVEs - PRocEsso nº 
575/2018 - intEREssAdo:___ cLERisMAR RibEiRo diAs dA siLVA 
- PRocEsso nº 576/2018 - intEREssAdo:___ MARiA ELEUZA soUsA 
bUEno, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “E” e pela 
Progressão Vertical para classe especial.

55. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
PRocEsso nº 394/2018 - intEREssAdo:___ RUi diAs GonÇALVEs, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
relator pela Progressão Horizontal para referência “E” e pela Progressão 
Vertical para classe especial.

56. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
PRocEsso nº 117/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ inÁcio dA siLVA, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
relator pela Progressão Horizontal para referência “J”.

57. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR JoÃo 
bAtistA dE dEUs - PRocEsso nº 587/2018 - intEREssAdo:___ 
AdoniAs RibEiRo ALVEs - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ 
dA siLVA - PRocEsso nº 350/2017 - intEREssAdo:___ ViniciUs 
LiMA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator João batista de deus pela Progressão Vertical para 
classe especial.       

58. Vi. Às 13h00min, foi encerrada a sessão, oportunidade 
em que o Presidente do conselho superior da Polícia civil agradeceu 
a presença de todos. nada mais havendo a tratar, eu fábio Augusto 
simon, secretário-Executivo do conselho superior da Polícia civil, a tudo 
presente, lavrei e subscrevo a presente Ata, que após ser lida, discutida 
e aprovada, segue por todos rubricada.

ATA DA 91ª NONAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC

Ao vigésimo nono dia do mês de agosto de dois mil e dezoito 
(29/08/2018), às 09h28min, no Auditório da secretaria de segurança 
Pública em Palmas - to, achavam-se inicialmente presentes os 
conselheiros membros natos, fernando Ubaldo Monteiro barbosa - 
Presidente, fábio Augusto simon - secretário-Executivo, Vinícius Mendes 
de oliveira - delegado-Geral, Marcelo santos falcão Queiroz, Antônia 
ferreira dos santos, Márcio Girotto Vilela, Zilmondes ferreira feitosa, 
dos membros eleitos achavam-se presentes, Luciano barbosa de souza 
cruz, silvio Marinho Jaca, Elane tomaz da silva, tito Rodrigues Lustosa, 
Lourivaldo da silva Aguiar, suzi francisca da silva e João batista de deus. 
i. Aberta a sessão pelo Presidente do conselho superior da Polícia civil, 
foi rogada a proteção de deus. Em seguida, nos termos do Regimento 
interno, conferiu-se o quorum e deu-se por instalada a sessão; ii. Em 
seguida, o Presidente do conselho superior da Polícia civil determinou ao 
Secretário-Executivo, que fizesse a Leitura da ATA DA 90ª NONAGÉSIMA 
sEssÃo oRdinÁRiA do consELHo sUPERioR dA PoLÍciA ciViL. 
Lida, discutida, foi aprovada por unanimidade. iii. Após a aprovação da 
Ata da 90ª nonagésima sessão ordinária do conselho superior da Polícia 
civil o Presidente fernando Ubaldo Monteiro barbosa fez a Leitura do 
expediente e dos comunicados constantes na Pauta da Reunião. iV. o 
secretário da segurança Pública fernando Ubaldo Monteiro barbosa 
tomou posse como membro nato e Presidente do conselho superior da 
Polícia civil. Logo após o subsecretário da segurança Pública Wlademir 
costa Mota de oliveira tomou posse como Vice - Presidente do conselho 
superior da Polícia civil. Em seguida o delegado-Geral Vinícius Mendes 
de oliveira tomou posse como membro nato do conselho superior da 
Polícia civil. o conselheiro Vinícius Mendes de oliveira indicou como 
seu suplente Wanderson chaves de Queiroz. A conselheira Antônia 
ferreira dos santos indicou como sua suplente Lorena Josephine Ponce 
de Leon e Pinheiro de cerqueira oyama. V. o Presidente do conselho 
superior fernando Ubaldo Monteiro barbosa se ausentou às 10h04min e 
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o Vice - Presidente Wlademir costa oliveira assumiu a Presidência dando 
seguimento a Pauta da reunião. Vi. foi lida e discutida a Portaria ssP 
nº 958, de 28 de agosto de 2018, que suspende os efeitos da Resolução 
nº 004/2018, o Presidente do conselho superior da Polícia civil colocou 
em deliberação e foi aprovada por unanimidade, atendendo a suspensão, 
mantendo a Portaria. Vii. foi lido e discutido o ofício PGE/GAb nº 
5468/2018 e por unanimidade deliberou-se que o conselho superior da 
Polícia civil irá julgar os Processos constantes nessa Pauta normalmente. 
o Presidente do conselho superior da Polícia civil entende que caso 
seja necessário convocará uma reunião administrativa antes da próxima 
reunião ordinária, para analisar o ofício PGE/GAb nº 5468/2018 com 
mais parcimônia e cautela sobre as informações contidas no mesmo e 
dependendo da deliberação alguns Processos poderão ser retirados da 
votação da ata 91º, para que a Ata 91º seja aprovada.

Viii. deliberação dos Processos seguindo ordem do dia.

01. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
oRdEM JUdiciAL - PRocEsso nº 305/2018 - intEREssAdo:__ tiAGo 
ALVEs RittER, dELibERAÇÃo; Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do conselheiro fábio Augusto simon, pela Progressão Vertical 
para classe Especial e pela Progressão Horizontal para referência “G”. 

02. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - REVisÃo dE sindicÂnciA nº 009/2017 - PRocEsso 
nº 347/2017 - intEREssAdo:__ VALMiR bARboZA dE AndRAdE, 
dELibERAÇÃo: conforme o que dispõe a Resolução csPc nº 002/2017. 
Por maioria opinou-se nos termos do voto divergente do conselheiro 
Marcelo santos falcão Queiroz pela manutenção da pena aplicada na 
sindicância, restando vencidos os conselheiros Elane tomaz da silva, 
silvio Marinho Jaca, suzi francisca da silva, Zilmondes ferreira feitosa 
os quais acompanharam o voto do relator Lourivaldo da silva Aguiar.

03. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA 
- APosEntAdo  - PRocEsso nº 292/2018 - intEREssAdo:___ 
MARcos AntÔnio ALEncAR RodRiGUEs, dELibERAÇÃo: Retirado 
de pauta.

04. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - APosEntAdo - PRocEsso 
nº 541/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ VEndido do EGito cURcino 
dA siLVA - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 641/2018 - intEREssAdo:___ fRAncisco dE Assis 
soUsA PEREiRA, dELibERAÇÃo: Retirado de pauta.

05. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- APosEntAdo - PRocEsso nº 633/2018 - intEREssAdo:___ LUiZ 
AntÔnio dA siLVA, dELibERAÇÃo: Retirado de Pauta.

06. consELHEiRo RELAtoR MARcELo sAntos 
fALcÃo QUEiRoZ - APosEntAdA - PRocEsso nº 074/2015 - 
intEREssAdo:___ RosiMEiREs PEREiRA dA costA, dELibERAÇÃo: 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da Relatora pela 
progressão Horizontal para Referência “L”.

07. consELHEiRo RELAtoR JoÃo bAtistA dE dEUs 
- APosEntAdo - PRocEsso nº 609/2018 - intEREssAdo:___ 
LEodEniR dE ALMEidA EscobAR, dELibERAÇÃo: Retirado de Pauta.

08. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon 
- APosEntAdo - PRocEsso nº 269/2018 - intEREssAdo:___ 
AntÔnio MARcos oLiVEiRA sALEs, dELibERAÇÃo: Retirado de 
Pauta.

09. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - APosEntAdo - PRocEsso nº 
003/2017 - intEREssAdo:___ PEdRo siMÃo fÉLiX dA siLVA - 
consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso 
nº 653/2018 - intEREssAdo:___ AdÉLiA fERnAndEs RibEiRo, 
dELibERAÇÃo: Retirado de Pauta.

10. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
APosEntAdo - PRocEsso nº 619/2018 - intEREssAdo:___ MiRiA 
MÁRciA PiMEntA, dELibERAÇÃo: Retirado de Pauta.

11. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA 
- APosEntAdo - PRocEsso nº 620/2018 - intEREssAdo:___ 
RicARdo cÉsAR, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “J” 
e pela Progressão Vertical para classe especial.

12. iX. Às 12h07min foi dado intervalo, retornando às 12h34min.

13. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE 
toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 493/2018 - intEREssAdo:___ 
MARGAREtH RosE RAMos cARVALHo - PRocEsso nº 534/2018 
- intEREssAdo:___ diEGo APAREcido coRREiA dE AGUiAR 
GUiMARÃEs - PRocEsso nº 660/2018 - intEREssAdo:___ 
cLEAnE MiLHoMEM fREiRE - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 602/2018 - intEREssAdo:___ 
GLEdson JAMEs biAGE bARboZA - consELHEiRo RELAtoR 
MARcELo sAntos fALcÃo QUEiRoZ - PRocEsso nº 438/2018 
- intEREssAdo:___ AiLton fERREiRA bisPo - consELHEiRo 
RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 
385/2018 - intEREssAdo:___ WELb dos sAntos AndRAdE - 
PRocEsso nº 542/2018 - intEREssAdo:___ cELso LUiZ PERini 
- consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - PRocEsso 
nº 250/2018 - intEREssAdo:___ ALEssAndRo dAMAscEnA 
LoPEs - consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 652/2018 - intEREssAdo:___ ELVis doniZEtE 
sEKREnY - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 638/2018 - intEREssAdo:___ LAERtH 
fRAGA soAREs - PRocEsso nº 596/2018 - intEREssAdo:___ 
EdiLson AntÔnio dos sAntos - consELHEiRA RELAtoRA 
AntÔniA fERREiRA dos sAntos - PRocEsso nº 488/2018 
- intEREssAdo:___ fLÁVio GAbino diAs - PRocEsso nº 
530/2018 - intEREssAdo:___ nEUsEtE MARQUEs dA siLVA 
- PRocEsso nº 572/2018 - intEREssAdo:___ JosUÉ sÁ dE 
cARVALHo - consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 519/2018 - intEREssAdo:___ dAVid dE PAULA 
JÚnioR - PRocEsso nº 647/2018 - intEREssAdo:___ sidnEY 
Pinto RibEiRo - PRocEsso nº 667/2018 - intEREssAdo:___ 
ALEXAndRE MAGno dE MEdEiRos - PRocEsso nº 606/2018 - 
intEREssAdo:___ RicARdo sAntos fERREiRA - PRocEsso 
nº 479/2018 - intEREssAdo:___ sUZAnA fLEURY oRsinE, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
relatora Elane tomaz da silva pela Progressão Horizontal para referência 
“E” e pela Progressão Vertical para classe Especial.

14. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - 
PRocEsso nº 561/2018 - intEREssAdo:___ AnGELinA MinHARRo 
GAdotti PÓVoA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “G” 
e pela Perda de objeto para Progressão Vertical.

15. consELHEiRo RELAtoR MARcELo sAntos fALcÃo 
QUEiRoZ - PRocEsso nº 102/2013 - intEREssAdo:___ WEndEL 
AntÔnio GoMidEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto do relator pela Perda de objeto.

16. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 025/2018 - intEREssAdo:___ nARcELio MiRAndA 
cERQUEiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “J” e por 
maioria pela Progressão Vertical para o Padrão i. o conselheiro fábio 
Augusto simon é divergente quanto à data de concessão, o qual defende 
que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, 
parágrafo único, onde o conselheiro defende que pela interpretação legal 
do dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” 
a partir de 2017.

17. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 356/2017 - intEREssAdo:___ JosÉ 
WiLson GUiMARÃEs dE cAstRo, dELibERAÇÃo: Processo retirado 
de pauta pelo relator.

18. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 376/2017 - intEREssAdo:___ 
MARciAnE PEREiRA dE soUsA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator pela Progressão Horizontal 
para referência “J” e pela Perda de objeto quanto a Progressão Vertical.

19. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - 
PRocEsso nº 019/2017 - intEREssAdo:___ Edson JosÉ LobAto 
boRGEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “J”. Por ocasião 
da falta do relator, os processos foram redistribuídos para conselheira suzi 
francisca da silva. o conselheiro fábio Augusto simon foi divergente, 
pedindo para que fosse redistribuído em mesa para outro delegado de 
acordo com o regimento, mas por maioria foi deliberado que os Processos 
fossem votados normalmente para que não houvesse prejuízo com os 
interessados.
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20. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
ZiLMondEs fERREiRA fEitosA - PRocEsso nº 207/2018 - 
intEREssAdo:___ RAiMUndo nonAto PEREiRA LEitE - PRocEsso 
nº 484/2018 - intEREssAdo:___ VLAUdiMiR diAs bÁRbARA - 
consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 
085/2018 - intEREssAdo:___ RAiLEnsiLVA ARRUdA ALEncAR LEitE 
- consELHEiRo RELAtoR MARcELo sAntos fALcÃo QUEiRoZ 
- PRocEsso nº 288/2017 - intEREssAdo:___ cLEMiLton ALVEs 
RibEiRo dE soUZA - PRocEsso nº 400/2018 - intEREssAdo:___ 
AdEniLson cALdEiRA dA siLVA - PRocEsso nº 329/2018 - 
intEREssAdo:___ PAULo HERnAndEs dE bRito - consELHEiRo 
RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 
665/2018 - intEREssAdo:___ MARcos AURÉLio cARVALHo dA 
siLVA - consELHEiRo RELAtoR VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA - 
PRocEsso nº 592/2018 - intEREssAdo:___ EdiGonEs soAREs 
coiMbRA - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR 
- PRocEsso nº 282/2014 - intEREssAdo:___ WiLMonEY dE PAULA 
fERREiRA - PRocEsso nº 333/2014 - intEREssAdo:___ MARinon 
MARcELino Pinto - PRocEsso nº 568/2014 - intEREssAdo:___ 
WAndERLAn RUfino dE fRAnÇA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do relator Zilmondes ferreira feitosa pela 
Progressão Horizontal para referência “L” e pela perda de objeto quanto 
a Progressão Vertical para o padrão “iii”.

21. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 082/2014 - intEREssAdo:___ RAiMUndo 
nonAto PEREiRA LEitE, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-
se nos termos do voto do relator pela Perda de objeto.

22. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - 
PRocEsso nº 445/2017 - intEREssAdo:___ AGostinHo fERREiRA 
Rios, dELibERAÇÃo: Processo retirado de pauta pelo relator.

23. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA 
- PRocEsso nº 171/2018 - intEREssAdo:___ JoELson soUsA dE 
oLiVEiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “J” e pela 
Progressão Vertical para classe especial.

24. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA - PRocEsso nº 210/2018 - 
intEREssAdo:___ JoÃo MoREiRA LiMA - PRocEsso nº 529/2018 
- intEREssAdo:___ iRAÍdEs GUiMARÃEs sAntos - consELHEiRo 
RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 
050/2018 - intEREssAdo:___ RosÂnGELA ALMEidA siQUEiRA 
GUiMARÃEs - consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA 
siLVA - PRocEsso nº 080/2017 - intEREssAdo:___ HUGo ViniciUs 
tELEs MoURA - PRocEsso nº 119/2017 - intEREssAdo:___ 
sAKAi siMonsEn dE oLiVEiRA - PRocEsso nº 150/2017 - 
intEREssAdo:___ JoÃo REsPLAndEs PAiXÃo - PRocEsso nº 
199/2017 - intEREssAdo:___ sEbAstiÃo PEREiRA dE bRito, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
relator Vinícius Mendes de oliveira pela Perda de objeto.

25. consELHEiRo RELAtoR JoÃo bAtistA dE dEUs - 
PRocEsso nº 588/2018 - intEREssAdo:___ LUciAnA APAREcidA 
bonifÁcio, dELibERAÇÃo: Pedido de vista para a conselheira suzi 
francisca da silva.

26. consELHEiRA RELAtoRA AntÔniA fERREiRA dos 
sAntos - PRocEsso nº 249/2018 - intEREssAdo:___ dAiAnY 
PEREiRA soUZA ARAÚJo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-
se nos termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal para 
referência “G” e pela Progressão Vertical para classe especial.

27. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon - 
PRocEsso nº 193/2018 - intEREssAdo:___ AntÔnio cARLos dA 
siLVA LiMA, dELibERAÇÃo: Retirado de Pauta.

28. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR MÁRcio 
GiRotto ViLELA - PRocEsso nº 433/2018 - intEREssAdo:___ 
PAtRÍciA dE bRito costA E cAstRo - PRocEsso nº 637/2018 
- intEREssAdo:___ AnAniAs PEREiRA dA siLVA nEto - 
PRocEsso nº 595/2018 - intEREssAdo:___ niLson PEiXoto 
dE soUsA - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 597/2018 - intEREssAdo:___ VÂniA 
ARRAis MARtins - consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA 
siLVA - PRocEsso nº 498/2018 - intEREssAdo:___ fRAncisco 
ALEssAndRo PiMEntEL soUsA - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 623/2018 - intEREssAdo:___ 
sAndRA MARiA RodRiGUEs boRGEs LUZ - consELHEiRo 
RELAtoR MARcELo sAntos fALcÃo QUEiRoZ - PRocEsso nº 
346/2018 - intEREssAdo:___ ARiosVAndRE ARAUJo GUiMARÃEs 
tAVAREs - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 640/2018 - intEREssAdo:___ AdRiAno boRGEs 

- consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - 
PRocEsso nº 368/2018 - intEREssAdo:___ RodoLfo fÉLiX AYREs 
- PRocEsso nº 520/2018 - intEREssAdo:___ fREdERico HoLAndA 
LiMA - consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - 
PRocEsso nº 632/2018 - intEREssAdo:___ WiLMA RibEiRo dA 
siLVA - consELHEiRo RELAtoR ZiLMondEs fERREiRA fEitosA 
- PRocEsso nº 427/2018 - intEREssAdo:___ cLAUdinEidE bAtistA 
dE oLiVEiRA MittELstAd, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-
se nos termos do voto do relator Márcio Girotto Vilela pela Progressão 
Horizontal para referência “H” e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

29. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR JoÃo 
bAtistA dE dEUs - PRocEsso nº 629/2018 - intEREssAdo:___ 
JosÉ iRAn PAZ LiMA - consELHEiRA RELAtoRA AntÔniA fERREiRA 
dos sAntos - PRocEsso nº 593/2018 - intEREssAdo:___ 
RAQUEL do nAsciMEnto LiMA dE oLiVEiRA, dELibERAÇÃo:___ 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator João batista 
de deus pela Progressão Horizontal para referência “L” e por maioria 
pela Progressão Vertical para o Padrão i, restando vencido o conselheiro 
fábio Augusto simon, o qual defende que tal entendimento não cumpre 
o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde o conselheiro 
defende que pela interpretação legal do dispositivo o interessado teria 
direito a progressão para o Padrão “i” a partir de 2017.

30. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 545/2014 - 
intEREssAdo:___ JosÉ RonALdo dE Assis - consELHEiRo 
RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso nº 310/2017 - 
intEREssAdo:___ LAYAnE fRAncisco dA cRUZ - dELibERAÇÃo: 
Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator Lourivaldo da 
silva Aguiar pela Progressão Horizontal para referência “L”.

31. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 274/2018 - intEREssAdo:___ AndRÉA siMiÃo dA 
siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “J” e pela 
Progressão Vertical para o Padrão i.

32. consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ dA siLVA - 
PRocEsso nº 398/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ AntÔnio dA 
siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “H” e pela 
Progressão Vertical para classe especial.

33. consELHEiRo RELAtoR MARcELo sAntos fALcÃo 
QUEiRoZ - PRocEsso nº 476/2018 - intEREssAdo:___ RoniE 
AUGUsto RodRiGUEs EstEVEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator pela Progressão Horizontal 
para referência “c” e pela Progressão Vertical para a 2ª classe.

34. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 622/2018 - intEREssAdo:___ ELiVÂniA oLiVEiRA 
diAs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
do relator pela Progressão Horizontal para referência “H”.

35. consELHEiRo RELAtoR siLVio MARinHo JAcA - 
PRocEsso nº 664/2018 - intEREssAdo:___ sEbAstiÃo nEVEs 
fERREiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “H” e pela 
Progressão Vertical para classe especial.

36. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 049/2018 - intEREssAdo:___ 
ALdEnEis MAcHAdo ARAÚJo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator pela improcedência do pedido.

37. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 350/2018 
- intEREssAdo:___ doUGLAs tARciAno ZiMMERMAnn - 
consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - PRocEsso 
nº 284/2018 - intEREssAdo:___ JoZiEL bARbosA fERnAndEs 
- consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR - 
PRocEsso nº 416/2018 - intEREssAdo:___ MARiA LiA MotA 
soUZA LEÃo - consELHEiRA RELAtoRA AntÔniA fERREiRA dos 
sAntos - PRocEsso nº 412/2018 - intEREssAdo:___ nEUton 
RodRiGUEs dE MELo JUnioR, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator Luciano barbosa de sousa 
cruz pela Progressão Vertical para classe especial e pela Progressão 
Horizontal para a referência “G”.
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38. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE soUsA 
cRUZ - PRocEsso nº 443/2018 - intEREssAdo:___ sindiPERito, 
dELibERAÇÃo: Por maioria deliberou-se nos termos do voto do relator 
pela Progressão Vertical para o Padrão i, o conselheiro fábio Augusto 
simon não concorda com a data da concessão, o qual defende que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde o conselheiro defende que pela interpretação legal do 
dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i”  
a partir de 2017.

39. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 461/2018 - intEREssAdo:___ JosÉ 
JoAQUiM cARLos RAMALHo, dELibERAÇÃo: Pedido de vista para 
a conselheira suzi francisca da silva.

40. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 481/2018 - intEREssAdo:___ sinARA 
dE fREitAs ELiAs cAMPos, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator pela Progressão Horizontal 
para referência “i” e pela Progressão vertical para classe especial.

41. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 499/2018 - 
intEREssAdo:___ GEniVALdo bARRos dE oLiVEiRA - PRocEsso 
nº 666/2018 - intEREssAdo:___ sAndRA cRistinA MotA E siLVA - 
consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 
068/2017 - intEREssAdo:___ dAniEL AGUiAR soLino - PRocEsso 
nº 501/2018 - intEREssAdo:___ JURAcY GoMEs PEREiRA JAcoMo 
- PRocEsso nº 403/2018 - intEREssAdo:___ osMAR bARbosA 
JUnioR - PRocEsso nº 366/2018 - intEREssAdo:___ PAULo dA 
siLVA MontEiRo - PRocEsso nº 628/2018 - intEREssAdo:___ 
ALZiRo LUiZ bERnARdEs dA siLVA - PRocEsso nº 238/2017 - 
intEREssAdo:___ RodRiGo MARtins dE cARVALHo - PRocEsso 
nº 108/2018 - intEREssAdo:___ UELiton GUALbERto PEREiRA 
- consELHEiRA RELAtoRA AntÔniA fERREiRA dos sAntos - 
PRocEsso nº 469/2018 - intEREssAdo:___ MAnoEL cHAVEs LiMA 
JUnioR - consELHEiRo RELAtoR MARcELo sAntos fALcÃo 
QUEiRoZ - PRocEsso nº 516/2018 - intEREssAdo:___ siLVAnA 
cAMELo Pinto do EsPÍRito sAnto - consELHEiRo RELAtoR 
siLVio MARinHo JAcA - PRocEsso nº 663/2018 - intEREssAdo:___ 
dAniEL AGUiAR soLino - consELHEiRA RELAtoRA ELAnE toMAZ 
dA siLVA - PRocEsso nº 456/2018 - intEREssAdo:___ WEndEL 
AntÔnio GoMidEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto do relator Luciano barbosa de sousa cruz pela 
Progressão Horizontal para referência “i” e por maioria pela Progressão 
Vertical para o Padrão ii, restando vencido o conselheiro fábio Augusto 
simon, o qual defende que tal entendimento não cumpre o que dispõe a 
Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde o conselheiro defende que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

42. consELHEiRo RELAtoR LUciAno bARbosA dE 
soUsA cRUZ - PRocEsso nº 684/2018 - intEREssAdo:___ MÁRcio 
GiRotto ViLELA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L”. 
o conselheiro Márcio Girotto Vilela declarou-se impedido por ser parte 
interessada no processo.

43. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 250/2017 - intEREssAdo:___ 
WoLnEi cAVALcAntE oLiVEiRA - PRocEsso nº 092/2017 - 
intEREssAdo:___ GiLVAn GAMA dE oLiVEiRA, dELibERAÇÃo: 
Retirado de Pauta.

44. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 304/2017 - intEREssAdo:___ 
WEEbLLison MEssiAs cAVALcAntE - PRocEsso nº 375/2017 - 
intEREssAdo:___ RonALdo PEREiRA dA RocHA - consELHEiRA 
RELAtoRA AntÔniA fERREiRA dos sAntos - PRocEsso nº 
635/2018 - intEREssAdo:___ MÁRio LÚcio AMARAL dA costA, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
relatora suzi francisca da silva pela Progressão Horizontal para referência “f”  
e pela Progressão Vertical para classe especial.

45. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 396/2017 - intEREssAdo:___ nEYRton GodoY 
bELLo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “E” e pela 
Progressão Vertical para 3ª classe.

46. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - 
PRocEsso nº 513/2018 - intEREssAdo:___ MYRÉiA siQUEiRA dA 
siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do 
voto da relatora suzi francisca da silva pela Progressão Horizontal para 
referência “E” e pela Progressão Vertical para 3ª classe.

47. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 422/2018 - intEREssAdo:___ HÉLio doMinGos 
dE Assis ALVEs, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “i” 
e pela Progressão Vertical para 2ª classe.

48. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 295/2018 - intEREssAdo:___ 
LEonARdo MARincEK GARRido dA nÓbREGA - consELHEiRo 
RELAtoR VinÍciUs MEndEs dE oLiVEiRA - PRocEsso nº 
339/2018 - intEREssAdo:___ LUcÉLiA MARiA MARQUEs bEnto - 
PRocEsso nº 487/2018 - intEREssAdo:___ AntÔnio GonÇALVEs 
dE cARVALHo nEto - consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto 
siMon - PRocEsso nº 432/2018 - intEREssAdo:___ fERnAndo 
UbALdo MontEiRo bARbosA - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 423/2018 
- intEREssAdo:___ ZiLVAnE MEssiAs dE oLiVEiRA ARAÚJo, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto da 
relatora pela Progressão Horizontal para referência “i”.

49. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 277/2018 - intEREssAdo:___ 
EMERson fRAncisco dE MoURA - consELHEiRA RELAtoRA 
ELAnE toMAZ dA siLVA - PRocEsso nº 350/2017 - intEREssAdo:___ 
VinÍciUs LiMA siLVA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se 
nos termos do voto da relatora suzi francisca da silva pela Progressão 
Vertical para classe especial.

50. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA 
- PRocEsso nº 259/2018 - intEREssAdo:___ WLAdEMiR costA 
MotA dE oLiVEiRA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “L” 
e pela Progressão Vertical para 3ª classe.

51. consELHEiRA RELAtoRA sUZi fRAnciscA dA siLVA - 
PRocEsso nº 384/2018 - intEREssAdo:___ AdRiAno cARRAsco 
dos sAntos, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “i” e pela 
Progressão Vertical para 3ª classe.

52. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRA RELAtoRA sUZi 
fRAnciscA dA siLVA - PRocEsso nº 313/2018 - intEREssAdo:___ 
nEYLAn soUZA cERQUEiRA - PRocEsso nº 464/2018 - 
intEREssAdo:___ RAnoVALdo sAntAnA dA cUnHA - PRocEsso 
nº 648/2018 - intEREssAdo:___ ELZYAnE RodRiGUEs dE LiMA 
botELHo, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto da relatora pela Progressão Horizontal para referência “d” e pela 
Progressão Vertical para 3ª classe.

53. consELHEiRo RELAtoR tito RodRiGUEs LUstosA - 
PRocEsso nº 549/2018 - intEREssAdo:___ RicARdo dA cUnHA, 
dELibERAÇÃo: Processo retirado de pauta pelo relator.

54. consELHEiRo RELAtoR VinÍciUs MEndEs dE 
oLiVEiRA - PRocEsso nº 392/2018 - intEREssAdo:___ ELiRio 
PUtton JUnioR, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “H”.

55. consELHEiRo RELAtoR fÁbio AUGUsto siMon 
- PRocEsso nº 451/2018 - intEREssAdo:___ sindiPERito, 
dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto do 
relator pela Progressão Vertical para o Padrão i.

56. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR fÁbio 
AUGUsto siMon - PRocEsso nº 552/2018 - intEREssAdo:___ 
JosÉ dE soUsA RocHA fiLHo - consELHEiRo RELAtoR VinÍciUs 
MEndEs dE oLiVEiRA - PRocEsso nº 571/2018 - intEREssAdo:___ 
REnAto fERREiRA bAtistA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade 
deliberou-se nos termos do voto do relator fábio Augusto simon pela 
Progressão Vertical para o Padrão i e pela Progressão Horizontal para 
referência “G”.

57. VotAÇÃo EM bLoco - consELHEiRo RELAtoR JoÃo 
bAtistA dE dEUs - PRocEsso nº 649/2018 - intEREssAdo:___ 
JoAtAn PinA dE AbREU - consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA 
siLVA AGUiAR - PRocEsso nº 291/2014 - intEREssAdo:___ JosÉ 
cARdoso dE ARAÚJo nEto - consELHEiRo RELAtoR siLVio 
MARinHo JAcA - PRocEsso nº 436/2017 - intEREssAdo:___ 
JosÉ RodoLfo dA siLVA AiREs - consELHEiRo RELAtoR 
LUciAno bARbosA dE soUsA cRUZ - PRocEsso nº 462/2018 
- intEREssAdo:___ idÉLio AndRAdE soUsA - PRocEsso 
nº 521/2018 - intEREssAdo:___ ELiEtE soAREs dE soUZA - 
PRocEsso nº 626/2018 - intEREssAdo:___ dARiER dA siLVA 
cAbRAL, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator João batista de deus pela Progressão Horizontal para 
referência “G” e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

58. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 181/2017 - intEREssAdo:___ ELio ALVEs 
dA RocHA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L” e pela 
Progressão Vertical para o Padrão i.
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59. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR - PRocEsso nº 272/2018 - intEREssAdo:___ WAndERson 
sAntAnA RocHA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Horizontal para referência “L” 
e pela Progressão Vertical para o Padrão i.

60. consELHEiRo RELAtoR LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR- PRocEsso nº 308/2018 - intEREssAdo:___ LUciMAR 
oLiVEiRA costA, dELibERAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos 
termos do voto do relator pela Progressão Vertical para classe especial 
e pela Progressão Horizontal para referência “i”.       

61. Vi. Às 14h52min, foi encerrada a sessão, oportunidade 
em que o Presidente do conselho superior da Polícia civil agradeceu 
a presença de todos. nada mais havendo a tratar, eu fábio Augusto 
simon, secretário-Executivo do conselho superior da Polícia civil, a tudo 
presente, lavrei e subscrevo a presente Ata, que após ser lida, discutida 
e aprovada, segue por todos rubricada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 472/2018
Relator: LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR
interessado: JosÉ HEnRiQUE PEREiRA dE cAstRo
conselheiro designado para fazer a ementa: LoURiVALdo dA siLVA 
AGUiAR
Assunto: PRoGREssÃo HoRiZontAL, REfERÊnciA i ,  E 
PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo ii.
88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL, REfERÊnciA “i”. PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo ii.  
PRoGREssÃo HoRiZontAL. PRoGREssÃo VERticAL. 
intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. Lei 1818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE. concEdido PRoGREssÃo HoRiZontAL, 
REfERÊnciA LEtRA “i”. PEdido PRocEdEntE. concEdido 
PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo ii.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na Horizontal, 
Referência “i”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6.  Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão ii,  
com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
maioria, votou pela  PRocEdÊnciA do PEdido nos termos do Relator 
conselheiro Lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão Horizontal para 
Referência i. E, por maioria, nos termos do Relator conselheiro Lourivaldo 
da silva Aguiar, pela Progressão Vertical Padrão ii, Votaram com o 
Relator: Emerson francisco de Moura, Guido camilo Ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, Luciano barbosa de sousa cruz, cleudson de Araújo 
correia, Elane tomaz da silva, tito Rodrigues Lustosa e João batista de 
deus. Votaram contra claudemir Luiz ferreira, fábio Augusto simon e 
bruno sousa Azevedo, por defenderem que o interessado teria direito a 
progressão para o Padrão i a partir de 2017 e o conselheiro Márcio Girotto 
Vilela entende que a interessada teria direito a progressão horizontal “H” 
e Vertical Padrão II. Ausência justificada dos Conselheiros Suzi Francisca 
da silva e silvio Marinho Jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

LoURiVALdo dA siLVA AGUiAR
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 503/2018
Relator: João batista de deus
interessado(a): AntÔnio bEnVindo LUZ RodRiGUEs
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 88ª de 23/05/2018

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL E VERticAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido PRocEdEntE para progressão funcional na vertical 
para Padrão I, a partir de 10.10.2015 e efeitos financeiros a partir de 
01.11.2015.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioRiA 
pela PRocEdÊnciA para progressão funcional vertical Padrão i, a partir 
de 10.10.2015 e efeitos financeiros a partir de 01.11.2015, respeitando 
o quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator 
tito Rodrigues Lustosa.

Ausência justificada da conselheira: Suzi Francisca da Silva.

Vencidos os conselheiros: claudemir Luiz ferreira, fábio 
Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os quais votaram divergente 
do pedido.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

João batista de deus
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 504/2018
Relator: João batista de deus
interessado(a): Edson ALMEidA dE oLiVEiRA PEREiRA
Assunto: Progressão funcional na Horizontal
sessão ordinária: 88ª de 23/05/2018

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL E VERticAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, QUARtA-fEiRA, 03 dE oUtUbRo dE 20185.211DIÁRIO OFICIAL   No34

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido PRocEdEntE para progressão funcional na 
horizontal “L”, a partir de 01.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por UnAniMidAdE pela PRocEdÊnciA para progressão funcional  
na horizontal “L”, a partir de 01.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018, respeitando o quinquênio constitucional. nos termos do voto 
do conselheiro relator João batista de deus.

Ausência justificada da conselheira: Suzi Francisca da Silva.

Vencidos os conselheiros: claudemir Luiz ferreira, fábio 
Augusto simon e bruno sousa Azevedo, os quais votaram divergente 
do pedido.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

João batista de deus
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 371/2018
Relator: nELsiAnE MARtins PAREntE AZEVEdo
interessado: tÉRcio costA tURÍbio
Assunto: EnQUAdRAMEnto fUncionAL HoRiZontAL, REfERÊnciA 
“L” E VERticAL, PAdRÃo iii da cLAssE EsPEciAL
sessão ordinária (90ª): 27 de Junho de 2018.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. EnQUAdRAMEnto 
fUncionAL HoRiZontAL. EnQUAdRAMEnto fUncionAL 
VERticAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis EstAdUAis nºs: 
1.545/2004, 1.650/2005, 1.654/2006, 2.808/2013, e decreto nº 2.984/2007. 
PRincÍPio constitUcionAL dA isonoMiA. REQUisitos LEGAis 
PREEncHidos PARA EnQUAdRAMEnto fUncionAL HoRiZontAL 
E VERticAL.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A Lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a Lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da Lei (art. 7º, iii, §1º);

3. o requerente tomou posse em 1998. Portanto possui tempo 
suficiente para ser posicionado na referência “L” e no Padrão III da Classe 
Especial, uma vez que conta com mais de 20 anos na carreira. todavia, 
já fora posicionado no Padrão iii, quando do julgamento do Processo nº 
2016/2017, havendo perda do objeto quanto a esta pretensão.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pela PRocEdÊnciA do PEdido, reconhecendo o direito 
do servidor ser posicionado na referência “L”, a partir de 19 de junho 
de 2018 e pela PERdA do obJEto quanto ao pedido de Progressão 
Vertical para o Padrão III na Classe Especial, com efeitos financeiros 
no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei nº 1.545/2014). 
conselheiros Presentes: deusiano Pereira de Amorim - Presidente, 
fábio Augusto simon, claudemir Luiz ferreira, nelsiane Martins Parente 
Azevedo (substituindo o conselheiro Zilmondes ferreira feitosa), Guido 
camilo Ribeiro, Antonia ferreira dos santos, Márcio Girotto Vilela, Luciano 
barbosa de souza cruz, silvio Marinho Jaca, Elane tomaz da silva, tito 
Rodrigues Lustosa, Lourivaldo da silva Aguiar, suzi francisca da silva 
e João batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de Junho de 2018.

nELsiAnE MARtins PAREntE AZEVEdo
conselheira em substituição 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2018
Relator: fÁbio AUGUsto siMon
interessado: EdiVAn cAVALcAntE dA LUZ
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL E HoRiZontAL
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão ordinária - diário 
Oficial nº 5193.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
VERticAL (EnQUAdRAMEnto) cLAssE EsPEciAL E PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. LEi nº 2.808/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da Lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
Lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da Lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na Lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 1.545/2004 e outras correlatas, verificou-se que a interessada 
possui requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. Pois bem, no que concerne ao enquadramento na classe 
Especial, motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto 
pela PRocEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento 
a partir de 2017.

6. no tocante a progressão horizontal voto pela PRocEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja reenquadrado na referência “f” a 
partir de 2018.

7. Ambos com os efeitos financeiros a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade nos termos do voto do relator fábio Augusto simon, 
pela Progressão Horizontal para referência “f” a partir de maio de 2018, 
e pela Progressão Vertical para classe Especial a partir de maio de 2017.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 10 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
conselheiro Relator/Membro nato

sec. Executivo do csPc
corregedor-Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2018
Relator: fÁbio AUGUsto siMon
interessado: MAGnEL ARAUJo RodRiGUEs
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL E HoRiZontAL
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão ordinária - diário 
Oficial nº 5193.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
VERticAL (EnQUAdRAMEnto) cLAssE EsPEciAL E PRoGREssÃo 
HoRiZontAL.  LEi nº 2.808/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da Lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
Lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;
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3. o inciso iii do artigo 7º da Lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na Lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 1.545/2004 e outras correlatas, verificou-se que a interessada 
possui requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. Pois bem, no que concerne ao enquadramento na classe 
Especial, motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto 
pela PRocEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento 
a partir de 2017.

6. no tocante a progressão horizontal voto pela PRocEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja reenquadrado na referência “f” a 
partir de 2018.

7. Ambos com os efeitos financeiros a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade nos termos do voto do relator fábio Augusto

simon, pela Progressão Horizontal para referência “f” a partir 
de junho de 2018, e pela Progressão Vertical para classe Especial a 
partir de junho de 2017.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 10 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
conselheiro Relator/Membro nato

sec. Executivo do csPc
corregedor-Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2018
Relator: fÁbio AUGUsto siMon
interessado: JosÉ inÁcio dA siLVA
Assunto: PRoGREssÃo HoRiZontAL
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão ordinária - diário 
Oficial nº 5193.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. LEi nº 2.808/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da Lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
Lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da Lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na Lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 1.545/2004 e outras correlatas, verificou-se que a interessada 
possui requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela PRocEdÊnciA 
PARciAL  do pedido para que o requerente seja reenquadrado na 
referência “J” a partir de 2018.

6. com os efeitos financeiros a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade nos termos do voto do relator fábio Augusto simon, 
pela Progressão Horizontal para a referência “J” a partir abril de 2018.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 10 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
conselheiro Relator/Membro nato

sec. Executivo do csPc
corregedor-Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2018
Relator: fÁbio AUGUsto siMon
interessado: AbELicE AbAdiA dA cUnHA oLiVEiRA
Assunto: PRoGREssÃo HoRiZontAL
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão ordinária - diário 
Oficial nº 5193.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL LEtRA “L”. LEi nº 2.808/2013. REQUisitos LEGAis 
PREEncHidos. PEdido PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da Lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
Lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da Lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na Lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 1.545/2004 e outras correlatas, verificou-se que a interessada 
possui requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela PRocEdÊnciA 
do pedido para que a requerente seja reenquadrada na referência “L” a 
partir de 2014.

6. com os efeitos financeiros a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade nos termos do voto do relator fábio Augusto simon, pela 
Progressão Horizontal para a referência “L” a partir dezembro de 2014.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 10 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
conselheiro Relator/Membro nato

sec. Executivo do csPc
corregedor-Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 394/2018
Relator: fÁbio AUGUsto siMon
interessado: RUi diAs GonÇALVEs
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL E HoRiZontAL
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão ordinária - diário 
Oficial nº 5193.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
VERticAL (EnQUAdRAMEnto) cLAssE EsPEciAL E PRoGREssÃo 
HoRiZontAL LEtRA “E”. LEi nº 2.808/2013. REQUisitos LEGAis 
PREEncHidos. PEdido PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da Lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
Lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da Lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na Lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 1.545/2004 e outras correlatas, verificou-se que a interessada 
possui requisitos para o devido enquadramento funcional;
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5. Pois bem, no que concerne ao enquadramento na classe 
Especial, motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto 
pela PRocEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento 
a partir de 2017.

6. no tocante a progressão horizontal voto pela PRocEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja reenquadrado na referência “E” a 
partir de 2016.

7. Ambos com os efeitos financeiros a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade nos termos do voto do relator fábio Augusto simon, 
pela Progressão Horizontal para referência “E” a partir de dezembro 
de 2016, e pela Progressão Vertical para classe Especial a partir de 
dezembro de 2017.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 10 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
conselheiro Relator/Membro nato

sec. Executivo do csPc
corregedor-Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2018
Relator: fÁbio AUGUsto siMon
interessado: sAMUEL AcÁssio ALVEs dA siLVA
Assunto: PRoGREssÃo HoRiZontAL
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão ordinária - diário 
Oficial nº 5193.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL LEtRA “i”. LEi nº 2.808/2013. REQUisitos LEGAis 
PREEncHidos. PEdido PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da Lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
Lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da Lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na Lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 1.545/2004 e outras correlatas, verificou-se que a interessada 
possui requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela PRocEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja reenquadrado na referência “i” a 
partir de 2018.

6. com os efeitos financeiros a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade nos termos do voto do relator fábio Augusto simon, 
pela Progressão Horizontal para a referência “i” a partir maio de 2018.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 10 de setembro de 2018.

fÁbio AUGUsto siMon
conselheiro Relator/Membro nato

sec. Executivo do csPc
corregedor-Geral

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2014
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: AntÔnio oMAR LUdoVico dE ALMEidA fiLHo
Assunto: PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.10.2017.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator João batista de deus, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 12/09/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2017
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: EMiLio coLAco fERRÃo
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo iii. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
iii E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Procedente ao pedido para Progressão Vertical Padrão iii 
com efeitos financeiros retroativos, a partir de 01.07.2016. E procedente 
ao pedido para Progressão Horizontal referência L com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.07.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do tito Rodrigues Lustosa, pela 
progressão horizontal para a referência L, a partir de 22/06/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/07/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, por 
maioria, deliberou-se pela Progressão Vertical para o Padrão iii, a partir 
de 22/06/2016, com a produção dos efeitos financeiros a ser observada 
a data de 01/07/2016, devendo ser pagas as diferenças salariais a partir 
desta data, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira 
e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão i a partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2017
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: HUMbERto dE ALMEidA sEnA
Assunto: PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, 
i, alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Procedente ao pedido para Progressão Horizontal referência L  
com efeitos financeiros retroativos, a partir de 01.07.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para a referência L, a partir de 22/06/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/07/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e pela perda 
de objeto para a progressão vertical para o padrão iii.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2017
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: ERonidEs costA dos sAntos
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo ii. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL 2º cLAssE 
E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.07.2018. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical 2º Classe com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.07.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 18/06/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/07/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e pela 
progressão vertical 2º classe, a partir de 13/06/2017, com a produção 
dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/07/2017, devendo 
ser pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2017
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: JAnEidE GoMEs PEREiRA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “J”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA J.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência J, com efeitos financeiros a partir de 01.02.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.02.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator suzi francisca da silva, pela 
progressão horizontal para referência J, a partir de 23/01/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/02/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela 
progressão vertical Padrão i, a partir de 23/01/2018, com a produção dos 
efeitos financeiros a ser observada a data de 01/02/2018, devendo ser 
pagas as diferenças salariais a partir desta data.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 374/2017
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: PAULo sÉRGio ViEiRA dE soUZA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “H”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA H.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência H, com efeitos financeiros a partir de 01.10.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.10.2017.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência H, a partir de 22/09/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e pela 
progressão vertical Padrão i, a partir de 22/09/2017, com a produção dos 
efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2017, devendo ser 
pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: GiLson fERRÉ sAntos
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo iii. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
iii E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.11.2014. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão III com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.11.2012.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 31/10/2014, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/11/2014, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, por 
maioria, pela progressão vertical Padrão iii, a partir de 31/10/2012, com 
a produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/11/2012, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, restando 
vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, 
os quais defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: WELLinGton LAGAREs dA cRUZ
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA H.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA H.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).
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2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência H, com efeitos financeiros a partir de 01.02.2018. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.02.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência H, a partir de 27/01/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/02/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela 
progressão vertical Padrão i, a partir de 27/01/2018, com a produção dos 
efeitos financeiros a ser observada a data de 01/02/2018, devendo ser 
pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: JosÉ cARdoso dE ARAÚJo nEto
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.02.2018. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.02.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 19/01/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/02/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e pela 
progressão vertical Padrão i, a partir de 19/01/2018, com a produção dos 
efeitos financeiros a ser observada a data de 01/02/2018, devendo ser 
pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: Robson JAcQUEs GARciAs
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
VERticAL 3º cLAssE. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “d”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL 3º cLAssE 
E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA d.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido para Progressão Vertical 3ª classe com 
efeitos financeiros retroativos, a partir de 01.04.2018. E procedente ao 
pedido para Progressão Horizontal referência D com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.04.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto do silvio Marinho Jaca, pela progressão 
horizontal para a referência d, a partir de 03/03/2018, com a produção 
dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/04/2018, devendo 
ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e pela Progressão 
Vertical para a 3ª classe, a partir de 03/03/2018, com a produção dos 
efeitos financeiros a ser observada a data de 01/04/2018, devendo ser 
pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: AdAiLton bUEno bEZERRA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo iii. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
iii E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido para Progressão Vertical Padrão iii 
com efeitos financeiros retroativos, a partir de 01.07.2016. E procedente 
ao pedido para Progressão Horizontal referência L com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.07.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do tito Rodrigues Lustosa, pela 
progressão horizontal para a referência L, a partir de 19/06/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/07/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, por 
maioria, deliberou-se pela Progressão Vertical para o Padrão iii, a partir 
de 19/06/2016, com a produção dos efeitos financeiros a ser observada 
a data de 01/07/2016, devendo ser pagas as diferenças salariais a partir 
desta data, restando vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira 
e fábio Augusto simon, os quais defendem que tal entendimento não 
cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os 
conselheiros defenderam que pela interpretação legal do dispositivo o 
interessado teria direito a progressão para o Padrão i a partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: MARiA MAdALEnA coRREiA dA siLVA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “G”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA G.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Perda de objeto ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência G. E procedente ao pedido para Progressão Vertical Padrão i  
com efeitos financeiros retroativos, a partir de 01.11.2017.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, 
pela progressão vertical para o padrão i, a partir de 21/10/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/11/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e pela perda 
de objeto para a progressão horizontal para a referência G.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: LUciAno GERMAno MEndEs
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL E HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo ii E  HoRiZontAL REfERÊnciA “J”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE o PEdido dE PRoGREssÃo VERticAL 
PAdRÃo ii E HoRiZontAL REfERÊnciA J.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência J, com efeitos financeiros a partir de 01.05.2017 e procedente 
ao pedido para Progressão Vertical para o Padrão II com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.05.2018.
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dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator claudemir Luiz ferreira, 
pela progressão horizontal para referência J, a partir de 09/04/2017, 
com a produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 
01/05/2017, devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta 
data e para Progressão Vertical para o Padrão ii a partir de 09/04/2018, 
com a produção dos efeitos financeiros  a ser observada a data de 
01/05/2018, devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, 
os Conselheiros Claudemir Luiz Ferreira e Fábio Augusto Simon, fizeram 
uma ressalva em relação ao seu voto, pois o interessado já se encontrava 
no Padrão i a mais de 3 anos.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca.
conselheiro Relator.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: JosÉ dE ARiMAtÉiA coELHo dAMAscEno
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo iii. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
iii E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.11.2014. E perda de 
objeto para Progressão Vertical Padrão iii.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora Antônia ferreira dos santos, 
pela progressão horizontal para referência L, a partir de 26/10/2014, com 
a produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/11/2012, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela perda 
de objeto para progressão vertical Padrão iii.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 401/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: sEbAstiÃo nEto GoMEs ARAÚJo
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
cLAssE EsPEciAL. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “H”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL cLAssE 
EsPEciAL E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo 
HoRiZontAL REfERÊnciA H.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência H, com efeitos financeiros a partir de 01.02.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.02.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora suzi francisca da silva, pela 
progressão horizontal para referência H, a partir de 22/04/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/05/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela 
progressão vertical para a classe Especial, a partir de 22/04/2017, com 
a produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/05/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 421/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: GALdinEY MURAd fERREiRA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo i  
E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).
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2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.05.2018. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.05.2016.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 28/04/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/05/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, por 
maioria, pela progressão vertical Padrão i, a partir de 28/04/2016, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/05/2016, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, os 
conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais 
defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, 
art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: dioMEdio nARciso dA fonsEcA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo iii. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
iii E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.12.2014. E perda de 
objeto para Progressão Vertical Padrão iii.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator Antônia ferreira dos santos, 
pela progressão horizontal para referência L, a partir de 21/11/2014, com 
a produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/12/2012, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela perda 
de objeto para progressão vertical Padrão iii.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 458/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: LUiZ AntÔnio PAULino tRAnQUEiRA
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.11.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.11.2015.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 01/10/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/11/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, por 
maioria, pela progressão vertical Padrão i, a partir de 01/10/2015, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/11/2015, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, restando 
vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, 
os quais defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 538/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: LEidiAnE coRdEiRo MAiA PAssos
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
cLAssE EsPEciAL. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “E”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL cLAssE 
EsPEciAL E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo 
HoRiZontAL REfERÊnciA E.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência E, com efeitos financeiros a partir de 01.03.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical classe Especial com efeitos 
financeiros retroativos, a partir de 01.03.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator claudemir Luiz ferreira, pela 
progressão horizontal para referência E, a partir de 27/02/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/03/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela 
progressão vertical classe Especial, a partir de 27/02/2018, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/03/2018, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 559/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: VonicLEcE coRREA dA siLVA coELHo
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “i”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência I, com efeitos financeiros a partir de 01.10.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.10.2015.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator tito Rodrigues Lustosa, 
pela progressão horizontal para referência i, a partir de 30/09/2017, com 
a produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, pela 
progressão vertical Padrão i, a partir de 30/09/2015, com a produção dos 
efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2015, devendo ser 
pagas as diferenças salariais a partir desta data, restando vencidos os 
conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais 
defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 2.808, 
art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 580/2018
Relator: siLVio MARinHo JAcA
interessado: bELisÁRio fERREiRA nEto
Assunto: PRoGREssÃo VERticAL; PRoGREssÃo HoRiZontAL.
sessão ordinária: 27/06/2018 (90ª)

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
PAdRÃo i. PRoGREssÃo HoRiZontAL REfERÊnciA “L”.

intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1545/2004, nº 
1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. nº 1.818/2007. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. 
PEdido PRocEdEntE PARA A PRoGREssÃo VERticAL PAdRÃo 
i E PRocEdEntE PARA o PEdido dE PRoGREssÃo HoRiZontAL 
REfERÊnciA L.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme prevê 
o art. 3º, X, da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X, do seu Regimento interno 
(decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, i,  
alínea a e b; art. 4º, iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Procedente ao pedido de enquadramento na Horizontal, 
Referência L, com efeitos financeiros a partir de 01.10.2017. E procedente 
ao pedido para Progressão Vertical Padrão I com efeitos financeiros 
retroativos, a partir de 01.10.2015.
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dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator silvio Marinho Jaca, pela 
progressão horizontal para referência L, a partir de 10/09/2017, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2017, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, e, por 
maioria, pela progressão vertical Padrão i, a partir de 10/09/2015, com a 
produção dos efeitos financeiros a ser observada a data de 01/10/2015, 
devendo ser pagas as diferenças salariais a partir desta data, restando 
vencidos os conselheiros claudemir Luiz ferreira e fábio Augusto simon, 
os quais defendem que tal entendimento não cumpre o que dispõe a Lei nº 
2.808, art. 9º, parágrafo único, onde os conselheiros defenderam que pela 
interpretação legal do dispositivo o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão “i” a partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas - to, 11 de setembro de 2018.

silvio Marinho Jaca
conselheiro Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2017
Relator: tito Rodrigues Lustosa
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: tito 
Rodrigues Lustosa
interessado: Geneilson severiano da silva
Assunto: Progressão vertical e horizontal
sessão ordinária: nº 90ª de 27/6/2018.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. PEdido 
PRocEdEntE.

4. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

5. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

6. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

7. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

8. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial a partir 1.5.2017.

9. Pedido procedente de ofício para progressão horizontal letra J  
a partir de 1.5.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins 
por UnAniMidAdE deliberou-se nos termos do voto do conselheiro tito 
Rodrigues Lustosa pela procedência do pedido para Progressão Vertical 
para classe Especial a partir 1.5.2017 e para progressão horizontal letra H  
a partir de 1.5.2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de setembro de 2018.

tito RodRiGUEs LUstosA
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2017
Relator: tito Rodrigues Lustosa
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: tito 
Rodrigues Lustosa
interessado: Pedro Paulo de Araújo
Assunto: Progressão vertical e horizontal
sessão ordinária: nº 90ª de 27/6/2018.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. PEdido 
PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial Padrão iii a partir 1.7.2016.

6. Pedido procedente de ofício para progressão horizontal letra L  
a partir de 1.7.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins 
por UnAniMidAdE deliberou-se nos termos do voto do conselheiro tito 
Rodrigues Lustosa pela procedência do pedido para Progressão Vertical 
para classe Especial Padrão iii a partir 1.7.2016 e para progressão 
horizontal letra L a partir de 1.7.2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de setembro de 2018.

tito RodRiGUEs LUstosA
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018
Relator: tito Rodrigues Lustosa
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: tito 
Rodrigues Lustosa
interessado: flávio Renan Rodrigues Lemes
Assunto: Progressão vertical e horizontal
sessão ordinária: nº 90ª de 27/6/2018.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. PEdido 
PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial Padrão i a partir 1.2.2018.

6. Pedido procedente para progressão horizontal letra H a partir 
de 1.2.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins 
por UnAniMidAdE deliberou-se nos termos do voto do conselheiro tito 
Rodrigues Lustosa pela procedência do pedido para Progressão Vertical 
para classe Especial Padrão 1 a partir 1.2.2018 e para progressão 
horizontal letra H a partir de 1.2.2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de setembro de 2018.

tito RodRiGUEs LUstosA
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2018
Relator: tito Rodrigues Lustosa
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: tito 
Rodrigues Lustosa
interessado: Ademar Uchoa Mendes Júnior
Assunto: Progressão vertical e horizontal
sessão ordinária: nº 90ª de 27/6/2018.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. PEdido 
PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial Padrão iii a partir 1.7.2016.

6. Pedido procedente de ofício para progressão horizontal letra L  
a partir de 1.7.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins 
por UnAniMidAdE deliberou-se nos termos do voto do conselheiro tito 
Rodrigues Lustosa pela procedência do pedido para Progressão Vertical 
para classe Especial Padrão iii a partir 1.7.2016 e para progressão 
horizontal letra L a partir de 1.7.2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de setembro de 2018.

tito RodRiGUEs LUstosA
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2018
Relator: tito Rodrigues Lustosa
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: tito 
Rodrigues Lustosa
interessado: osvaldo ferreira Ribeiro Júnior
Assunto: Progressão vertical e horizontal
sessão ordinária: nº 90ª de 27/6/2018.

EMEntA: PRocEsso AdMinistRAtiVo. PRoGREssÃo 
HoRiZontAL. intERPREtAÇÃo sistEMÁticA. LEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. REQUisitos LEGAis PREEncHidos. PEdido 
PRocEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da Lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu Regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A Lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As Leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a Lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas Leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A Lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas Leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial Padrão iii a partir 1.7.2016.

6. Pedido procedente de ofício para progressão horizontal letra L  
a partir de 1.7.2018.

dELibERAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins 
por UnAniMidAdE deliberou-se nos termos do voto do conselheiro tito 
Rodrigues Lustosa pela procedência do pedido para Progressão Vertical 
para classe Especial Padrão iii a partir 1.7.2016 e para progressão 
horizontal letra L a partir de 1.7.2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de setembro de 2018.

tito RodRiGUEs LUstosA
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação

ADAPEC

PORTARIA Nº 301, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso Xi, do Regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999.

considERAndo o que dispõe as normas para a prevenção e 
o controle da Anemia infecciosa Equina (A.i.E) e Mormo, pela instrução 
normativa AdAPEc nº 04, de 10 de outubro de 2018.

REsoLVE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to a Médica Veterinária 
ARtHUR JosÉ boRGEs, inscrito no cRMV-to sob o nº 01573, residente 
neste Estado, para fins de execução de atividades previstas na Instrução 
normativa AdAPEc nº 04, de 10 de outubro de 2017, referente ao 
cadastro no Programa Estadual sanidade dos Equídeos - PEsE-to, de 
acordo com a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 227, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbinEtE do PREsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGRoPEcUÁRiA do EstAdo do tocAntins, em Palmas - to, 27 
de setembro de 2018.

ALbERto MEndEs dA RocHA
Presidente
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PORTARIA Nº 302, DE 27 DE SETEMbRO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso Xi, do Regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999.

considERAndo o que dispõe as normas para a prevenção e 
o controle da Anemia infecciosa Equina (A.i.E) e Mormo, pela instrução 
normativa AdAPEc nº 04, de 10 de outubro de 2018.

REsoLVE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to o Médico Veterinário 
MARcos ALMEidA Rissos boRGEs, inscrito no cRMV-to sob o 
nº 01525, residente neste Estado, para fins de execução de atividades 
previstas na instrução normativa AdAPEc nº 04, de 10 de outubro de 
2017, referente ao cadastro no Programa Estadual sanidade dos Equídeos 
- PEsE-to, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 228, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbinEtE do PREsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGRoPEcUÁRiA do EstAdo do tocAntins, em Palmas - to, 27 
de setembro de 2018.

ALbERto MEndEs dA RocHA
Presidente

PORTARIA Nº 303, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso Xi, do Regimento interno, aprovado pelo decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999.

considERAndo o que dispõe o Regulamento técnico do 
Programa nacional de controle e Erradicação da brucelose e tuberculose 
(PncEbt), aprovado pela instrução normativa sdA MAPA nº 10, de 03 de 
março de 2017, a Portaria AdAPEc/to nº 213, de 10 de julho de 2018.

REsoLVE:

Art. 1º cadastrar junto à AdAPEc/to o Médico Veterinário 
ARtHUR JosÉ boRGEs, inscrito no cRMV-to sob o nº 01573, 
residente neste Estado, para fins de execução de atividades previstas no 
Regulamento técnico do Programa nacional de controle e Erradicação 
da brucelose e tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de brucella abortus e/ou amostra Rb 51, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 2º O profissional supracitado utilizará o nº 403, e estará 
atuando em todos os municípios do Estado do tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GAbinEtE do PREsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGRoPEcUÁRiA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 28 
dias do mês de setembro de 2018.

ALbERto MEndEs dA RocHA
Presidente

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR

PORTARIA/ATR Nº 092, DE 01 DE OUTUbRO DE 2018.

o PREsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
REGULAÇÃo, contRoLE E fiscALiZAÇÃo dE sERViÇos PÚbLicos 
- AtR, no uso de suas atribuições, conforme legitimação conferida pelo 
Ato nº 579 - nM, de 19 de abril do ano de 2018;

considERAndo a Portaria/AtR nº 052, de 22 de maio de 
2018, que instituiu no âmbito dos contratos de concessão regulados 
pela AtR para a prestação de serviço público de saneamento básico e 
esgotamento sanitário, Grupo de trabalho (Gt) referente à prestação 
regionalizada que tem como prestadora do serviço a concessionária 
bRK Ambiental/saneatins;

considERAndo que o prazo disposto no art. 4º da Portaria 
supracitada é de 120 (cento e vinte) dias para que o Grupo de trabalho 
(Gt) conclua seus trabalhos;

considERAndo que esta Agência de Regulação está 
procedendo com estudos para a contratação de consultoria técnica que 
analisará os investimentos não Remunerados da concessionária bRK 
Ambiental/saneatins;

considERAndo que o procedimento para contratação de 
consultoria técnica por parte do Estado do tocantins, necessita de tempo 
para os trâmites legais, o que impede o pleno desenvolvimento dos 
trabalhos postos ao Grupo de trabalho (Gt).

REsoLVE:

Art. 1º sUsPEndER provisoriamente Portaria/AtR nº 052, de 
22 de maio de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUbLiQUE-sE E cUMPRA-sE.

RobERVAL AiREs PEREiRA PiMEntA
Presidente da Agência tocantinense de Regulação, controle e 

fiscalização de serviços Públicos do Estado do tocantins.

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 0337, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o PREsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
tRAnsPoRtEs E obRAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins 
e consoante ao Ato nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, REsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAR o servidor abaixo relacionado para, sem 
prejuízo de sua função, conduzir veículos oficiais desta Agência, durante 
vistoria de obras:

itEM noME MAtRÍcULA

01 VALdERci noGUEiRA dE cAstRo 308368-2

ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 31/08/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

cUMPRA-sE.

GAbinEtE do PREsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE 
dE tRAnsPoRtEs E obRAs - AGEto, em Palmas/to, aos vinte e oito 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.

ViRGiLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

RURALTINS

PORTARIA Nº 331/2018 - GAbPRES

o PREsidEntE do institUto dE dEsEnVoLViMEnto 
RURAL do EstAdo do tocAntins - RURALtins, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Regimento interno, aprovado pelo 
decreto nº 10.643, de 11 de julho de 1994, combinando com o art. 35 §1º, 
inciso i, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007.

REsoLVE:

Art. 1º AnULAR, a Portaria nº 317/2018, de 21 de setembro de 
2018, publicada no doE nº 5.204, do servidor LUÍs cARLos RAMos 
ARAÚJo bAcELAR.

GAbinEtE do PREsidEntE do institUto dE 
dEsEnVoLViMEnto RURAL do tocAntins - RURALtins, em 
Palmas - to, aos 02 do mês de outubro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZARi JUnioR
Presidente

PORTARIA Nº 332/2018 - GAbPRES

o PREsidEntE do institUto dE dEsEnVoLViMEnto 
RURAL do EstAdo do tocAntins - RURALtins, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Regimento interno, aprovado pelo 
decreto nº 10.643, de 11 de julho de 1994, combinando com o art. 35 §1º, 
inciso i, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007.

REsoLVE:

Art. 1º AnULAR, a Portaria nº 306/2018, de 14 de setembro 
de 2018, publicada no doE nº 5.204, do servidor dELÚbio PEREiRA 
GonÇALVEs.

GAbinEtE do PREsidEntE do institUto dE 
dEsEnVoLViMEnto RURAL do tocAntins - RURALtins, em 
Palmas - to, aos 02 do mês de outubro de 2018.

sEbAstiÃo PELiZARi JUnioR
Presidente
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JUCETINS

PORTARIA Nº 138/2018 - JUCETINS.

A PREsidEntE dA JUntA coMERciAL do EstAdo 
do tocAntins - JUcEtins, no uso de suas atribuições legais, 
administrativas e regimentais que lhe conferem, e nos termos do inciso i, 
do art. 23 da Lei federal nº 8.934, de 18/11/1994, dos incisos i, V e XVii, 
do art. 25, do decreto federal nº 1.800, de 30/01/1996, e de acordo com 
a instrução normativa Geral da sEcAd nº 04/02-00, de 03/12/1998, e 
Portaria conjunta da secretaria da Administração e da fazenda, sEcAd/
sEfAZ nº 13, de 27 de agosto de 2018,

REsoLVE:

Art. 1º institUiR a comissão inventariante Patrimonial para 
realizar o inventário Anual do Patrimônio, referente ao exercício de 2018, 
bem como o levantamento dos bens patrimoniais inservíveis para fins de 
baixa e de regularização das doações e das cessões de uso.

Art. 2º dEsiGnAR os servidores JosÉ HEiRiK toRREs 
GUiMARÃEs, Assistente Administrativo, matrícula nº 1284690-1, 
RosAnGELA RosA dE oLiVEiRA PinHEiRo, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 951678-1 e tHARLYs bRUno PEREiRA MEndonÇA, 
contador, matrícula nº 11236248-1, para sob a presidência do primeiro, 
comporem a referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbinEtE dA PREsidEntE dA JUntA coMERciAL do 
EstAdo do tocAntins - JUcEtins, em Palmas, aos 27 dias do mês 
de setembro de 2018.

VAnEssA ALEncAR Pinto
Presidente

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 379, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o REitoR dA UniVERsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade do artigo 10, inciso iii, do Estatuto desta Universidade c/c 
o artigo 86, da Lei n. 1.818/2007, e pelo que consta do MEMo/Unitins/
PRoGRAd/diREAd/n.012/2018,

REsoLVE:

Art. 1º AUtoRiZAR, o gozo de férias a servidora LEoMARA 
MAURÍcio LUstosA, matrícula funcional n. 900175, no período de 21 
de novembro a 10 de dezembro de 2018, totalizando (20 dias), referente 
ao período aquisitivo de 24/04/2014 a 23/04/2015, suspensas por meio 
da PORTARIA nº 406, de 22 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Estado n. 4.422, de 24 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de início do gozo das férias.

GAbinEtE dA REitoRiA dA UniVERsidAdE EstAdUAL 
do tocAntins - Unitins, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de 
setembro do ano de 2018.

AUGUsto dE REZEndE cAMPos
Reitor

DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 226, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o dEfEnsoR PÚbLico-GERAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, inciso X, da 
Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considERAndo o teor do decreto Municipal nº 057/2018, 
de 24 de setembro de 2018, versando sobre o feriado Municipal no dia 
01 de outubro de 2018, em comemoração ao dia de santa teresinha do 
Menino Jesus, Padroeiro da cidade de Arapoema;

considERAndo que é direito do Assistido a informação sobre 
o local e horário de funcionamento dos órgãos da defensoria Pública do 
Estado do tocantins,

REsoLVE:

Art. 1º sUsPEndER os atendimentos e expediente no âmbito 
da defensoria Pública de Arapoema, no dia 01 de outubro de 2018, sem 
prejuízo do atendimento pelos Órgãos de Execução de audiências ou 
outros atos processuais/extraprocessuais já designados para este período.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

GAbinEtE do dEfEnsoR PÚbLico-GERAL do EstAdo 
do tocAntins, aos 28 dias do mês de setembro de 2018.

MURiLo dA costA MAcHAdo
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1.207, DE 01 DE OUTUbRO DE 2018.

A sUbdEfEnsoRA PÚbLicA-GERAL do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º ALtERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/10/2018 a 15/10/2018, das férias do servidor fRAncisco 
cARLos Gois nonAto, superintendente de Administração e finanças, 
matrícula nº 908456-8, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 15/02/2019 a 
01/03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, ao 01º 
dia do mês de outubro de 2018.

EstELLAMARis PostAL
subdefensora Pública-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1.198, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPERintEndEntE dE dEfEnsoREs PÚbLicos dA 
dEfEnsoRiA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAR o defensor Público de 1ª classe, ARtHUR 
LUiZ PÁdUA MARQUEs, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
o defensor Público substituto Edson PERiLo AZEVEdo JUnioR, em 
suas atribuições na 1ª defensoria Pública de família, infância e Juventude, 
civil e Juizados Especiais cíveis de Arraias-to, em razão de férias legais 
concedidas por meio das Portarias nº 681/2018 e 682/2018, referente aos 
exercícios 2017/2 e 2018/1, nos períodos de 05 a 09 de novembro de 
2018 e de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio MontEiRo dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 1.199, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPERintEndEntE dE dEfEnsoREs PÚbLicos dA 
dEfEnsoRiA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAR o defensor Público de 1ª classe, ARtHUR 
LUiZ PÁdUA MARQUEs, para responder cumulativamente, sem prejuízos 
de suas funções, pela 1ª defensoria Pública de família, infância e 
Juventude, civil e Juizados Especiais cíveis de Arraias-to, no período 
12 a 19 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio MontEiRo dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1.200, DE 28 DE SETEMbRO DE 2018.

o sUPERintEndEntE dE dEfEnsoREs PÚbLicos dA 
dEfEnsoRiA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da 2ª defensoria Pública criminal, 
Execução Penal, tribunal do Júri e Juizados Especiais criminais de 
Arraias-to até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele 
Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

REsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAR o defensor Público de 1ª classe, ARtHUR 
LUiZ PÁdUA MARQUEs, para responder cumulativamente, sem prejuízos 
de suas funções, pela 2ª defensoria Pública criminal, Execução Penal, 
tribunal do Júri e Juizados Especiais criminais de Arraias-to, no período 
de 05 de novembro a 19 de dezembro de 2018.

Art. 2º REVoGAR, a partir de 05 de novembro de 2018, a 
Portaria nº 114/2018, publicada no doE nº 5.042 suplementar, de 30 de 
janeiro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias de 
setembro de 2018.

fÁbio MontEiRo dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1206, DE 1º DE OUTUbRO DE 2018.

o sUPERintEndEntE dE dEfEnsoREs PÚbLicos dA 
dEfEnsoRiA PÚbLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a Resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
Resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a Resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

considerando o art. 1º da Lei nº 124/2004, de 24 de setembro 
de 2004, que institui o feriado municipal na cidade de Miracema do 
tocantins-to, no dia 1º de outubro.

considerando o art. 174 da Lei orgânica do Município de 
Goiatins/to, de 06 de março de 2006, que institui os feriados municipais 
na cidade de Goiatins-to, nos dias 04, 12 e 15 de outubro.

considerando o art. 1º da Lei nº 418/2011, de 10 de outubro de 
2011, que institui o feriado municipal na cidade de Axixá do tocantins-to, 
no dia 04 de outubro.

considerando o art. 1º da Lei nº 1074/2013, de 04 de dezembro 
de 2013, que institui o feriado municipal na cidade de Alvorada-to, no 
dia 04 de outubro.

considerando que a superintendência de defensores Públicos 
fará publicar a Escala de Plantão, mensalmente, no site institucional;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

REsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAR os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da Resolução-csdP nº 
126/2015 (Regime de Plantão), em sua respectiva diretoria Regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
oUtUbRo.

1- núcleo Regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: UtHAnt VAndRÉ n. M. LiMA GonÇALVEs
Plantão: 03/10/2018 às 17 horas a 04/10/2018 às 17 horas
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
Plantão: 15/10/2018 às 08 horas a 16/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: HiLdEbRAndo cARnEiRo dE bRito
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)
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2- núcleo Regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: LUiZ ALbERto MAGALHÃEs fEitosA
Plantão: 03/10/2018 às 17 horas a 04/10/2018 às 17 horas
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: cLAUdiA dE fÁtiMA PEREiRA bRito
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3- núcleo Regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: sEbAstiAnA PAntoJA dAL MoLin
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: Edson PERiLo dE AZEVEdo JÚnioR
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo Regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: LUciAnA oLiAni bRAGA
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas

5- núcleo Regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: iWAcE AntÔnio sAntAnA
Plantão: 03/10/2018 às 17 horas a 04/10/2018 às 17 horas
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: HUd RibEiRo siLVA
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: cRistiAnE soUZA JAPiAssU MARtins
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

6- núcleo Regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: fAbRicio siLVA bRito
Plantão: 01/10/2018 às 08 horas a 02/10/2018 às 08 horas

Plantonista: VALdEtE coRdEiRo dA siLVA
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: MAciEL ARAÚJo siLVA
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas

7- núcleo Regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: isAKYAnA RibEiRo dE bRito soUsA
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ARLEtE KELLEn diAs diAs MUnis
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

8- núcleo Regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: WAnEssA RodRiGUEs dE oLiVEiRA
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: KÊniA MARtins PiMEntA fERnAndEs
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

9- núcleo Regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: LUiZ ALbERto MAGALHÃEs fEitosA
Plantão: 04/10/2018 às 17 horas a 08/10/2018 às 08 horas
Plantão: 11/10/2018 às 17 horas a 15/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: cLAUdiA dE fÁtiMA PEREiRA bRito
Plantão: 19/10/2018 às 17 horas a 22/10/2018 às 08 horas
Plantão: 26/10/2018 às 17 horas a 29/10/2018 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, no 1º dia do 
mês de outubro de 2018.

fÁbio MontEiRo dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

A defensoria Pública do Estado do tocantins, UAsG 926040, por 
meio da comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 99,  
de 24 de janeiro de 2018, torna público que fará realizar licitação, no 
dia 18 de outubro de 2018, às 08h:30min (oito horas e trinta minutos) 
horário de brasília, do tipo MEnoR PREÇo PoR itEM, pelo sistema 
de Registro de Preços, visando a eventual aquisição de biscoito/bolacha 
salgada e copos descartáveis, para atender as demandas da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, por um período de 12 (doze) meses. 
o Edital está disponível nos sítios: www.defensoria.to.def.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas, 01 de outubro de 2018.

dulcirene Pereira oliveira
Pregoeira

TRIbUNAL DE CONTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC

EXcLUsiVo PARA MicRoEMPREsA E EMPREsA dE PEQUEno 
PoRtE - ME/EPP
PREGÃo ELEtRÔnico nº 22/2018
PRocEsso sEi nº: 18.002672-0
obJEto: Aquisição de pneus novos (primeira) vida, visando atender as 
demandas desta corte de contas.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico.
tiPo: Menor preço.
dAtA dE AbERtURA:  22 de outubro de 2018  às 14:00 (quatorze) horas 
horário de brasília.
LEGisLAÇÃo APLicÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002, pelo decreto 
nº 3.555/2000, e 5.450/2002, e decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, Lei complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais
notA: outras informações poderão ser obtidas na coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelos telefones (63) 3232-5872/5946.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial do TCE/TO  
(www.tce.to.gov.br).

RosELEnA PAiVA dE ARAUJo
PREGoEiRA
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALIANÇA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUniciPAL dE sAÚdE dE ALiAnÇA do 
tocAntins, torna público que fará realizar o seguinte Processos 
Licitatório, conforme segue abaixo:

PREGÃo PREsEnciAL sRP n° 003/2018/fMs: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento continuado de produtos, 
medicamentos em geral e materiais médicos odontológicos para a 
manutenção dos programas de saúde. data: 17/10/2018 às 09h30min.

Edital e mais informações na cPL de Aliança do tocantins na 
sede da Prefeitura Municipal.

PoLLiAnA GUidA dE oLiVEiRA
Pregoeira Municipal

ARAGUACEMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo MUniciPAL dE sAÚdE dE ARAGUAcEMA-to,  
através da comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna 
público que fará realizar a seguinte licitação na sala de reuniões da 
cPL, situada na Praça Gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema-to: 
PREGÃo PREsEnciAL sRP nº 014/2018, dia 19 de outubro de 2018 às 
10h00min, tipo Menor Preço por item, Visando contratação de empresa 
para fornecimento de combustíveis, óleos lubrificantes e outros, com 
fornecimento na cidade de Paraíso do tocantins, para atender demanda 
do fundo Municipal de saúde de Araguacema. disPonÍVEis no sitE: 
www.araguacema.to.gov.br/ ou junto a cPL, das 07:00 às 12:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

Araguacema - to, 02 de outubro de 2018.

Rafael nogueira Leite
Pregoeiro

CARRASCO BONITO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A PREfEitURA MUniciPAL dE cARRAsco bonito, inscrita 
no cnPJ nº 25.064.023/0001-90, torna público que requereu junto ao 
instituto natureza do tocantins - nAtURAtins, a Licença Prévia, Licença 
de instalação e Licença de operação para a regularização do Loteamento 
claudemir Virgílio da silva localizada no município de carrasco bonito - to.  
A atividade se enquadra nas Resoluções conAMA nº 237/97 e 
coEMA-to n° 007/2005. A Responsabilidade técnica pelo processo de 
licenciamento ambiental é da empresa Meyer Engenharia e consultoria 
Ambiental.

DUERÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

o MUnicÍPio dE dUERÉ/to, torna público que fará realizar 
as republicação dos seguintes Processos Licitatórios, conforme relação 
abaixo:

PREGÃo PREsEnciAL n° 003/2018: Republicação - 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de máquina e 
equipamentos agrícolas para apoiar o pequeno produtor rural do município 
de dueré. data: 19/10/2018 às 09h30min.

PREGÃo PREsEnciAL n° 006/2018/fMs: Republicação dos 
itens julgados fracassados. Aquisição de veículos para o fundo Municipal 
de saúde de dueré/to. data: 19/10/2018 às 14h00min.

Edital e mais informações na cPL de dueré-to, sito à Rua 
Pinheiro barros, n° 221, centro, cEP: 77.485-000, dueré -to, ou pelo 
telefone: (63) 3358-1120.

tatyanne barbosa de carvalho
Pregoeira Municipal

GUARAÍ

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018

Processo: 074.2.023/2018

objeto - contratação de empresa para locação de veículos 
pesados e maquinários para atender as demandas da secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos e da secretaria 
Municipal de obras e infraestrutura do município.

considerando questionamento quanto exigência desnecessária 
à habilitação, relativo a alínea “d” do subitem 9.1 do Edital, e considerando 
que a Administração pode rever seus atos a qualquer momento, dEcido 
nos termos do Edital, REVoGAR a licitação, de acordo com o caput do 
art. 49 da Lei nº 8.666/93.

Guaraí - to, 02 de outubro de 2018.

Lires teresa ferneda
Prefeita Municipal

GURUPI

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 113/2018

Processo Licitatório nº 3958/2017. tomada Preços nº 003/2017. 
Partes: sEcREtARiA MUniciPAL dE infRAEstRUtURA dE 
GURUPi - to, cnPJ nº 17.590.843/0001-98 e sLn constRUtoRA E 
incoRPoRAdoRA LtdA - EPP, cnPJ nº 00.095.125/0001-42. obJEto: 
alterar a dotação orçamentária previsto na cláusula oitava, item 8.1, 
que passa a vigorar o seguinte: Ação: Manutenção sec. infraestrutura 
de Gurupi - dotação: 13.20.15.452.0671.2075 - Elemento de despesa: 
4.4.90.51 - fonte de Recursos: 0010. data de Assinatura: 26/09/2018.

Gerson José de oliveira
sEcREtARiA MUniciPAL dE infRAEstRUtURA

EXTRATO DO 6º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2013

Processo Licitatório nº 1677/2013. Pregão Presencial nº 
041/2013. Partes: sEcREtARiA MUniciPAL dE AdMinistRAÇÃo dE 
GURUPi - to, cnPJ nº 17.718.490/0001-69 e cLARo s.A., cnPJ nº 
40.432.544/0001-47. obJEto: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 28/09/2018 
a 28/09/2019 e reajustar o valor de R$ 3.598,44 (três mil quinhentos e 
noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos) referente ao reequilíbrio 
financeiro, previsto na cláusula quarta, item 4.2 do contrato original. Data 
de Assinatura: 27/09/2018. 

betania nunes Maciel fonseca
sEcREtARiA MUniciPAL dE AdMinistRAÇÃo

LAGOA DA CONFUSÃO

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 114/2018, DE 18 DE SETEMbRO DE 2018.

o PREfEito dE LAGoA dA confUsÃo, EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições legais e constitucionais e em 
conformidade com a Lei orgânica do Município de Lagoa da confusão - to,  
resolve:

conVocAR,

A partir de 18 de setembro de 2018, para exercer as funções do cargo 
de provimento efetivo homologado através de concurso Público, objeto 
de classificação do Concurso Público Nº 001/2016 e que se submeteram 
na forma da lei:

cargo: f201 - AGEntE coMUnitÁRio dE sAÚdE

cLAssificAÇÃo inscRiÇÃo noME

4º 201614278381116  MARLUciA GoMEs dE ALMEidA

5º  201611548381116  ELiAnE coELHo dE oLiVEiRA

Gabinete do Prefeito Municipal de LAGoA dA confUsÃo - to, 
aos 18 (dezoito) dias do Mês de setembro de 2018.

nELson ALVEs MoREiRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018

A PREfEitURA MUniciPAL dE LAGoA dA confUsÃo 
torna público o Registro de Preços referente ao Processo n° 376/2018 
julgamento tipo menor preço por item, cujo objeto se trata contratação de 
serviço de Propaganda Volante em carro de som, tendo como vencedora a 
Empresa: EciVALdo nAsciMEnto dos sAntos 58927077172 - cnPJ 
14.267.274/0001-56, vencedora dos itens: 1.0, perfazendo o valor de R$ 
105.000,00; totalizando o Valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 
A Ata de Registro de Preços terá vigência até 16/07/2019 e esta disponível 
no site. Maiores informações no endereço RUA fiRMino LAcERdA, nº 25,  
cEntRo, LAGoA dA confUsÃo, fone: (63) 3364-1520.

LAGoA dA confUsÃo - to, 19 dE sEtEMbRo dE 2018.

nelson Alves Moreira
Prefeito Municipal

PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (sRP) nº 036/2018: Aquisição de 
condicionadores de ar, equipamentos para áudio, vídeo e foto, mobiliário 
em geral, data de abertura: 19/10/2018 - às 14:00 horas. Retirada de 
Edital: site www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: das 12:00 às 
18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - to, 01/10/2018.

cRistinA sARdinHA WAndERLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (sRP) nº 040/2018: Aquisição de madeira. 
data de abertura: 18/10/2018 - às 13:00 horas. Retirada de Edital: site 
www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: das 12:00 às 18:00 horas. 
telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - to, 01/10/2018.

cRistinA sARdinHA WAndERLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (sRP) nº 041/2018: contratação de empresa 
especializada em fornecimento de refeições preparadas, inclusive buffet’s, 
similares e bebidas. data de abertura: 18/10/2018 - às 15:00 horas. 
Retirada de Edital: site www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: das  
12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - to, 01/10/2018.

cRistinA sARdinHA WAndERLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

tomada de Preço nº 006/2018: contratação de empresa de 
engenharia especializada para construção de biblioteca da Escola 
Municipal irmã Julita. data de abertura: 24/10/2018 - às 14:00 horas. 
Retirada de Edital: site www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: das  
12:00 às 18:00 horas. telefone: (63) 3602-2780. Paraíso - to, 01/10/2018.

cRistinA sARdinHA WAndERLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

PIUM

EDITAL DE PUbLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Pium torna público que realizará a LicitAÇÃo 
a seguir caracterizada:

PREGÃo PREsEnciAL R. dE PREÇo nº 020/2018 - dia 18 
de outubro de 2018 às 09:00, tipo MEnoR PREÇo KM RodAdo PoR, 
visando a locação de veículos tipo ônibus para o transporte escolar do 
município de Pium.

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados na sede 
do município de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. Maiores 
informações pelo fone: 3368-1228 Junto a cPL do município.

Rayllanne Gouveia de Araújo
Pregoeira

PORTO NACIONAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A secretaria Municipal da fazenda através da coordenadoria 
da fiscalização tributária, com base no artigo 417, Viii, do ctM nº 
007/2009, intiMA o contribuinte abaixo relacionado, para comparecer no 
setor de Arrecadação Municipal, Av. Presidente Kennedy, 883, centro - 
Tel. (0xx63) 3363-6816 - CEP: 77.500-000 - Porto Nacional-TO, a fim de 
quitar débitos, referentes aos Autos de infrações, no prazo de 30 (trinta) 
dias, ou no mesmo prazo apresentar Reclamação contra o Lançamento.

nome/Razão social cnPJ Auto de infração/Exigência tributária Processo

A.s Alves Miguel - ME 10.690.943/0001-47 90/2018, 87/2018, 91/2018 - issQn, Alvará de funcionamento 
e Multa. 2018001880

Porto nacional - to, 03 de outubro de 2018.

José James Lopes da silva
Agente de fiscalização de tributos

SILVANÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE CONTRATOS

a) Espécie: Extrato 035/2018 do Contrato nº 035/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Lúbia 
thouanny oliveira de Almeida Pereira cPf 038.374.771-69; b) objeto: 
Prestação de serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; 
c) fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) 
Processo 216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 
31.12.2018; f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 
409; Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento:3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 2.000,00 
(dois Mil Reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais); h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Lúbia thouanny 
oliveira de Almeida Pereira. 

a) Espécie: Extrato 037/2018 do Contrato nº 037/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Maria Elena 
Alves coelho, cPf 557.263.301-10; b) objeto: Prestação de serviços 
por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 1.800,00 
(Mil e oitocentos Reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses 
valor global de R$ 19.800,00 (dezenove Mil e oitocentos Reais); h) fundo 
Municipal de saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, 
sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Maria 
Elena Alves coelho. 

a) Espécie: Extrato 039/2018 do contrato nº 039/2018, 
firmado em 01.02.2018, entre o Fundo Municipal de Saúde e a Sra 
Paula sampaio Andrade, cPf: 012.362.931-42; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 
e 217/2018 e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 2.000,00 
(dois Mil Reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais); h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Paula sampaio 
Andrade.
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a) Espécie: Extrato 040/2018 do Contrato nº 040/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra byanka 
fontoura Machado, cPf: 034.317.661-02; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e Quatro Reais); totalizando por um período de 
11 (onze) meses valor global de R$ 10.494,00 (dez Mil Quatrocentos e 
noventa e Quatro Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to;  
i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira 
e pela contratada, sra byanka fontoura Machado. 

a) Espécie: Extrato 041/2018 do Contrato nº 041/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Wêdila 
do Bonfim Alves Ferreira Azevedo, CPF: 023.501.321-88; b) Objeto: 
Prestação de serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; 
c) fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) 
Processo 216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 
31.12.2018; f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 
409; Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 3.000,00 
(três mil reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 33.000,00 (trinta e três Mil Reais); h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
Fernando Lourenço de Oliveira e pela Contratada, Sra Wêdila do Bonfim 
Alves ferreira Azevedo. 

a) Espécie: Extrato 042/2018 do Contrato nº 042/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e o sr. Rafael Marinho 
souza Vazzoller, cPf 008.548.741-43; b) objeto: Prestação de serviços 
por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 3.000,00 
(três mil reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 33.000,00 (trinta e três Mil Reais); h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sr. Rafael Marinho 
souza Vazzoller. 

a) Espécie: Extrato 043/2018 do Contrato nº 043/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Ana ferreira 
da cruz, cPf: 991.863.061-20; b) objeto: Prestação de serviços 
por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e Quatro Reais); totalizando por um período de 
11 (onze) meses valor global de R$ 10.494,00 (dez Mil Quatrocentos e 
noventa e Quatro Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to;  
i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira 
e pela contratada, sra Ana ferreira da cruz. 

a) Espécie: Extrato 045/2018 do contrato nº 045/2018, 
firmado em 01.02.2018, entre o Fundo Municipal de Saúde e a Sra 
sandra cátia teixeira Lima Miranda, cPf: 624.855.201-00; b) objeto: 
Prestação de serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; 
c) fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) 
Processo 216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 
31.12.2018; f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 
409; Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e quatro reais); totalizando por um período de 
11 (onze) meses valor global de R$ 10.494,00 (dez Mil Quatrocentos e 
noventa e Quatro Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to;  
i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira 
e pela contratada, sra sandra cátia teixeira Lima Miranda. 

a) Espécie: Extrato 046/2018 do Contrato nº 046/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra selma 
Rodrigues de cerqueira, cPf: 025.250.441-00; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e quatro reais); totalizando por um período de 
11 (onze) meses valor global de R$ 10.494,00 (dez Mil Quatrocentos e 
noventa e Quatro Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to;  
i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira 
e pela contratada, sra selma Rodrigues de cerqueira. 

a) Espécie: Extrato 047/2018 do Contrato nº 047/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Anesiana da 
cunha Azevedo, cPf: 008.666.231-75; b) objeto: Prestação de serviços 
por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 2.000,00 
(dois Mil Reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais); h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Anesiana da 
cunha Azevedo. 

a) Espécie: Extrato 048/2018 do Contrato nº 048/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra osiris 
do nascimento Rodrigues chaves, cPf: 097.061.274-53; b) objeto: 
Prestação de serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) 
fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 
216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409;  
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 15.500,00 
(Quinze mil e quinhentos reais); totalizando por um período de 11 (onze) 
meses valor global de R$ 170.500,00 (cento e setenta Mil e Quinhentos 
Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to; i) signatários: 
pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira e pela 
contratada, sra osiris do nascimento Rodrigues chaves. 

a) Espécie: Extrato 050/2018 do Contrato nº 050/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra fernanda 
Paula Atavila, brasileira, cPf: 027.668.791-45; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 3.000,00 
(três mil reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor global 
de R$ 33.000,00 (trinta e três Mil Reais); h) fundo Municipal de saúde 
de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando 
Lourenço de oliveira e pela contratada, sra fernanda Paula Atavila.

a) Espécie: Extrato 051/2018 do Contrato nº 051/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra daihaner 
Alessandra fronza, cPf: 012.040.640-32; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 3.000,00 
(três Mil Reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 33.000,00 (trinta e três Mil Reais); h) fundo Municipal 
de saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. 
Wilkey fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sra daihaner 
Alessandra fronza. 
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a) Espécie: Extrato 052/2018 do Contrato nº 052/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Marta Janete 
dias campos, cPf: 870.988.498-04; b) objeto: Prestação de serviços 
por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 15.500,00 
(Quinze mil e quinhentos reais); totalizando por um período de 11 (onze) 
meses valor global de R$ 170.500,00 (cento e setenta Mil e Quinhentos 
Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to; i) signatários: 
pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira e pela 
contratada, sra Marta Janete dias campos. 

a) Espécie: Extrato 053/2018 do Contrato nº 053/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Ednesia 
Messias Gonçalves, cPf: 004.928.881-40; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e Quatro Reais); totalizando por um período de 
11 (onze) meses valor global de R$ 10.494,00 (dez Mil Quatrocentos e 
noventa e Quatro Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to;  
i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira 
e pela contratada, sra Ednesia Messias Gonçalves. 

a) Espécie: Extrato 054/2018 do Contrato nº 054/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Maria cecília 
Alves de souza, cPf: 935.544.601-25; b) objeto: Prestação de serviços 
por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 2.000,00 
(dois Mil Reais); totalizando por um período de 11 (onze) meses valor 
global de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais); h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
fernando Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Maria cecília 
Alves de souza. 

a) Espécie: Extrato 057/2018 do Contrato nº 057/2018, firmado 
em 01.02.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a Empresa dGMs 
serviços Médicos LtdA, cnPJ: 18.344.433/0001-20; b) objeto: Prestação 
de serviços por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) 
fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 
216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 01.02.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409;  
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 4.650,00 
(Quatro Mil seiscentos e cinquenta Reais); por Especialidade Mensal; 
h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo 
contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira e pela contratada 
a Empresa dGMs serviços Médicos LtdA. 

a) Espécie: Extrato 060/2018 do Contrato nº 060/2018, firmado 
em 01.03.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Martha Adriana 
carvalho dos santos Mascarenhas, cPf: 766.409.061-04; b) objeto: 
Prestação de serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; 
c) fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) 
Processo 216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 01.03.2018 até 
31.12.2018; f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 
409; Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 2.000,00 
(dois Mil Reais); totalizando por um período de 10 (dez) meses valor 
global de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais); h) fundo Municipal de saúde 
de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando 
Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Martha Adriana carvalho dos 
santos Mascarenhas. 

a) Espécie: Extrato 061/2018 do contrato nº 061/2018, 
firmado em 01.03.2018, entre o fundo Municipal de saúde e 
a Empresa Pontual Assistência técnica odontológica EiRELi, 
cnPJ: 02.648.280/0001-74; b) objeto: Prestação de serviços por 
profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 01.03.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 310,00 
(trezentos e dez reais); por unidade de Prótese; h) fundo Municipal de 
saúde de silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey 
fernando Lourenço de oliveira e pela contratada a Empresa Pontual 
Assistência técnica odontológica EiRELi. 

a) Espécie: Extrato 084/2018 do Contrato nº 084/2018, firmado 
em 02.05.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Eliane 
carvalho de Andrade, cPf: 014.957.531-90; b) objeto: Prestação de 
serviços por profissional da área da saúde de Silvanópolis; c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) Processo 216 e 
217/2018; e) Vigência: será da data de 02.05.2018 até 31.12.2018; 
f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 409; 
Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 401;  
Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 2.000,00 
(dois Mil Reais); totalizando por um período de 08 (oito) meses valor global 
de R$ 16.000,00 (dezesseis Mil Reais); h) fundo Municipal de saúde de 
silvanópolis - to; i) signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando 
Lourenço de oliveira e pela contratada, sra Eliane carvalho de Andrade. 

a) Espécie: Extrato 104/2018 do Contrato nº 104/2018, firmado 
em 02.07.2018, entre o fundo Municipal de saúde e a sra Marcina 
Rodrigues dos santos, cPf: 658.329.901-10; b) objeto: Prestação 
de serviços por profissional da área da saúde de silvanópolis; c) 
fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 61, Parágrafo único; d) 
Processo 216 e 217/2018; e) Vigência: será da data de 02.07.2018 até 
31.12.2018; f) Programas: 10.122.1439.2.078 Elemento: 3.3.90.078 
fonte: 409; Programas: 10.122.1439.2.066 Elemento: 3.3.90.078 fonte: 
401; Programas: 10.122.1442.2.070 Elemento: 3.1.90.011 fonte: 40; 
Programas: 10.122.1439.2.063 Elemento: 3.3.36.00 fonte: 40; Programas: 
10.122.1444.2.074 Elemento: 3.3.90.036 fonte: 40; g) Valor: R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e quatro reais); totalizando por um período de 
06 (seis) meses valor global de R$ 5.724,00 (cinco Mil setecentos e Vinte 
e Quatro Reais); h) fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to; i) 
signatários: pelo contratante, sr. Wilkey fernando Lourenço de oliveira 
e pela contratada, sra Marcina Rodrigues dos santos. 

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Auto Posto taquari - cnPJ 30.329.796/0001-91, 
torna público que requereu a fundação Municipal de Meio Ambiente, 
as Licenças Municipal Prévia e Licença Municipal de instalação, para 
a atividade de comércio de combustíveis e derivados de petróleo, com 
endereço no Q t 31, Av. t Lo 5, s/nº, conjunto 01 - c-1, Lt. 04, Jardim 
taquari, Palmas-to. o empreendimento se enquadra nas Resoluções 
conAMA nº 001/86 e 237/97 que dispõe sobre o licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eu HoRtÊncio GoMEs dE PAULA cPf 041.707.501-44, 
torna público que está requerendo ao instituto natureza do tocantins 
- nAtURAtins, a regularização com Licença Prévia (LP), Licença de 
instalação (Li), Licença de operação (Lo), para a atividade de Agricultura 
irrigada, com endereço na fazenda Rancho Alegre, localizada no 
município de formoso do Araguaia-to. o empreendimento se que se 
enquadram na Resolução coEMA-to nº 007/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa V A de oliveira funilaria, cnPJ 12.294.688/0001-49,  
torna público que requereu a fundação Municipal de Meio Ambiente, 
a Renovação da Licença Municipal de operação, para atividade de 
Lanternagem, funilaria e Pintura de Veículos automotores, sito na Zona 
Urbana do Município de Palmas - to. o empreendimento se enquadra 
na Resolução do conAMA nº 273/00, que dispõe sobre licenciamento 
ambiental desta atividade.



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, QUARtA-fEiRA, 03 dE oUtUbRo dE 20185.211DIÁRIO OFICIAL   No54

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ERic dE oLiVEiRA soAREs, brasileiro, casado, médico, cPf 
nº 339.185.033-72, residente na cidade de imperatriz - MA, torna público 
que está requerendo junto ao nAtURAtins, às Licenças Prévia (LP) de 
instalação (Li) e operação (Lo), e outorga de uso da água referentes à 
um barramento de pequeno porte para a fazenda Maricélia (lotes 03 e 04, 
Gleba 13 do loteamento fazenda serra), no município de itaguatins-to, 
objeto de sua propriedade. E que o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do conoMA nº 001/86 e 237/07 e coEMA nº 007/2005, que 
discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fLoREstAL GURUPi s.A., cnPJ: 13.035.476/0001-00, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtURAtins, 
a Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo), para atividade 
de silvicultura, localizada no bloco cachoeirinha, zona rural, município 
de Aliança do tocantins - to. o empreendimento se enquadra na 
Resolução conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento 
é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fLoREstAL GURUPi s.A., cnPJ: 13.035.476/0001-00,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAtURAtins, a Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo),  
para atividade de silvicultura, localizada no bloco Espírito santo, zona rural,  
município de Peixe - to. o empreendimento se enquadra na Resolução 
conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento é de 
responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fLoREstAL GURUPi s.A., cnPJ: 13.035.476/0001-00, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtURAtins, 
a Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo), para atividade 
de silvicultura, localizada no bloco Pé de serra, zona rural, município de 
brejinho de nazaré - to. o empreendimento se enquadra na Resolução 
conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento é de 
responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fLoREstAL GURUPi s.A., cnPJ: 13.035.476/0001-00, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtURAtins, 
a Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo), para atividade 
de silvicultura, localizada no bloco Quero-quero, zona rural, município 
de Aliança do tocantins - to. o empreendimento se enquadra na 
Resolução conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento 
é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fLoREstAL GURUPi s.A., cnPJ: 13.035.476/0001-00, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtURAtins, a 
Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo), para atividade de 
silvicultura, localizada no bloco Recanto da serra, zona rural, municípios 
de brejinho de nazaré e Porto nacional - to. o empreendimento se 
enquadra na Resolução conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to  
nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de 
licenciamento é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e 
Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A fLoREstAL GURUPi s.A., cnPJ: 13.035.476/0001-00, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAtURAtins, 
a Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo), para atividade 
de silvicultura, localizada no bloco são João, zona rural, município de 
brejinho de nazaré - to. o empreendimento se enquadra na Resolução 
conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento é de 
responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Eco bRAsiL fLoREstAs s.A., cnPJ: 08.787.150/0001-07,  
torna público que recebeu do instituto natureza do tocantins - 
nAtURAtins, a Autorização Ambiental n° 4885-2018, para atividade 
de Exploração de solo Laterítico, localizada na fazenda Riachinho, zona 
rural, município de Palmeirante - to. o empreendimento se enquadra na 
Resolução conAMA n° 237/1997 e Resolução coEMA/to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento 
é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE

JOÃO ANTONIO DA SILVA, Oficial Titular da Serventia de Registro 
de imóveis de Mateiros do Estado do tocantins, na forma da Lei. faz publicar 
para ciência dos interessados que o espólio de fRAncisco MAGALHÃEs 
siLVEiRA, ci. RG nº 214.093/ssP-cE, cPf nº 033.779.383-20,  
brasileiro, casado, fazendeiro, residente e domiciliado na Rua Hélio 
Jacovazzo, n° 241, Parque Anchieta, Rio de Janeiro-RJ, cEP: 21.625-200,  
neste ato representado por dUfLEs PinHEiRo fonsEcA, ci. RG 
nº 2251727/ssP-Go, cPf n° 397.712.101-49, brasileiro, Engenheiro 
Agrônomo, casado, credenciado com código (c2i) e cREA nº 9209-2/d-to,  
que encontra-se em processo de GEoRREfERÊnciAMEnto, 
denominado: fAZEndA MAtEiRos ii, LotE n° 06 do LotEAMEnto 
JALAPÃo, GLEbA c, cadastrado no incRA sob o código nº 
923.060.025.127-7, com área total de 1,412.5724 ha, matriculado em 
Mateiros-to, sob o nº 549, requereu, após esgotadas as possibilidades 
do §2º, inciso ii, do artigo 213, da Lei 6.015/73, a notificAÇÃo do 
confrontante de seu imóvel, nos termos do §3º, do mesmo inciso, artigo 
e lei, como sendo: confRontAntE: JG EMPREEndiMEntos E 
tERRAPLAnAGEM LtdA, inscrita no cnPJ nº 54.461.785/0001-29, 
com sede na Rua Professor José Marques da cruz, nº 172, brooklin, 
são Paulo, cEP: 04.707-020, proprietária do imóvel rural denominado 
LotE nº 07 do LotEAMEnto JALAPÃo, GLEbA c, matrícula nº 871, 
cartório (cns): (12.766-2) Mateiros - to, para se manifestar no prazo 
de 15 (quinze) dias quanto ao processo supracitado. nos termos do §4º  
do citado artigo, presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar 
de apresentar impugnação no prazo marcado neste Edital. Havendo 
impugnações, as mesmas deverão ser apresentadas fundamentadamente, 
com prazo contado na última publicação que será feita 2 (duas) vezes, 
no diário Eletrônico do serviço registral imobiliário, conforme determina 
o parágrafo único do Provimento nº 06/2018-cGJUs/to.

dado e passado nesta cidade de Mateiros - to, aos 27 dias do 
mês de março, do ano de 2018 (27/03/2018).

JoÃo Antonio dA siLVA
Oficial Registrador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE

JOÃO ANTONIO DA SILVA, Oficial Titular da Serventia de 
Registro de imóveis de Mateiros do Estado do tocantins, na forma 
da Lei. faz publicar para ciência dos interessados que o espólio de 
fRAncisco MAGALHÃEs siLVEiRA, ci. RG nº 214.093/ssP-cE, cPf 
nº 033.779.383-20, brasileiro, casado, fazendeiro, residente e domiciliado 
na Rua Hélio Jacovazzo, n° 241, Parque Anchieta, Rio de Janeiro-RJ, 
cEP: 21625-200, neste ato representado por dUfLEs PinHEiRo 
fonsEcA, ci. RG nº 2251727/ssP-Go, cPf n° 397.712.101-49,  
brasileiro, Engenheiro Agrônomo, casado, credenciado com código 
(c2i) e cREA nº 9209-2/d-to, que encontra-se em processo de 
GEoRREfERÊnciAMEnto, denominado: fAZEndA MAtEiRos ii, 
LotE n° 06 do LotEAMEnto JALAPÃo, GLEbA c, cadastrado no 
incRA sob o código nº 923.060.025.127-7, com área total de 1,412.5724 
ha, matriculado em Mateiros-to, Matrícula sob o nº 549, requereu, 
após esgotadas as possibilidades do §2º, inciso ii, do artigo 213, da Lei 
6.015/73, a notificAÇÃo do confrontante de seu imóvel, nos termos 
do §3º, do mesmo inciso, artigo e lei, como sendo: confRontAntE: 
sEbAstiÃo ALdiVino MoREiRA, ci. RG nº 9262487/ ssP-PR, cPf nº 
369.783.709-59, brasileiro, casado, mecânico, residentes e domiciliados 
na Avenida Munhoz da Rocha, nº 1.279, centro, Mandaguaçu - PR, cEP: 
87.160-000, proprietário do imóvel rural denominado LotE n° 05 do 
LotEAMEnto JALAPÃo, GLEbA c, matrícula nº 558 cartório (cns): 
(12.766-2) Mateiros - to, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) 
dias quanto ao processo supracitado. nos termos do §4º do citado artigo, 
presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar 
impugnação no prazo marcado neste Edital. Havendo impugnações, 
as mesmas deverão ser apresentadas fundamentadamente, com prazo 
contado na última publicação que será feita 2 (duas) vezes, no diário 
Eletrônico do serviço registral imobiliário, conforme determina o parágrafo 
único do Provimento nº 06/2018-cGJUs/to.

dado e passado nesta cidade de Mateiros-to, aos 01 dias do 
mês de outubro, do ano de 2018 (01/10/2018).

JoÃo Antonio dA siLVA
Oficial Registrador
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE

JOÃO ANTONIO DA SILVA, Oficial Titular da Serventia de 
Registro de imóveis de Mateiros do Estado do tocantins, na forma 
da Lei. faz publicar para ciência dos interessados que o espólio de 
fRAncisco MAGALHÃEs siLVEiRA, ci. RG nº 214.093/ssP-cE, cPf 
nº 033.779.383-20, brasileiro, casado, fazendeiro, residente e domiciliado 
na Rua Hélio Jacovazzo, n° 241, Parque Anchieta, Rio de Janeiro-RJ, 
cEP: 21.625-200, neste ato representado por dUfLEs PinHEiRo 
fonsEcA, ci. RG nº 2251727/ssP-Go, cPf n° 397.712.101-49,  
brasileiro, Engenheiro Agrônomo, casado, credenciado com código 
(c2i) e cREA nº 9209-2/d-to, que encontra-se em processo de 
GEoRREfERÊnciAMEnto, denominado: fAZEndA MAtEiRos ii,  
LotE n° 06 do LotEAMEnto JALAPÃo, GLEbA c, cadastrado 
no incRA sob o código nº 923.060.025.127-7, com área total de 
1,412.5724 ha, matriculado em Mateiros - to, sob o nº 549, requereu, 
após esgotadas as possibilidades do §2º, inciso ii, do artigo 213, da Lei 
6.015/73, a notificAÇÃo do confrontante de seu imóvel, nos termos 
do §3º, do mesmo inciso, artigo e lei, como sendo: confRontAntE: 
EMPREEndiMEntos sERRA - MAR s/c LtdA, inscrita no cnPJ nº 
51.295.277/0001-20, com sede na Rua Adolfo André - n° 168, Atibaia - sP,  
cEP: 12.949-014, proprietária do imóvel rural denominado LotE n° 08 
do LotEAMEnto JALAPÃo, GLEbA c, matrícula(s) nº(s) 1370, cartório 
(cns): (12.757-1) Ponte Alta do tocantins-to, para se manifestar no 
prazo de 15 (quinze) dias quanto ao processo supracitado. nos termos 
do §4º do citado artigo, presumir-se-á a anuência do confrontante que 
deixar de apresentar impugnação no prazo marcado neste Edital. Havendo 
impugnações, as mesmas deverão ser apresentadas fundamentadamente, 
com prazo contado na última publicação que será feita 2 (duas) vezes, 
no diário Eletrônico do serviço registral imobiliário, conforme determina 
o parágrafo único do Provimento nº 06/2018-cGJUs/to.

dado e passado nesta cidade de Mateiros-to, aos 27 dias do 
mês de março, do ano de 2018 (27/03/2018).

JoÃo Antonio dA siLVA
Oficial Registrador

EDITAL 01/2018
PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

DE REGISTRO IMÓVEL DE MATRÍCULA 287 E 3083

LEoncio Lino dE soUsA nEto, oficial interventor do 
cartório de Registro de imóveis e 1º tabelionato de notas cidade e 
comarca de cristalândia-to, situado na Rua 15 de novembro, Qd. 35, 
Lt. 01, sala 7, centro - cEP: 77.490-00. E Proprietários do imóvel rural 
denominado fazenda bacaba que silvano castanheira fernandes, 
portador do RG nº 2030454.3406202 ssP/df e cPf nº 591.777.801-91, 
Murilo castanheira fernandes, portador do RG nº 105.973 ssP/to e cPf 
nº 803.918.181-04 e simara castanheira fernandes, portadora do RG nº 
194.2048 ssP/Go e cPf nº 548.525.951-00, requereram a averbação 
a demarcação perimetral, bem como a abertura de nova matrícula, em 
virtude do Georreferênciamento do imóvel de sua propriedade matriculado 
neste registro imobiliário sob a Matricula 287 e 3083, Lotes de terras rurais 
denominado fazenda bacaba, situado no Loteamento “santa Rosa”, 
Gleba 2, Lote nº 12, e uma outra área de terreno rural, constituída do 
Lote nº 112-A e 112 (remanescente) do Loteamento toribero e barreira 
localizado neste município de cristalândia - to, processado nos termos 
do artigo 9º, §6º e 8º, do decreto 4.449/2002 e artigo 213 da Lei dos 
registros Públicos (Lei nº 6.015/73). devido à falta de declaração expressa 
dos titulares dos imóveis confrontantes de que os limites divisórios foram 
respeitados, ficam seus proprietários:

1. EsPÓLio dE RAiMUndo RodRiGUEs dE AndRAdE, 
proprietário do imóvel rural denominado LotE 49, do Loteamento “santa 
Rosa”, Gleba n° 01, neste município de cristalândia - to, Matrícula nº 202.

2. ALdRoVAn LAstA, cPf nº 944.108.109-44 e AdRiAno 
cHonfi, cPf nº 260.383.678-43 proprietários duas áreas de terras, 
contiguas situada neste município de cristalândia-to, denominado Lote 
nº 13, do Loteamento “santa Rosa” Gleba nº 02, Matrícula nº 686.

3. GLEniA dE AbREU E siLVA, cPf nº 138.856.258-08 
proprietário do imóvel rural retirado do lote 19, do Loteamento “santa 
Rosa” Gleba 2, Matrícula nº 4299.

4. EsPoLio dE JosÉ nUnEs dE Assis, cPf nº 857.476.531-72,  
proprietário do imóvel rural denominado LotE 15, do Loteamento 
denominado santa Rosa, Matrícula nº 2503.

5. AntoninA GAnEM dE soUZA LoPEs, cPf nº 096.574.281-49,  
e JoÃo PAULo GAnEM RoMERo dE soUZA LoPEs, cPf nº 
841.260.601-97, proprietários do imóvel rural denominado, lote 19-A 
(dEsMEMbRAdo do LotE 19), Matrícula nº 2368

6. EUVALdo fERnAndEs dE oLiVEiRA e outros cPf nº 
618.836.381-00, proprietário do imóvel rural denominado lote 42, do 
Loteamento santa Rosa, Gleba nº 2, Matrícula nº 1995.

7. EsPÓLio dE sEbAstiÃo GoMEs cARdoso cPf nº 
166.188.071-15 proprietário do imóvel rural denominado Lote 11, do 
Loteamento toriberó e barreiro, Matrícula nº 3011.

8. cLARisMindo ModEsto diniZ, cPf nº 216.699.961-53, 
proprietário do imóvel rural denominado fazenda Paraguai lote 113, do 
Loteamento toriberó e barreiro, Matrícula nº 2183.

9. AnALVinA fERnAndEs dA costA, cPf nº 874.994.101-10,  
proprietário do imóvel rural denominado fazenda boa Esperança, 
unificação dos lotes 10, 03, 11 e 06 do Loteamento Santa Rosa, gleba 02,  
Matrícula 4447.

10. diVinA MARiA soUZA ARAUJo, cPf nº 151.548.151-49 
proprietário do imóvel rural denominado LotE 09 do Loteamento “santa 
Rosa” Gleba 02, Matrícula nº 340.

notificAdo do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se 
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 
§2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, 
no prazo legal de 15 dias. o pedido do Georreferênciamento foi instruído 
com os documentos enumerados no artigo 9º, §5º, do decreto 4.449/2002, 
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para 
exame e conhecimento dos interessados. nos termos do §4º do artigo 213  
da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante. Portanto, as opções que a 
Lei confere ao notificAdo são:

1) impugnar fundamentadamente;

2) anuir expressamente;

3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.

Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham 
a ser provadas no futuro não impedem a instauração de procedimento 
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, 
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, 
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP) decorrido o 
prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste 
edital que será publicado duas vezes, poderá ser procedida à demarcação 
perimetral pelo Georreferênciamento. Eu Leoncio Lino de sousa neto, 
registrador, digitei e subscrevi.

cristalândia - to, 09 de Agosto de 2018.

LEoncio Lino dE soUsA nEto
Oficial Interventor de Registro

FUNDAÇÃO UNIRG

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 022/2018
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 2018.02.026304

A fundação UniRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto a contratação de prestadora de 
serviços, com fornecimento de material, montagem e operadores de 
equipamentos de efeitos visuais, som, iluminação e palco, para realização 
dos eventos internos realizados pela reitoria e cursos de graduação e 
pós-graduação e demais eventos institucionais realizados pela fundação 
e centro Universitário UnirG.

nº da Ata sRP fornecedor registrado: cnPJ Valor total registrado por fornecedor

063/2018 REAL fotoGRAfiAs 04.698.576/0001-25 R$ 54.999,92

Valor total: R$ 54.999,92 (cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação deste 
extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se  
disponível no portal: www.unirg.edu.br/.

Gurupi - to, 25 de setembro de 2018.

Thiago Lopes Benfica
ÓRGÃo GEREnciAdoR
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